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PRESIDÊNCIA

ATOS ADMINISTRATIVOS

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuições, conferidas pelo art. 21 da Lei
Complementar Estadual nº 88, de 30 de outubro de 2003 (Código de Organização Judiciária do Estado de Sergipe), baixou os seguintes Atos: 

P O R T A R I A S

GP1 - Normativas Nº 31/2026

Altera dispositivos da Portaria nº 98/2025 GP1, que dispõe sobre a lotação paradigma das áreas de apoio direto e indireto à atividade
judicante do Poder Judiciário, e dá outras providências. 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuições, conferidas pelo art. 21 da Lei
Complementar Estadual nº 88, de 30 de outubro de 2003 (Código de Organização Judiciária do Estado de Sergipe), combinado com o art. 5º do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, em conformidade com o art. 1º da Resolução nº 13, de 21 de março de 2007, deste Tribunal, e tendo em
vista o que consta no processo SEI n° 0007209-48.2026.8.25.8825,

R E S O L V E:

 Art. 1º O Anexo I da Portaria nº 98/2025 GP1 passa a constar com as alterações na tabela de lotação de pessoal conforme dispõe o Anexo Único
desta Portaria.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANEXO ÚNICO

ANEXO I - ÁREAS DE APOIO DIRETO - 1º GRAU

Grupo Setor Servidor Coordenador de Gabinete Assessor de Magistrado Executor de mandados

Núcleo de Proteção

Avaliador

Servidor Agente

 

COMARCAS 2
CAPELA 6 0 3 3 0 0 0

COMARCAS 2 CAPELA 6 1 2 3 0 0 0

VARAS CRIMINAIS 1
1ª N. Sra. do Socorro 5 0 3 0 0 0 0

VARAS CRIMINAIS 1 1ª N. Sra. do Socorro 5 1 2 0 0 0 0

 

GP1 - Normativas Nº 32/2026

Altera a Portaria Conjunta nº 05/2015 GP1, que instituiu o Grupo Gestor Permanente das Tabelas Processuais Unificadas (GTPU) no
âmbito do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, para adequar suas competências à governança de dados institucionais.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE e o CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso das
suas atribuições legais e regimentais¸ e tendo em vista o que consta no processo SEI n° 0009693-36.2026.8.25.8825, e

considerando a necessidade de aprimoramento da governança de dados no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Sergipe;

considerando a implantação do sistema eProc e seus impactos na padronização, integração e análise das informações processuais;
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considerando a deliberação do Comitê Gestor do Sistema eProc (CGPROC), realizada em 08 de abril de 2026;

considerando a necessidade de fortalecimento do papel institucional do Grupo Gestor Permanente das Tabelas Processuais Unificadas como
instância deliberativa estratégica;

R E S O L V E M: 

Art. 1º O art. 3° da  Portaria Conjunta n° 05/2015 GP1, que instituiu Grupo Gestor Permanente das Tabelas Processuais Unificadas (GTPU) no
âmbito do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º (...)

XII - atuar como instância deliberativa e estratégica na governança dos dados institucionais, incluindo:

a) definir diretrizes para implantação, expansão e evolução do Portal de Inteligência e Exploração de Dados;

b) deliberar sobre critérios de composição de indicadores e variáveis;

c) estabelecer prioridades institucionais quanto à integração de sistemas e construção de painéis;

d) definir padrões de qualidade, consistência e integridade dos dados;

e) aprovar o plano de trabalho para estruturação da base de dados unificada (data lake).

XIII - atuar como instância de articulação institucional para a política de dados do Tribunal, competindo-lhe:

a) receber, analisar e priorizar demandas institucionais relativas a painéis e informações estratégicas;

b) promover o alinhamento entre áreas técnicas e áreas finalísticas;

c) definir diretrizes de comunicação institucional relacionadas aos dados e painéis;

d) garantir suporte institucional às equipes técnicas responsáveis pela execução das iniciativas.

XIV - supervisionar as atividades do Grupo Técnico do Portal de Inteligência e Exploração de Dados, validando suas entregas e orientando sua
atuação;

XV - deliberar sobre critérios metodológicos e eventuais divergências na interpretação de dados institucionais, assegurando uniformidade e
segurança informacional.

 (...)"

Art. 2° As atividades de natureza técnico-operacional relacionadas à implantação, integração e manutenção dos dados serão executadas pelo
Grupo Técnico do Portal de Inteligência e Exploração de Dados, instituído por ato próprio, sob supervisão do GTPU.

Art. 3° Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data da sua publicação.

DESA.  IOLANDA SANTOS GUIMARÃES,
Presidente

DES. ROBERTO EUGENIO DA FONSECA PORTO,
Corregedor-Geral da Justiça em exercício.

GP1 - Normativas Nº 33/2026

Define unidades jurisdicionais como de difícil provimento, nos termos do art. 2º, I e II, da Resolução CNJ nº 557/2024.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que
consta no processo SEI nº 0013299-09.2025.8.25.8825,

considerando o disposto no art. 93, incisos VII, VIII-A e XIII, e no art. 5º, inciso LXXVIII, todos da Constituição Federal;

considerando a Resolução CNJ nº 557, de 30 de abril de 2024, com a redação compilada pelas Resoluções CNJ nºs 567/2024, 610/2024, 620/2025
e 628/2025, que institui a Política Pública de Estímulo à Lotação e à Permanência de Magistrados(as) em Comarcas definidas como de difícil
provimento;

considerando que o § 1º do art. 2º da Resolução CNJ nº 557/2024 atribui aos Tribunais competência para definir, mediante ato normativo próprio, as
unidades judiciárias de difícil provimento;

considerando que os incisos I e II do art. 2º da Resolução CNJ nº 557/2024 estabelecem critérios objetivos - Índice de Desenvolvimento Humano
Municipal (IDHM) e distância rodoviária em relação à Capital - cuja aplicação resulta de operação matemática sobre dados oficiais;

considerando que o inciso III do mesmo dispositivo, por se referir a municípios em proximidade com zona de fronteira internacional, não comporta
aplicação no Estado de Sergipe;

considerando que o § 1º do art. 2º da Resolução CNJ nº 557/2024 exclui da incidência dos incisos II e III as unidades judiciárias situadas em capital
de Estado;

considerando que os quartis foram apurados sobre os municípios do Estado - e não sobre as unidades jurisdicionais -, incluídos todos os 75
(setenta e cinco) municípios para o inciso I e os 74 (setenta e quatro) municípios para o inciso II, excluída Aracaju, sejam sede de Comarca ou não,
por representarem as populações efetivamente atendidas pelas unidades jurisdicionais;

considerando que o primeiro quartil (Q1) do IDHM, apurado sobre os 75 municípios do Estado de Sergipe mediante extração do quartil como
conjunto dos 25% de menor valor (⌈75 × 0,25⌉ = 19 municípios), é de 0,569 (zero vírgula quinhentos e sessenta e nove), correspondente ao IDHM
do 19º município na série ascendente (Canhoba), com base no Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil 2013 (PNUD/IPEA/FJP, dados do
Censo de 2010);
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considerando que o terceiro quartil (Q3) das distâncias, apurado sobre os 74 municípios do Estado excluída a Capital, mediante extração do quartil
como conjunto dos 25% de maior valor (⌈74 × 0,25⌉ = 19 municípios), é de 112,0 km (cento e doze quilômetros), correspondente ao 19º município
na série decrescente de acordo com a Base de Referência de Distâncias Rodoviárias do IBGE/REGIC 2018 (Carira);

considerando que pontuam no inciso I as Varas cujo município determinante integre o quartil inferior de IDHM (valor igual ou inferior a 0,569), e
pontuam no inciso II as Varas cujo município determinante integre o quartil superior de distâncias (distância igual ou superior a 112,0 km);

considerando que o § 5º do art. 2º da Resolução CNJ nº 557/2024 define a única fronteira de exclusão automática do rol: as unidades que não
pontuem em nenhum critério ficam, de pleno direito, fora da designação - o que implica que integram o rol todas as unidades com pontuação
positiva em ao menos um critério;

considerando que o § 4º do art. 2º impõe ao Tribunal organizar a lista em ordem decrescente de pontuação e garantir o alcance de ao menos 3% do
total de unidades, estabelecendo piso mínimo de inclusão, sem restringir o rol às unidades de pontuação máxima;

considerando que os incisos I e II do art. 1º da Resolução CNJ nº 557/2024 elegem como destinatários da política os jurisdicionados de unidades
situadas em municípios de baixo desenvolvimento humano e em localidades de difícil acesso logístico, sem graduar a elegibilidade pelo
atendimento cumulativo de ambos os critérios, de modo que a restrição do rol às unidades de pontuação máxima criaria categoria que a norma não
instituiu;

considerando que 22 (vinte e duas) unidades jurisdicionais de primeiro grau deste Tribunal obtiveram pontuação positiva na apuração realizada,
correspondentes a aproximadamente 17,6% (dezessete vírgula seis por cento) das 125 unidades de primeiro grau, percentual que supera o piso de
3% fixado pelo § 4º do art. 2º da Resolução CNJ nº 557/2024;

considerando que a finalidade da Resolução CNJ nº 557/2024, expressa no art. 1º, incisos I e II, é assegurar prestação jurisdicional qualificada às
populações das regiões de maior vulnerabilidade social e às Comarcas de difícil acesso logístico, o que pressupõe dedicação integral do magistrado
titular à respectiva unidade de difícil provimento, sendo incompatível com o exercício cumulativo de funções que desviem sua atuação das
comunidades prioritariamente atendidas pela política pública;

considerando o decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da Reclamação nº 88.319, das Ações Diretas de
Inconstitucionalidade nºs 6.606, 6.601 e 6.604 e dos Recursos Extraordinários nºs 968.646 e 1.059.466,

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam definidas como unidades judiciárias de difícil provimento, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, para os fins da
Resolução CNJ nº 557/2024, as 22 (vinte e duas) unidades relacionadas no Anexo Único desta Portaria, organizadas nos Grupos A, B e C conforme
a pontuação obtida nos critérios dos incisos I e II do art. 2º da Resolução CNJ nº 557/2024.

Art. 2º Os magistrados e magistradas em atividade nas unidades judiciárias elencadas nos artigos 3º e 4º desta Portaria, farão jus a gratificação
correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) do respectivo subsídio, a cada 30 (trinta) dias, apurado exclusivamente pro rata tempore.

Parágrafo único. A gratificação não será devida se o magistrado for autorizado a residir fora da Comarca, independentemente de seu fundamento ou
de se tratar de condição especial de trabalho, ou qualquer hipótese de designação para atuar remotamente de fora da respectiva Comarca.

Art. 3º A classificação de que trata esta Portaria produz os efeitos previstos nos arts. 3º a 6º da Resolução CNJ nº 557/2024.

Art. 4º  O magistrado ou magistrada titular de unidade judiciária reconhecida como de difícil provimento fica impedido e impedida de exercer,
cumulativamente, a coordenação de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) ou de participar de Núcleo de Justiça 4.0, ou
de estruturas análogas que impliquem exercício de jurisdição fora da base territorial da respectiva unidade ou atividades de gestão de outra unidade
judiciária.

Art. 5º A relação constante do Anexo Único será revisada e atualizada a cada 3 (três) anos, nos termos do § 8º do art. 2º da Resolução CNJ nº
557/2024, ou a qualquer momento, em caráter extraordinário, na hipótese de ocorrência de eventos climáticos extremos que alterem sensivelmente
a realidade local.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de maio de 2026.

ANEXO ÚNICO

GRUPO A - 5 pontos | Incisos I e II (IDHM e Distância)

# Unidade Jurisdicional Município determinante Grupo Pontuação

1 Canindé do São Francisco Canindé do São Francisco A 5 pts

2 Porto da Folha Porto da Folha A 5 pts

3 Poço Redondo Poço Redondo A 5 pts

4 Gararu Gararu A 5 pts

5 Poço Verde Poço Verde A 5 pts

6 2ª Vara  de N. S. da Glória Monte Alegre de Sergipe¹ A 5 pts
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7 1ª Vara de Tobias Barreto Tobias Barreto A 5 pts

8 2ª Vara de Tobias Barreto Tobias Barreto A 5 pts

9 Cristinápolis Tomar do Geru² A 5 pts

10 Itabaianinha Itabaianinha A 5 pts

11 2ª Vara de Neópolis Japoatã/ Neópolis³ A 5 pts

 

GRUPO B - 3 pontos | Inciso I (IDHM)

# Unidade Jurisdicional Município determinante Grupo Pontuação

12 Riachão do Dantas Riachão do Dantas B 3 pts

13 Pacatuba Brejo Grandet B 3 pts

14 Indiaroba Santa Luzia do Itanhyu B 3 pts

15 2ª Vara de Itaporanga D'Ajuda Itaporanga D'Ajudav B 3 pts

16 1ª Vara de Itaporanga D'Ajuda Itaporanga D'Ajudav B 3 pts

17 Ribeirópolis São Miguel do Aleixow B 3 pts

 

GRUPO C - 2 pontos | Inciso II (Distância)

# Unidade Jurisdicional Município determinante Grupo Pontuação

18 Aquidabã Graccho Cardosox C 2 pts

19 1ª Vara de N. S. da Glória Nossa Senhora da Glória C 2 pts

20 Cedro de São João Amparo do São Franciscoy C 2 pts

21 1ª Vara de Neópolis Neópolis C 2 pts

22 Carira Carira C 2 pts

 

¹ Município determinante: Monte Alegre de Sergipe - município de menor IDHM (0,553) e maior distância (145,46 km) dentre aqueles abrangidos
pela 2ª Vara de Nossa Senhora da Glória.

² Município determinante: Tomar do Geru - município de menor IDHM (0,551) e maior distância (125,37 km) dentre aqueles abrangidos pela
Comarca de Cristinápolis.
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³ IDHM determinante: Japoatã (IDHM 0,560), município da 2ª Vara de Neópolis. Distância determinante: Neópolis, sede (119,56 km - REGIC 2018).

t Município determinante: Brejo Grande - município de menor IDHM (0,540) e maior distância (103,61 km) dentre aqueles abrangidos Comarca de
Pacatuba.

u IDHM determinante: Santa Luzia do Itanhy - município de menor IDHM (0,545) dentre aqueles abrangidos pela Comarca de Indiaroba. Distância
determinante: Indiaroba, sede (103,49 km).

v IDHM determinante: Itaporanga D'Ajuda (0,561), sede de ambas as Varas da Comarca. Distância determinante da 1ª Vara: Itaporanga D'Ajuda,
sede (32,05 km). Distância determinante da 2ª Vara: Salgado (55,19 km), município de maior distância dentre aqueles abrangidos pela unidade.

w Município determinante: São Miguel do Aleixo - município de menor IDHM (0,567) e maior distância (103,17 km) dentre aqueles abrangidos pela
Comarca de Ribeirópolis.

x Município determinante: Graccho Cardoso - município de menor IDHM (0,577) e maior distância (115,72 km) dentre aqueles abrangidos pela
Comarca de Aquidabã.

y IDHM determinante: São Francisco - município de menor IDHM (0,587) dentre aqueles abrangidos pela Comarca de Cedro de São João. Distância
determinante: Amparo do São Francisco (119,69 km).

GP2 - Constitutivas N.º 182/2026

Altera a composição da Comissão Permanente de Avaliação Periódica de Desempenho.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuições, conferidas pelo art. 21 da Lei
Complementar Estadual nº 88, de 30 de outubro de 2003 (Código de Organização Judiciária do Estado de Sergipe), combinado com o art. 5º do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, e tendo em vista o que consta no processo protolizado sob o n° 0008377-85.2026.8.25.8825,

R E S O L V E:

Art. 1º O art. 1º, inciso III da Portaria n° 246/2025 GP2 que constituiu a Comissão Permanente de Avaliação Periódica de Desempenho para
executar os procedimentos e critérios de avaliação especial de desempenho de Servidores em Estágio Probatório, Efetivos e em Teletrabalho do
Poder Judiciário, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º (...)

III - Fernanda Tavares Libório - Membro;

(...)"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor data da sua publicação.

 

GP2 - Constitutivas Nº 183/2026

Altera a Portaria nº 436/2019 GP2 que constituiu Grupo de Trabalho para implantar, expandir e administrar o Portal de Inteligência e
Exploração de Dados no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuições, conferidas pelo art. 21 da Lei
Complementar Estadual nº 88, de 30 de outubro de 2003 (Código de Organização Judiciária do Estado de Sergipe), combinado com o art. 5º do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, e tendo em vista o que consta no processo protocolizado sob o n° 0009693-
36.2026.8.25.8825, e

considerando a necessidade de evolução da governança de dados no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Sergipe;

considerando a implantação do sistema EPROC e os impactos na estruturação, integração e análise dos dados institucionais;

considerando a deliberação do Comitê Gestor do Sistema EPROC (CGPROC), realizada em 08 de abril de 2026;

considerando a necessidade de segregação entre instância deliberativa e instância técnico-operacional na gestão de dados;

R E S O L V E:

Art. 1º A Portaria n° 436/2019 GP2 que constituiu o Grupo de Trabalho com o objetivo de implantar, expandir e administrar o Portal de Inteligência e
Exploração de Dados no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica reestruturado o Grupo de Trabalho para atuar como Grupo Técnico do Portal de Inteligência e Exploração de Dados, com natureza
técnico-operacional, responsável pela execução das atividades relacionadas à integração, organização, tratamento e disponibilização dos dados
institucionais.

Art. 2º Compete ao Grupo Técnico:

I - realizar a unificação das bases de dados dos sistemas judiciais e administrativos no âmbito do Tribunal de Justiça de Sergipe, em um repositório
único centralizado;

II - gerenciar o repositório único centralizado, a ser utilizado institucionalmente como base de dados analítica, mediante a aplicação de camadas
que garantam a governança, a consistência, a qualidade e a confiabilidade dos dados;

III - manter atualizada a documentação das tecnologias e dos métodos utilizados na unificação das bases de dados;

IV - manter e publicizar a documentação da base analítica e de seus metadados, por meio da criação de catálogo de dados e de outros
mecanismos de documentação;

V - garantir a atualização contínua dos dados do repositório único centralizado, bem como a sua disponibilidade de acesso;
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VI - subsidiar tecnicamente o Grupo Gestor Permanente das Tabelas Processuais Unificadas nas demandas relacionadas com a geração de dados
a partir da base analítica centralizada;

VII - atuar na definição e na documentação de indicadores, variáveis e critérios utilizados em sua construção;

VIII - manter e publicizar a documentação atualizada dos indicadores, das variáveis e de seus critérios de construção;

IX - gerenciar e manter atualizados os painéis de informações e/ou relatórios criados pelo grupo;

X - capacitar magistrados e servidores quanto ao uso e à interpretação dos painéis de informações e/ou relatórios criados e mantidos pelo grupo.

Art. 3º O Grupo Técnico terá a seguinte composição:

I - 2 (dois) servidores da Corregedoria-Geral da Justiça;

II - 2 (dois) servidores da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;

III - 2 (dois) servidores da Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento;

IV - 1 (um) servidor da Diretoria de Inovação e Modernização Judiciária.

Parágrafo único. Poderão ser convidados outros órgãos ou unidades, conforme a necessidade dos trabalhos.

Art. 4º O Grupo Técnico terá atuação prioritariamente executiva, não lhe competindo deliberação de natureza institucional.

Art. 4º-A Durante o período de estruturação da base de dados unificada, poderão ocorrer ajustes metodológicos e refinamentos nas informações,
devendo ser assegurada comunicação institucional adequada para alinhamento das expectativas dos usuários.

(...)"

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.    

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor data da sua publicação.   

 

GP2 - Constitutivas Nº 184/2026   -   Nomeia, nos termos dos arts. 1º, e 2º, da Lei Estadual nº 9.776, de 06 de novembro de 2025, LARISSA
MONISE VALERIO RAMOS, Técnica Judiciária, lotada na Comarca de Neópolis, para exercer a função de confiança de Coordenadora de Gabinete
de Juiz da  2ª Vara da Comarca de Barra dos Coqueiros, símbolo FCGJ-1, a contar de 02 de maio de 2026, tendo em vista que a nomeada
apresentou Declaração Negativa de Relação Familiar/Impedimento para os fins da Resolução nº 07/2005, do Conselho Nacional de Justiça,
declarando não possuir relação familiar com membro ou servidor (investido em cargo de direção ou assessoramento) deste Poder Judiciário, ou
qualquer outro impedimento previsto na aludida Resolução, bem como Declaração de não incidir em qualquer das hipóteses de vedação previstas
em Lei ou na Resolução nº 156/2012, do referido Conselho, assim como ser bacharela em Direito, deixando de atender às exigências do art. 59-A
da Lei nº 2.148, de 21 de dezembro de 1977 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Sergipe), acrescido pela Lei Complementar nº
149, de 14 de dezembro de 2007, em face do Parecer Normativo nº 01/2009, da Consultoria de Processos Administrativos da Presidência do
Tribunal de Justiça, aprovado em sessão do Tribunal Pleno de 11 de fevereiro de 2009.

GP3 - Autorizativas/Concessivas Nº 393/2026   -    Concede, nos termos da Resolução nº 18/2007, do Tribunal de Justiça, ao Dr.  HELIO DE
FIGUEIREDO MESQUITA NETO, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Aracaju, dez dias de licença para tratamento de saúde de pessoa
da família, a contar de 29 de abril de 2026, conforme atestado médico.

GP3 - Autorizativas/Concessivas Nº 394/2026  -  Concede, em conformidade com as Resoluções nºs 18/2007 e 015/2022, ambas do Tribunal de
Justiça, ao Dr. MANOEL COSTA NETO, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Cristóvão, vinte dias de gozo de férias, a partir de 11
de junho de 2026, referente ao exercício de 2026/2.

GP3 - Autorizativas/Concessivas Nº 395/2026  -  Concede, em conformidade com as Resoluções nºs 18/2007 e 015/2022, ambas do Tribunal de
Justiça, ao Dr. MANOEL COSTA NETO, Juiz de Direito da 1º Vara Cível da Comarca de São Cristóvão, dez dias de gozo de férias, a partir de 19 de
outubro de 2026, referente ao exercício de 2026/2.

GP3 - Autorizativas/Concessivas Nº 396/2026   -   Concede, nos termos da Resolução nº 18/2007, do Tribunal de Justiça, ao Dr. MARINA DE
ALMEIDA MENEZES BARBOSA, Juíza Substituta à disposição da Corregedoria-Geral da Justiça, dois dias de licença para tratamento de saúde, a
contar de 29 de abril de 2026, conforme atestado médico.

GP3 - Autorizativas/Concessivas Nº 397/2026  -  Concede, em conformidade com as Resoluções nºs 18/2007 e 015/2022, ambas do Tribunal de
Justiça, à Dra. TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO SANDE, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Itabaiana, cinco dias de gozo de
férias, a partir de 15 de junho de 2026, referente ao exercício de 2026/1.

GP4 - Atributivas Nº 646/2026  -  Designa, nos termos do art. 3º da Portaria n° 010/2016 GP1, IVANA MELO DANTAS, Técnica Judiciária, lotada
na 26ª Vara Cível da Comarca de Aracaju, para substituir ITAMAR FONSECA DA SILVA, Assessor de Magistrado I dessa Vara, símbolo CCS-1M,
enquanto durar o seu afastamento, por motivo de gozo de férias, pelo período de dez dias, a partir de 25 de maio de 2026, tendo em vista que a
substituta apresentou Declaração Negativa de Relação Familiar/Impedimento para os fins da Resolução nº 07, de 18 de outubro de 2005, do
Conselho Nacional de Justiça, declarando não possuir relação familiar com membro ou servidor (investido em cargo de direção ou assessoramento)

05/05/26, 13:15 Íntegra do Diário

https://www.tjse.jus.br/diario/sistema/cadastro/ver_integra_edicao.wsp 7/101



deste Poder Judiciário, ou qualquer outro impedimento previsto na aludida Resolução, bem como Declaração de não incidir em qualquer das
hipóteses de vedação previstas em Lei ou na Resolução nº 156/2012, do referido Conselho, assim como ser bacharela em Direito.

GP4 - Atributivas Nº 647/2026  -  Designa, nos termos do art. 3º da Portaria n° 010/2016 GP1, JORGE HENRIQUE DEL CASTILO DA FONSECA,
Técnico Judiciário, lotado no 5º Juizado Especial Cível da Comarca de Aracaju, para substituir BIANCA VASCONCELOS FONSECA, Assessora de
Magistrado I desse Juizado, símbolo CCS-1M, enquanto durar o seu afastamento, por motivo de gozo de férias, pelo período de dez dias, a partir de
25 de maio de 2026, tendo em vista que o substituto apresentou Declaração Negativa de Relação Familiar/Impedimento para os fins da Resolução
nº 07, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça, declarando não possuir relação familiar com membro ou servidor (investido em
cargo de direção ou assessoramento) deste Poder Judiciário, ou qualquer outro impedimento previsto na aludida Resolução, bem como Declaração
de não incidir em qualquer das hipóteses de vedação previstas em Lei ou na Resolução nº 156/2012, do referido Conselho, assim como ser
bacharel em Direito.

GP4 - Atributivas Nº 648/2026   -    Atribui, nos termos do art. 23 da Lei Estadual nº 6.925, de 24 de maio de 2010, e do art. 5º, II, do Ato nº
868/2010, desta Presidência, gratificação de atividade externa à servidora DAYANE APARECIDA SANTOS LUCIO, Técnica Judiciária, lotada no
Distrito de Ilha das Flores, da Comarca de Pacatuba, portadora de diploma de nível superior, em face do afastamento de RODRIGO FERREIRA
SANTOS, Técnico Judiciário, no desempenho da atividade de avaliação e execução de mandados nessa Comarca, por motivo de gozo de férias,
pelo período de trinta dias, a contar de 04 de maio de 2026, sem prejuízo das suas atuais atribuições.

GP4 - Atributivas Nº 649/2026  -  Designa, nos termos das Portarias nº 025/2006 GP1, com as modificações dadas pela n° 037/2009 GP1, como
também a Portaria n° 010/2016 GP1, MÁRCIA MARIA ANDRADE MENDES SIMOES, Técnica Judiciária, lotada no 2º Juizado Especial Cível da
Comarca de Aracaju, para ocupar provisoriamente a função de confiança especial de Diretora de Secretaria desse Juizado, símbolo FCE-2DS,
enquanto durar o afastamento de  ISABELA MARTINS GARCIA LEITE, por motivo de gozo de férias e em razão de serviços prestados junto à
Justiça Eleitoral, pelo período de dezessete dias, a partir de 18 de maio de 2026, tendo em vista que a substituta apresentou Declaração Negativa
de Relação Familiar/Impedimento para os fins da Resolução nº 07, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça, declarando não
possuir relação familiar com membro ou servidor (investido em cargo de direção ou assessoramento) deste Poder Judiciário, ou qualquer outro
impedimento previsto na aludida Resolução, bem como Declaração de não incidir em qualquer das hipóteses de vedação previstas em Lei ou na
Resolução nº 156/2012, do referido Conselho, assim como ser bacharela em Direito.

GP4 - Atributivas Nº 650/2026   -   Designa, nos termos do art. 3º  da Portaria n° 010/2016 GP1, MAIANA COLODINO MOREIRA DE SOUZA,
Técnica Judiciária, lotada na Comarca de Maruim, para substituir, sem prejuízo das suas funções na unidade de origem,  LUIZ GUSTAVO
CARVALHO DE SANTANA,  Assessor de Magistrado I da  2ª Vara Cível da Comarca de Lagarto, símbolo CCS-1M, enquanto durar o seu
afastamento, por motivo de gozo de férias, pelo período de trinta dias, a partir de 06 de maio de 2026, tendo em vista que a substituta apresentou
Declaração Negativa de Relação Familiar/Impedimento para os fins da Resolução nº 07, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de
Justiça, declarando não possuir relação familiar com membro ou servidor (investido em cargo de direção ou assessoramento) deste Poder
Judiciário, ou qualquer outro impedimento previsto na aludida Resolução, bem como Declaração de não incidir em qualquer das hipóteses de
vedação previstas em Lei ou na Resolução nº 156/2012, do referido Conselho, assim como ser bacharela em Direito.

GP5 - Desconstitutivas/Extintivas Nº 148/2026  -  Retifica, a contar de 20 de fevereiro de 2026, a Portaria nº 99/2026 GP3, que concedeu  ao
Dr. MANOEL COSTA NETO, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Cristóvão, trinta dias de gozo de férias, a partir de 01 de junho de
2026, quanto ao exercício, passando a constar exercício de 2026/2.

GP7 - Atípicas Nº 164/2026  -  Torna sem efeito a Portaria nº 99/2026 GP3, que concedeu ao Dr. MANOEL COSTA NETO, Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de São Cristóvão, trinta dias de gozo de férias, a partir de 01 de junho de 2026, referente ao exercício de 2026/2.

GP7 - Atípicas Nº 165/2026   -    Torna sem efeito a  Portaria nº 280/2026 GP3, que concedeu  à Dra.  TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO
SANDE, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Itabaiana, cinco dias de gozo de férias, a partir de 28 de junho de 2026, referente ao
exercício de 2026/1.

GP7 - Atípicas Nº 166/2026   -    Torna  sem efeito a  Portaria nº 181/2026  GP2, que nomeou  LARISSA MONISE VALERIO RAMOS, Técnica
Judiciária, lotada na Comarca de Neópolis, para exercer o cargo em comissão de Assessora de Magistrado I da 2ª Vara da Comarca de Barra dos
Coqueiros, símbolo CCS-1M.

Aracaju/SE, 5 de maio de 2026.

DES. IOLANDA SANTOS GUIMARÃES,
Presidente.

Todos os Atos acima especificados estão disponíveis, na sua íntegra, no site www.tjse.jus.br, no menu Publicações.

DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIOS

EXPEDIENTES DO DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO
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DATA DO EXPEDIENTE : 4/5/2026

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 200200103435
NÚMERO ÚNICO: 0001564-76.2002.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 27/05/2002
PROCESSO ORIGEM..: 199776020232
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.B.D.C.................
ADVOGADO - GILBERTO VIEIRA LEITE NETO - OAB: 2454/SE
ADVOGADO - ANDERSON ROCHA SILVA - OAB: 8235/SE
REQUERENTE - M.D.S.C.V.D.J.B..D.C.............................................
ADVOGADO - ANDERSON ROCHA SILVA - OAB: 8235/SE
ADVOGADO - JEFERSON SANTOS - OAB: 12878/SE
ADVOGADO - MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR - OAB: 13403/SE
REQUERENTE - L.S.C.H.D.J.B..D.C............................................
ADVOGADO - ANDERSON ROCHA SILVA - OAB: 8235/SE
ADVOGADO - JEFERSON SANTOS - OAB: 12878/SE
ADVOGADO - MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR - OAB: 13403/SE
REQUERENTE - A.C.V.C.H.D.J.B..D.C..................................................
ADVOGADO - ANDERSON ROCHA SILVA - OAB: 8235/SE
ADVOGADO - JEFERSON SANTOS - OAB: 12878/SE
ADVOGADO - MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR - OAB: 13403/SE
REQUERENTE - I.G.V.D.D.C.H.D.J.B..D.C.......................................................
ADVOGADO - ANDERSON ROCHA SILVA - OAB: 8235/SE
ADVOGADO - JEFERSON SANTOS - OAB: 12878/SE
ADVOGADO - MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR - OAB: 13403/SE
REQUERENTE - C.A.S.C.H.D.J.B..D.C..................................................
ADVOGADO - ANDERSON ROCHA SILVA - OAB: 8235/SE
ADVOGADO - JEFERSON SANTOS - OAB: 12878/SE
ADVOGADO - MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR - OAB: 13403/SE
REQUERENTE - G.S.C.H.D.J.B..D.C...........................................
ADVOGADO - ANDERSON ROCHA SILVA - OAB: 8235/SE
ADVOGADO - JEFERSON SANTOS - OAB: 12878/SE
ADVOGADO - MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR - OAB: 13403/SE
REQUERENTE - M.V.S.C.H.D.J.B..D.C..................................................
ADVOGADO - ANDERSON ROCHA SILVA - OAB: 8235/SE
ADVOGADO - JEFERSON SANTOS - OAB: 12878/SE
ADVOGADO - MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR - OAB: 13403/SE
REQUERENTE - .I.J.V.C.H.D.J.B..D.C.............................................
ADVOGADO - ANDERSON ROCHA SILVA - OAB: 8235/SE
ADVOGADO - JEFERSON SANTOS - OAB: 12878/SE
ADVOGADO - MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR - OAB: 13403/SE
REQUERENTE - J.B.D.C.N.H.D.J.B..D.C................................................
ADVOGADO - ANDERSON ROCHA SILVA - OAB: 8235/SE
ADVOGADO - JEFERSON SANTOS - OAB: 12878/SE
ADVOGADO - MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR - OAB: 13403/SE
REQUERENTE - W.L.V.C.H.D.J.B..D.C.................................................
ADVOGADO - ANDERSON ROCHA SILVA - OAB: 8235/SE
ADVOGADO - JEFERSON SANTOS - OAB: 12878/SE
ADVOGADO - MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR - OAB: 13403/SE
REQUERENTE - J.S.C.H.D.J.B..D.C............................................
ADVOGADO - ANDERSON ROCHA SILVA - OAB: 8235/SE
ADVOGADO - JEFERSON SANTOS - OAB: 12878/SE
ADVOGADO - MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR - OAB: 13403/SE
REQUERENTE - S.S.C.S.H.D.J.B..D.C................................................
ADVOGADO - ANDERSON ROCHA SILVA - OAB: 8235/SE
ADVOGADO - ANDERSON ROCHA SILVA - OAB: 8235/SE
ADVOGADO - JEFERSON SANTOS - OAB: 12878/SE
ADVOGADO - MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR - OAB: 13403/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - FABIANO FREIRE FEITOSA - OAB: 3173/SE
ADVOGADO - FELIPE SOUZA SANTOS - OAB: 6170/SE
ADVOGADO - ANDERSON ROCHA SILVA - OAB: 8235/SE
ADVOGADO - RAPHAEL DE AZEVEDO FERREIRA REIS - OAB: 9010/SE
ADVOGADO - ISAURA PEREIRA DE FRANÇA MACHADO - OAB: 9192/SE
BENEFICIÁRIO - G.V.A.......................
ADVOGADO - GILBERTO VIEIRA LEITE NETO - OAB: 2454/SE
ADVOGADO - ANDERSON ROCHA SILVA - OAB: 8235/SE

ATENTO AO TEOR DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL RETRO, CONSIDERANDO A EXTINÇÃO DO(S) CRÉDITO(S) DO PRESENTE
PRECATÓRIO, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DE EVENTUAL VALOR PROVISIONADO EM EXCESSO À CONTA DE ORIGEM DO ENTE
DEVEDOR. APÓS, NÃO HAVENDO PROVIDÊNCIA PENDENTE A CARGO DESTE DEPARTAMENTO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 200600104785
NÚMERO ÚNICO: 0001623-25.2006.8.25.0000
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ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 25/05/2006
PROCESSO ORIGEM..: 200211200795
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - MARIA LUCIA GONCALVES MUNIZ
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - VALDICE DA SILVA ASSENCAO
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - MARIA FRANCISCA LEITE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - MANOEL AUGUSTO DOS ANJOS
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - RAUL FREIRE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - MARIA DAS GRACAS PRADO BARRETO BARROS
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - LICURGO ALMEIDA OLIVEIRA HERDEIRO DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - VALDINEA OLIVEIRA SILVA HERDEIRA DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - LUCIANO ALMEIDA OLIVEIRA HERDEIRO DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - MEIRE ALMEIDA OLIVEIRA LINS HERDEIRA DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO HERDEIRO DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - MARCIA ALMEIDA OLIVEIRA BARRETO HERDEIRA DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - LUCINEIDE OLIVEIRA LIMA HERDEIRA DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - LEONALDO ALMEIDA OLIVEIRA HERDEIRO DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - EDNALDO ALMEIDA OLIVEIRA HERDEIRO DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - ROZILEIDE DE OLIVEIRA CARVALHO HERDEIRA DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - ROBSON ALMEIDA OLIVEIRA HERDEIRO DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - REIJANE ALMEIDA OLIVEIRA HERDEIRA DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - CLEVERTON ALMEIDA OLIVEIRA HERDEIRO DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - DEISE ALMEIDA OLIVEIRA DE AZEVEDO HERDEIRA DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - BIANCA ALMEIDA OLIVEIRA DE AZEVEDO HERDEIRA DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA FILHO HERDEIRO DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - ROSÂNGELA ALMEIDA OLIVEIRA FREITAS HERDEIRA DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - ANTONIO CARLOS ALMEIDA OLIVEIRA HERDEIRO DE RODOLFO RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERIDO - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE SERGIPE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
BENEFICIÁRIO - JOSE GILSON DOS SANTOS
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE

ATENTO AO TEOR DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL RETRO, CONSIDERANDO A EXTINÇÃO DO(S) CRÉDITO(S) DO PRESENTE
PRECATÓRIO, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DE EVENTUAL VALOR PROVISIONADO EM EXCESSO À CONTA DE ORIGEM DO ENTE
DEVEDOR. APÓS, NÃO HAVENDO PROVIDÊNCIA PENDENTE A CARGO DESTE DEPARTAMENTO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 200600105845
NÚMERO ÚNICO: 0001958-44.2006.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 21/06/2006
PROCESSO ORIGEM..: 200411901542
PROCEDÊNCIA......: EXTINTA - 19ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - LENAIDE DA SILVA FONTES
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - MARIA NILDES DOS SANTOS
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - GEDALVA VIEIRA MELO
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERIDO - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE SERGIPE
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PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
BENEFICIÁRIO - JOSE GILSON DOS SANTOS

ATENTO AO TEOR DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL RETRO, CONSIDERANDO A EXTINÇÃO DO(S) CRÉDITO(S) DO PRESENTE
PRECATÓRIO, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DE EVENTUAL VALOR PROVISIONADO EM EXCESSO À CONTA DE ORIGEM DO ENTE
DEVEDOR. APÓS, NÃO HAVENDO PROVIDÊNCIA PENDENTE A CARGO DESTE DEPARTAMENTO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 200700111995
NÚMERO ÚNICO: 0003528-31.2007.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 14/09/2007
PROCESSO ORIGEM..: 200611800485
PROCEDÊNCIA......: 18ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - T.G.S........................
ADVOGADO - JOÃO ALBERTO SANTOS DE OLIVEIRA - OAB: 3216/SE
ADVOGADO - ORLANDO DE OLIVEIRA - OAB: 1008/SE
REQUERENTE - I.L.S....................
ADVOGADO - JOÃO ALBERTO SANTOS DE OLIVEIRA - OAB: 3216/SE
ADVOGADO - ORLANDO DE OLIVEIRA - OAB: 1008/SE
REQUERENTE - Z.L.S...................
ADVOGADO - JOÃO ALBERTO SANTOS DE OLIVEIRA - OAB: 3216/SE
ADVOGADO - ORLANDO DE OLIVEIRA - OAB: 1008/SE
REQUERIDO - I.D.P.D.S.D.E.D.S....................................................
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
BENEFICIÁRIO - J.A.S.D.O...........................

ATENTO AO TEOR DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL RETRO, CONSIDERANDO A EXTINÇÃO DO(S) CRÉDITO(S) DO PRESENTE
PRECATÓRIO, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DE EVENTUAL VALOR PROVISIONADO EM EXCESSO À CONTA DE ORIGEM DO ENTE
DEVEDOR. APÓS, NÃO HAVENDO PROVIDÊNCIA PENDENTE A CARGO DESTE DEPARTAMENTO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 200700112975
NÚMERO ÚNICO: 0003782-04.2007.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 03/10/2007
PROCESSO ORIGEM..: 200111201853
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.D.R.C.F....................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - O.D.R...............
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - N.B.N..S..........................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - J.C.S.A.E.O................................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERIDO - I.D.P.D.S.D.E.D.S....................................................
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

ATENTO AO TEOR DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL RETRO, CONSIDERANDO A EXTINÇÃO DO(S) CRÉDITO(S) DO PRESENTE
PRECATÓRIO, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DE EVENTUAL VALOR PROVISIONADO EM EXCESSO À CONTA DE ORIGEM DO ENTE
DEVEDOR. APÓS, NÃO HAVENDO PROVIDÊNCIA PENDENTE A CARGO DESTE DEPARTAMENTO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201000101972
NÚMERO ÚNICO: 0000911-93.2010.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 09/02/2010
PROCESSO ORIGEM..: 200210302151
PROCEDÊNCIA......: 3ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.F...........
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - P.S.D.O.F..........................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - N.J.D.S....................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - J.G.D.S...................
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ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - A.V.S...................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - J.A.D.S...................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - A.G.D.C.....................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - M.D.F.D.C.C.-.H.D.J.T.D.C....................................................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - J.A.D.C.-.H.D.J.T.D.C.............................................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - T.C.D.C.-.H.D.J.T.D.C...............................................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - E.D.C.-.H.D.J.T.D.C.........................................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - J.A.D.C.-.H.J.T.D.C...........................................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - I.N.D.C.-.H.D.J.T.D.C....................................................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - H.D.C.-.H.D.J.T.D.C.............................................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - C.D.C.-.H.D.J.T.D.C...........................................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERIDO - D.D.E.D.R.D.S.-.D...............................................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - FREDERICO GALINDO DE GÓES - OAB: 4552/SE

ATENTO AO TEOR DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL RETRO, CONSIDERANDO A EXTINÇÃO DO(S) CRÉDITO(S) DO PRESENTE
PRECATÓRIO, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DE EVENTUAL VALOR PROVISIONADO EM EXCESSO À CONTA DE ORIGEM DO ENTE
DEVEDOR. APÓS, NÃO HAVENDO PROVIDÊNCIA PENDENTE A CARGO DESTE DEPARTAMENTO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201000104201
NÚMERO ÚNICO: 0001839-44.2010.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 24/03/2010
PROCESSO ORIGEM..: 200611201551
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.A.D.S....................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - J.M.D.O.....................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - R.D.C...........
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - J.S.M.................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - B.F.R.....................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - V.A.D.S.......................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERIDO - D.D.E.D.R.D.S.-.D...............................................

ATENTO AO TEOR DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL RETRO, CONSIDERANDO A EXTINÇÃO DO(S) CRÉDITO(S) DO PRESENTE
PRECATÓRIO, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DE EVENTUAL VALOR PROVISIONADO EM EXCESSO À CONTA DE ORIGEM DO ENTE
DEVEDOR. APÓS, NÃO HAVENDO PROVIDÊNCIA PENDENTE A CARGO DESTE DEPARTAMENTO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201000104692
NÚMERO ÚNICO: 0002047-28.2010.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 31/03/2010
PROCESSO ORIGEM..: 200310300616
PROCEDÊNCIA......: 3ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - JOSE LIBANIO FILHO
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
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REQUERENTE - MANOEL LINO DE SOUZA
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - OSVALDO LEALDO DA CONCEICAO
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - ELPIDIO DOMINGOS DE ALMEIDA
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - MANOEL LUIZ FELIX DE ARAUJO
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - IARACI SANTOS ARAUJO
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - ROSIMAR MARIA DE MELO
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - JURACY FERREIRA MANOS
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - DANIEL FREITAS RESENDE - OAB: 13721/SE
REQUERENTE - LUIZ ALMEIDA- HERDEIRO DE ELPIDIO DOMINGOS DE ALMEIDA
REQUERENTE - MARIA HELENA DE ALMEIDA-HERDEIRA DE ELPIDIO DOMINGOS DE ALMEIDA
REQUERENTE - JOSEFA DE ALMEIDA- HERDEIRA DE ELPIDIO DOMINGOS DE ALMEIDA
REQUERENTE - MARIA ALDA DE ALMEIDA- HERDEIRA DE ELPIDIO DOMINGOS DE ALMEIDA
REQUERENTE - IRANIDE ALVES DE SOUZA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - MARCELO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - MARCIO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - CONSTANCIA MARIA MELO ARAUJO
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - ISABELLE MARIA MELO ARAÚJO
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERIDO - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE SERGIPE - DER/SE
ADVOGADO - ESTHER CRISTINA ANDRADE GAMA - OAB: 1332/SE

ATENTO AO TEOR DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL RETRO, CONSIDERANDO A EXTINÇÃO DO(S) CRÉDITO(S) DO PRESENTE
PRECATÓRIO, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DE EVENTUAL VALOR PROVISIONADO EM EXCESSO À CONTA DE ORIGEM DO ENTE
DEVEDOR. APÓS, NÃO HAVENDO PROVIDÊNCIA PENDENTE A CARGO DESTE DEPARTAMENTO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201000106212
NÚMERO ÚNICO: 0002650-04.2010.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 27/04/2010
PROCESSO ORIGEM..: 200911201708
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.S.D.C........................
ADVOGADO - JOSÉ CARVALHO JÚNIOR - OAB: 4690/SE
ADVOGADO - PRISCILA GOMES BRITTO ARAGÃO - OAB: 6576/SE
ADVOGADO - PRISCILA GOMES BRITTO ARAGÃO - OAB: 6576/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA QUE INFORME NOVOS DADOS BANCÁRIOS ATUALIZADOS, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, VEZ QUE
A ORDEM ANTERIOR FORA CANCELADA POR DADOS INVÁLIDOS DA TRANSFERÊNCIA.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201000106741
NÚMERO ÚNICO: 0002832-87.2010.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 04/05/2010
PROCESSO ORIGEM..: 200511900379
PROCEDÊNCIA......: EXTINTA - 19ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.F.D.S......................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - M.M.D.S......................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - G.D.S.C...................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - J.D.O..............
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - J.F.S...................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - J.I.D.S...................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - C.L.............
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
ADVOGADO - JOSÉ VIEIRA DA ROCHA - OAB: 1111/SE
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REQUERENTE - J.P.L...............
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - A.R.S...................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - M.M.S...................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - L.D.F.H..................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - V.D.S..................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - A.N.................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - A.G.S......................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - M.N.B.......................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - J.A.S.D.A..........................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - J.C.C.................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - B.R.D.C.................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - J.A.D.S..................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - P.O.D.J...................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - V.D.S................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - E.B.D.C..................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - A.C.D.S.C.....................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - R.C.S...................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - P.D.S.C..................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - J.D.D.C..N......................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - J.M.M...................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - I.D.R.C.................
ADVOGADO - JOSÉ LINCOLN DOS SANTOS - OAB: 6910/SE
REQUERENTE - D.D.S.C..................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - M.O.D.J.H.D.P.O.D.J.................................................
REQUERENTE - G.S.D.J.C.-.H.D.J.C.C..........................................................
REQUERENTE - G.J.D.J.C.-.H.D.J.C.C.....................................................
REQUERENTE - M.S.D.J.H.D.P.O.D.J...................................................
REQUERENTE - M.M.O.D.J.H.D.P.O.D.J......................................................
REQUERENTE - M.O.D.J.H.D.P.O.D.J.................................................
REQUERENTE - M.O.D.J.D.H.D.P.O.D.J.........................................................
REQUERENTE - M.O.D.J.C.H.D.J.C.C......................................................
REQUERENTE - .J.S.C.F.H.D.J.C.C.................................................................
REQUERENTE - G.D.S.C......................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - W.D.S.C....................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
BENEFICIÁRIO - J.G.D.S...................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE

ATENTO AO TEOR DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL RETRO, CONSIDERANDO A EXTINÇÃO DO(S) CRÉDITO(S) DO PRESENTE
PRECATÓRIO, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DE EVENTUAL VALOR PROVISIONADO EM EXCESSO À CONTA DE ORIGEM DO ENTE
DEVEDOR. APÓS, NÃO HAVENDO PROVIDÊNCIA PENDENTE A CARGO DESTE DEPARTAMENTO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201000106901
NÚMERO ÚNICO: 0002907-29.2010.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 06/05/2010
PROCESSO ORIGEM..: 200610302039
PROCEDÊNCIA......: 3ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.M.B.................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - V.H.D.S.....................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - A.D.B.....................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - B.M.A.C...........................
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ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - P.O.S..................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - P.B............
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERENTE - L.L.D.S.N..........................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERIDO - D.D.E.D.R.D.S.-.D...............................................
ADVOGADO - GILBERTO SAMPAIO V. N. DE CARVALHO - OAB: 2829/SE
ADVOGADO - NEVITON TELES CRUZ - OAB: 1891/SE
ADVOGADO - FREDERICO GALINDO DE GÓES - OAB: 4552/SE
BENEFICIÁRIO - J.G.D.S...................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE

ATENTO AO TEOR DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL RETRO, CONSIDERANDO A EXTINÇÃO DO(S) CRÉDITO(S) DO PRESENTE
PRECATÓRIO, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DE EVENTUAL VALOR PROVISIONADO EM EXCESSO À CONTA DE ORIGEM DO ENTE
DEVEDOR. APÓS, NÃO HAVENDO PROVIDÊNCIA PENDENTE A CARGO DESTE DEPARTAMENTO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201000107062
NÚMERO ÚNICO: 0002981-83.2010.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 10/05/2010
PROCESSO ORIGEM..: 200711201444
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - S.M.S.N....................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
ADVOGADO - STEFFANY EMANUELLE SANTOS LIMA - OAB: 9066/SE
REQUERENTE - M.C.S...................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
ADVOGADO - STEFFANY EMANUELLE SANTOS LIMA - OAB: 9066/SE
REQUERENTE - A.S.L..................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
ADVOGADO - STEFFANY EMANUELLE SANTOS LIMA - OAB: 9066/SE
REQUERENTE - H.C.S.R.......................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
ADVOGADO - STEFFANY EMANUELLE SANTOS LIMA - OAB: 9066/SE
REQUERENTE - P.D.S................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
ADVOGADO - STEFFANY EMANUELLE SANTOS LIMA - OAB: 9066/SE
REQUERENTE - J.O.S.N.....................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
ADVOGADO - STEFFANY EMANUELLE SANTOS LIMA - OAB: 9066/SE
REQUERENTE - A.M.C.S.N....................................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
ADVOGADO - STEFFANY EMANUELLE SANTOS LIMA - OAB: 9066/SE
REQUERENTE - C.C.S.S.........................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
ADVOGADO - STEFFANY EMANUELLE SANTOS LIMA - OAB: 9066/SE
REQUERENTE - S.R.N.V.......................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
ADVOGADO - STEFFANY EMANUELLE SANTOS LIMA - OAB: 9066/SE
REQUERENTE - E.D.A.V.D.S.............................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
REQUERENTE - M.M.S.S.....................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
ADVOGADO - STEFFANY EMANUELLE SANTOS LIMA - OAB: 9066/SE
REQUERENTE - N.S.N.B.......................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
ADVOGADO - STEFFANY EMANUELLE SANTOS LIMA - OAB: 9066/SE
REQUERENTE - U.C.S.R.V..................................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
ADVOGADO - STEFFANY EMANUELLE SANTOS LIMA - OAB: 9066/SE
REQUERENTE - N.N.S.S.O..............................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
ADVOGADO - STEFFANY EMANUELLE SANTOS LIMA - OAB: 9066/SE
REQUERENTE - O.C.N.N....................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
ADVOGADO - STEFFANY EMANUELLE SANTOS LIMA - OAB: 9066/SE
REQUERIDO - I.D.P.D.S.D.E.D.S....................................................
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

ATENTO AO TEOR DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL RETRO, CONSIDERANDO A EXTINÇÃO DO(S) CRÉDITO(S) DO PRESENTE
PRECATÓRIO, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DE EVENTUAL VALOR PROVISIONADO EM EXCESSO À CONTA DE ORIGEM DO ENTE
DEVEDOR. APÓS, NÃO HAVENDO PROVIDÊNCIA PENDENTE A CARGO DESTE DEPARTAMENTO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201000109792
NÚMERO ÚNICO: 0004312-03.2010.8.25.0000
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ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 01/07/2010
PROCESSO ORIGEM..: 200811200691
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.A.S.................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - M.A.N.D.C.......................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - A.A.O....................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - M.T.D.S..........................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - N.P.D................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - S.P.S.B........................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - J.C.D.A..................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERENTE - C.A.S.................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
BENEFICIÁRIO - J.G.D.S...................
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE

ATENTO AO TEOR DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL RETRO, CONSIDERANDO A EXTINÇÃO DO(S) CRÉDITO(S) DO PRESENTE
PRECATÓRIO, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DE EVENTUAL VALOR PROVISIONADO EM EXCESSO À CONTA DE ORIGEM DO ENTE
DEVEDOR. APÓS, NÃO HAVENDO PROVIDÊNCIA PENDENTE A CARGO DESTE DEPARTAMENTO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201000110712
NÚMERO ÚNICO: 0004629-98.2010.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 19/07/2010
PROCESSO ORIGEM..: 201056500501
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - MARIA NORMELIA DOS SANTOS
ADVOGADO - JOSE RAIMUNDO SOUZA COSTA - OAB: 165-A-/SE
REQUERENTE - NAJEANE SANTOS
ADVOGADO - WILLIAM TIMÓTEO SANTOS - OAB: 1198-A-/SE
REQUERENTE - ANADIA SANTOS
ADVOGADO - WILLIAM TIMÓTEO SANTOS - OAB: 1198-A-/SE
REQUERENTE - NAGIO SANTOS
ADVOGADO - WILLIAM TIMÓTEO SANTOS - OAB: 1198-A-/SE
REQUERIDO - MUNICÍPIO DE PROPRIÁ
BENEFICIÁRIO - JOSE RAIMUNDO SOUZA COSTA
ADVOGADO - JOSE RAIMUNDO SOUZA COSTA - OAB: 165-A-/SE

ATENTO AO TEOR DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL RETRO, CONSIDERANDO A EXTINÇÃO DO(S) CRÉDITO(S) DO PRESENTE
PRECATÓRIO, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DE EVENTUAL VALOR PROVISIONADO EM EXCESSO À CONTA DE ORIGEM DO ENTE
DEVEDOR. APÓS, NÃO HAVENDO PROVIDÊNCIA PENDENTE A CARGO DESTE DEPARTAMENTO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201200105031
NÚMERO ÚNICO: 0003931-24.2012.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 13/03/2012
PROCESSO ORIGEM..: 201140900322
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - W.R.A....................
ADVOGADO - ROBERTA SANDES SAMPAIO - OAB: 7565/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

(...)ASSIM, DIANTE DO EXPOSTO, DECLARO A PERDA DO OBJETO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO REQUERIDA POR WALDER
RODRIGUES ALVES, DIANTE NA INEXISTÊNCIA DE DADOS BANCÁRIOS VÁLIDOS. POR FIM, CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDÃO
EXPEDIDA EM 29/09/2025, A QUAL ATESTA QUE HOUVE O PROVISIONAMENTO DE VALORES, DETERMINO O RETORNO DO MONTANTE À
CONTA DE ORIGEM. DIANTE DO PARECER DE 04/03/2026, REMETAM-SE OS AUTOS A DPC PARA CONFECÇÃO DE LAUDO DE CÁLCULOS
REFERENTE A CRONOLOGIA. (...)
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< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201300106975
NÚMERO ÚNICO: 0003174-93.2013.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 10/04/2013
PROCESSO ORIGEM..: 201240900522
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.L.S...............
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

ALVARÁS CONFECCIONADOS. APÓS A EXPEDIÇÃO, INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA QUE INFORME QUANTO À EFETIVAÇÃO DO
DEPÓSITO EM SUA CONTA BANCÁRIA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. COM O CRÉDITO EM CONTA E NÃO HAVENDO OUTROS
REQUERIMENTOS, DIANTE DA QUITAÇÃO DESTE PRECATÓRIO, INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS E JUNTADA DO EXTRATO DA(S) CONTA(S)
VINCULADA(S) AO PRECATÓRIO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201400109192
NÚMERO ÚNICO: 0007725-82.2014.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 25/04/2014
PROCESSO ORIGEM..: 201174110005
PROCEDÊNCIA......: GENERAL MAYNARD/COMARCA DE CARMÓPOLIS
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - H.P.E.E.L..........................
ADVOGADO - JOSE HUNALDO SANTOS DA MOTA - OAB: 1984/SE
REQUERIDO - M.D.G.M.........................
ADVOGADO - PAULO ROBERTO NERY NASCIMENTO - OAB: 5265/SE

CONSIDERANDO O CUMPRIMENTO DE TODAS AS DETERMINAÇÕES, ARQUIVEM-SE.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201400109234
NÚMERO ÚNICO: 0007732-74.2014.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 25/04/2014
PROCESSO ORIGEM..: 199711803911
PROCEDÊNCIA......: 18ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.S.D.S.........................
ADVOGADO - ROSE MARY DANTAS FREIRE SOUZA - OAB: 12833/SE
REQUERENTE - S.D.T.N.S.P.D.E.D.S...............................................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
REQUERENTE - J.A.D.C.A.............................
REQUERENTE - A.L.P.T.......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
REQUERENTE - M.J.S.S...........................
REQUERENTE - L.A.D.A.R..................................
REQUERENTE - G.S.S......................
REQUERENTE - A.J.S.S........................
REQUERENTE - J.F.D.B.S......................
REQUERENTE - W.D.B.S...................
REQUERENTE - J.A.S.L....................
REQUERENTE - M.J.D.S.O..............................
REQUERENTE - E.S.S...................
REQUERENTE - J.E.A.D.O.........................
REQUERENTE - J.S.L..............
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
REQUERENTE - E.C.C.D.S.B.....................................
REQUERENTE - A.M.D.C.A............................
REQUERENTE - J.C.D.B.S......................
REQUERENTE - T.D.C.A..........................
REQUERENTE - S.D.C.A.O..............................
REQUERENTE - H.L.L.................
REQUERENTE - O.L.R.S.D.C.R...................................
REQUERENTE - J.V.S.D.S..........................
REQUERIDO - E.D.S...............
BENEFICIÁRIO - J.C.D.S...................
BENEFICIÁRIO - J.R.D.S......................
BENEFICIÁRIO - J.A.D.S..................
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ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - J.C.D.S...................
BENEFICIÁRIO - W.O.D.J....................
BENEFICIÁRIO - S.B.S.....................
BENEFICIÁRIO - G.D.S...............
BENEFICIÁRIO - M.S.D.J...................
BENEFICIÁRIO - A.S.F...................
BENEFICIÁRIO - S.B.D.S......................
BENEFICIÁRIO - J.H.H.................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - E.R.D.S.......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - J.L.D.S....................
BENEFICIÁRIO - J.J.D.S...................
BENEFICIÁRIO - G.D.B..................
BENEFICIÁRIO - L.C.S.M.....................
BENEFICIÁRIO - D.L.D.S....................
BENEFICIÁRIO - J.R.M.F........................
BENEFICIÁRIO - S.D.O................
BENEFICIÁRIO - E.M.D...................
BENEFICIÁRIO - N.S............
BENEFICIÁRIO - A.L.B................
BENEFICIÁRIO - R.S.P..................
BENEFICIÁRIO - S.L.M.B.S...........................
BENEFICIÁRIO - M.D.S.L..................
BENEFICIÁRIO - J.P.D.R.......................
BENEFICIÁRIO - J.V.D.S......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - R.B.D.S.................
BENEFICIÁRIO - A.O...............
BENEFICIÁRIO - E.O...............
BENEFICIÁRIO - N.C.D.A.......................
BENEFICIÁRIO - L.R.D.S....................
BENEFICIÁRIO - P.A.D.S...................
BENEFICIÁRIO - J.S.F................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - J.L.D.S................
BENEFICIÁRIO - T.D.R.....................
BENEFICIÁRIO - A.F.C.F.............................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - N.J.M....................
BENEFICIÁRIO - T.C.S.C.......................
BENEFICIÁRIO - R.S.M....................
BENEFICIÁRIO - O.P.D.S....................
BENEFICIÁRIO - C.F.D.S.......................
BENEFICIÁRIO - J.D.D.S.E.M.I.B.D.S................................................
BENEFICIÁRIO - V.F.C.J...........................
BENEFICIÁRIO - M.S.L..................
BENEFICIÁRIO - J.E.D.J..................
BENEFICIÁRIO - J.A.D.S...................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - C.M.B.C.1...............................
BENEFICIÁRIO - L.F.C.N.....................
BENEFICIÁRIO - R.S.L.................
BENEFICIÁRIO - M.M.C.................
BENEFICIÁRIO - J.A.D.C.A.............................
BENEFICIÁRIO - J.M.D.S.C............................
BENEFICIÁRIO - S.M.C.D.O...........................
BENEFICIÁRIO - C.S................
BENEFICIÁRIO - L.S.D.A......................
BENEFICIÁRIO - J.D.F.............
BENEFICIÁRIO - G.F.L.................
BENEFICIÁRIO - W.T.J....................
BENEFICIÁRIO - A.D.D.M.G.M..........................
BENEFICIÁRIO - E.S.D.A........................
BENEFICIÁRIO - T.M.R.R........................
BENEFICIÁRIO - G.A.L.F........................
BENEFICIÁRIO - J.C.S.................
BENEFICIÁRIO - D.V.D.M..................
BENEFICIÁRIO - J.D.A.P........................
BENEFICIÁRIO - N.M.C..................
BENEFICIÁRIO - I.D.S...............
BENEFICIÁRIO - M.M.S.....................
BENEFICIÁRIO - H.L.D.S....................
BENEFICIÁRIO - I.M.O................
BENEFICIÁRIO - J.L.P.B......................
BENEFICIÁRIO - O.A.D.S.....................
BENEFICIÁRIO - J.J.V.D.C.B..............................
BENEFICIÁRIO - E.L.D.S.......................
BENEFICIÁRIO - A.A.N.................
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BENEFICIÁRIO - O.M.D.S.....................
BENEFICIÁRIO - J.O.S.....................
BENEFICIÁRIO - I.M.F................
BENEFICIÁRIO - M.M.G.F............................
BENEFICIÁRIO - E.A.L..................
BENEFICIÁRIO - J.A.M.F.....................
BENEFICIÁRIO - M.D.S.A....................
BENEFICIÁRIO - M.N.D.S.........................
BENEFICIÁRIO - A.T.O.D.S...........................
BENEFICIÁRIO - J.H.C.....................
BENEFICIÁRIO - J.B.S.S......................
BENEFICIÁRIO - J.A.D.S...................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - C.D.S................
BENEFICIÁRIO - J.D.S.C.......................
BENEFICIÁRIO - J.L.F.N.......................
BENEFICIÁRIO - W.D.S.A....................
BENEFICIÁRIO - J.R.P...............
BENEFICIÁRIO - A.G.D.M....................
BENEFICIÁRIO - M.E.R.D.C......................
BENEFICIÁRIO - M.S.S.S......................
BENEFICIÁRIO - J.C.D.S..............
BENEFICIÁRIO - P.P.M.................
BENEFICIÁRIO - S.P.D.A.M.........................
BENEFICIÁRIO - M.A.D.S.F............................
BENEFICIÁRIO - H.F.A..................
BENEFICIÁRIO - P.O.N.....................
BENEFICIÁRIO - P.R.A...................
BENEFICIÁRIO - E.R.V......................
BENEFICIÁRIO - A.F.D.J......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - J.F.D.S..................
BENEFICIÁRIO - H.S............
BENEFICIÁRIO - J.L.Q................
BENEFICIÁRIO - C.S.S................
BENEFICIÁRIO - J.R.S....................
BENEFICIÁRIO - J.S.D.S.S.......................
BENEFICIÁRIO - J.L.M.F.......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - C.M.D.G.P.F...................................
BENEFICIÁRIO - F.C.F....................
BENEFICIÁRIO - J.B.A.D.S.........................
BENEFICIÁRIO - C.P.D.S.....................
BENEFICIÁRIO - J.D.D.R.N...................
BENEFICIÁRIO - M.D.L.V.D.S...........................
BENEFICIÁRIO - J.P.F.S.....................
BENEFICIÁRIO - J.A.D.S....................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - I.C.S.V............................
BENEFICIÁRIO - I.S.S.....................
BENEFICIÁRIO - M.D.L.D.R.M............................
BENEFICIÁRIO - L.A.S.L....................
BENEFICIÁRIO - P.R.M.L.......................
BENEFICIÁRIO - R.M.F......................
BENEFICIÁRIO - A.D.J.R....................
BENEFICIÁRIO - N.M.G...................
BENEFICIÁRIO - C.R.B....................
BENEFICIÁRIO - N.M.S.D.M......................
BENEFICIÁRIO - G.T.F.................
BENEFICIÁRIO - J.B.B.S........................
BENEFICIÁRIO - F.A.D.S......................
BENEFICIÁRIO - H.A.S.....................
BENEFICIÁRIO - J.R.B.D.S.......................
BENEFICIÁRIO - A.A..............
BENEFICIÁRIO - A.M.D.S.......................
BENEFICIÁRIO - E.L.P.................
BENEFICIÁRIO - M.A.C.S.R.................................
BENEFICIÁRIO - J.F.D.D................
BENEFICIÁRIO - R.S.L..................
BENEFICIÁRIO - M.B.D.S.....................
BENEFICIÁRIO - E.B.D.J.................
BENEFICIÁRIO - D.P.C....................
BENEFICIÁRIO - P.D.A.N.....................
BENEFICIÁRIO - M.M.M..................
BENEFICIÁRIO - E.A.S.V...........................
BENEFICIÁRIO - M.S.J.................
BENEFICIÁRIO - P.S.G.L....................
BENEFICIÁRIO - M.L.S.................
BENEFICIÁRIO - V.D.S..................
BENEFICIÁRIO - M.H.O.D.S............................
BENEFICIÁRIO - M.J.D.O.E.S...............................
BENEFICIÁRIO - F.C.P......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
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ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - G.P.D.S........................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - F.B.C....................
BENEFICIÁRIO - A.J.D.S..............
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - G.D.L.B.S...........................
BENEFICIÁRIO - A.L.F.E.S........................
BENEFICIÁRIO - O.L.R.S.D.C..............................
BENEFICIÁRIO - C.B.L.R..........................
BENEFICIÁRIO - J.A.M................
BENEFICIÁRIO - B.D.B...................
BENEFICIÁRIO - M.N.S................
BENEFICIÁRIO - J.C.D.S.......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - M.A.G.....................
BENEFICIÁRIO - A.M.J....................
BENEFICIÁRIO - J.G.S...............
BENEFICIÁRIO - J.S.S....................
BENEFICIÁRIO - A.D.J.R....................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - C.A.B.A..........................
BENEFICIÁRIO - L.S.............
BENEFICIÁRIO - J.C.B................
BENEFICIÁRIO - M.D.D.D.S......................
BENEFICIÁRIO - J.S.B......................
BENEFICIÁRIO - A.W.G.D.M.......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - M.G.B.S.....................
BENEFICIÁRIO - S.S.B.................
BENEFICIÁRIO - W.L.D.S...................
BENEFICIÁRIO - P.L.D.B.F...........................
BENEFICIÁRIO - S.O.A.....................
BENEFICIÁRIO - C.M..............
BENEFICIÁRIO - .L.J.A.Â.C.S.................................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - J.A.P.M.......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - L.C.S................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - O.G.D.S...................
BENEFICIÁRIO - J.D.S...............
BENEFICIÁRIO - A.D.F.T.S............................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - A.B.D.S.......................
BENEFICIÁRIO - A.D.H.S.................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - A.P.D.S......................
BENEFICIÁRIO - A.A.O.L.......................
BENEFICIÁRIO - A.D.S..............
BENEFICIÁRIO - C.E.C....................
BENEFICIÁRIO - C.C.D.S....................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - C.A.D.S......................
BENEFICIÁRIO - D.M.D.F..................
BENEFICIÁRIO - D.S.M......................
BENEFICIÁRIO - E.R.N...........................
BENEFICIÁRIO - E.A.D.S.......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - E.M.O.C.D.S...............................
BENEFICIÁRIO - E.M.D.S...............
BENEFICIÁRIO - F.L.S..................
BENEFICIÁRIO - G.C.D.S.......................
BENEFICIÁRIO - H.L.................
BENEFICIÁRIO - I.S.A...................
BENEFICIÁRIO - J.L.D.P.M.......................
BENEFICIÁRIO - J.A.D.S.L......................
BENEFICIÁRIO - J.F.D.S......................
BENEFICIÁRIO - J.L.D.C..................
BENEFICIÁRIO - J.B.D.S.A..........................
BENEFICIÁRIO - J.S.D.D.S............................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - L.N.D.C.....................
BENEFICIÁRIO - L.A.D.A.R..................................
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BENEFICIÁRIO - K.B.T...................
BENEFICIÁRIO - M.A.M.F...........................
BENEFICIÁRIO - M.C.G................
BENEFICIÁRIO - M.C.S...............
BENEFICIÁRIO - M.D.S..............
BENEFICIÁRIO - M.I.D.M.S........................
BENEFICIÁRIO - M.S.D.C.G..............................
BENEFICIÁRIO - N.C.S...............
BENEFICIÁRIO - M.S.A..................
BENEFICIÁRIO - O.F.O.................
BENEFICIÁRIO - R.O.S...................
BENEFICIÁRIO - R.T.S...................
BENEFICIÁRIO - R.L.D.M.....................
BENEFICIÁRIO - V.S.J......................
BENEFICIÁRIO - Z.S.D.S.....................
BENEFICIÁRIO - G.O.D.N..........................
BENEFICIÁRIO - G.S.B.D.O.................................
BENEFICIÁRIO - J.C.R.D.A.........................
BENEFICIÁRIO - M.T.C.................
BENEFICIÁRIO - R.F.C.....................
BENEFICIÁRIO - J.E.A.D.O...........................
BENEFICIÁRIO - J.A.D.S....................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - A.S.P....................
BENEFICIÁRIO - A.O.P.F.........................
BENEFICIÁRIO - D.B.R.....................
BENEFICIÁRIO - R.D.C.S.................
BENEFICIÁRIO - S.M.P.S.C..........................

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO CADASTRADO PARA POSTERIOR ANÁLISE DO(A) CREDOR(A) :NOME

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201400109234
NÚMERO ÚNICO: 0007732-74.2014.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 25/04/2014
PROCESSO ORIGEM..: 199711803911
PROCEDÊNCIA......: 18ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.S.D.S.........................
ADVOGADO - ROSE MARY DANTAS FREIRE SOUZA - OAB: 12833/SE
REQUERENTE - S.D.T.N.S.P.D.E.D.S...............................................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
REQUERENTE - J.A.D.C.A.............................
REQUERENTE - A.L.P.T.......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
REQUERENTE - M.J.S.S...........................
REQUERENTE - L.A.D.A.R..................................
REQUERENTE - G.S.S......................
REQUERENTE - A.J.S.S........................
REQUERENTE - J.F.D.B.S......................
REQUERENTE - W.D.B.S...................
REQUERENTE - J.A.S.L....................
REQUERENTE - M.J.D.S.O..............................
REQUERENTE - E.S.S...................
REQUERENTE - J.E.A.D.O.........................
REQUERENTE - J.S.L..............
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
REQUERENTE - E.C.C.D.S.B.....................................
REQUERENTE - A.M.D.C.A............................
REQUERENTE - J.C.D.B.S......................
REQUERENTE - T.D.C.A..........................
REQUERENTE - S.D.C.A.O..............................
REQUERENTE - H.L.L.................
REQUERENTE - O.L.R.S.D.C.R...................................
REQUERENTE - J.V.S.D.S..........................
REQUERIDO - E.D.S...............
BENEFICIÁRIO - J.C.D.S...................
BENEFICIÁRIO - J.R.D.S......................
BENEFICIÁRIO - J.A.D.S..................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - J.C.D.S...................
BENEFICIÁRIO - W.O.D.J....................
BENEFICIÁRIO - S.B.S.....................
BENEFICIÁRIO - G.D.S...............
BENEFICIÁRIO - M.S.D.J...................
BENEFICIÁRIO - A.S.F...................
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BENEFICIÁRIO - S.B.D.S......................
BENEFICIÁRIO - J.H.H.................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - E.R.D.S.......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - J.L.D.S....................
BENEFICIÁRIO - J.J.D.S...................
BENEFICIÁRIO - G.D.B..................
BENEFICIÁRIO - L.C.S.M.....................
BENEFICIÁRIO - D.L.D.S....................
BENEFICIÁRIO - J.R.M.F........................
BENEFICIÁRIO - S.D.O................
BENEFICIÁRIO - E.M.D...................
BENEFICIÁRIO - N.S............
BENEFICIÁRIO - A.L.B................
BENEFICIÁRIO - R.S.P..................
BENEFICIÁRIO - S.L.M.B.S...........................
BENEFICIÁRIO - M.D.S.L..................
BENEFICIÁRIO - J.P.D.R.......................
BENEFICIÁRIO - J.V.D.S......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - R.B.D.S.................
BENEFICIÁRIO - A.O...............
BENEFICIÁRIO - E.O...............
BENEFICIÁRIO - N.C.D.A.......................
BENEFICIÁRIO - L.R.D.S....................
BENEFICIÁRIO - P.A.D.S...................
BENEFICIÁRIO - J.S.F................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - J.L.D.S................
BENEFICIÁRIO - T.D.R.....................
BENEFICIÁRIO - A.F.C.F.............................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - N.J.M....................
BENEFICIÁRIO - T.C.S.C.......................
BENEFICIÁRIO - R.S.M....................
BENEFICIÁRIO - O.P.D.S....................
BENEFICIÁRIO - C.F.D.S.......................
BENEFICIÁRIO - J.D.D.S.E.M.I.B.D.S................................................
BENEFICIÁRIO - V.F.C.J...........................
BENEFICIÁRIO - M.S.L..................
BENEFICIÁRIO - J.E.D.J..................
BENEFICIÁRIO - J.A.D.S...................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - C.M.B.C.1...............................
BENEFICIÁRIO - L.F.C.N.....................
BENEFICIÁRIO - R.S.L.................
BENEFICIÁRIO - M.M.C.................
BENEFICIÁRIO - J.A.D.C.A.............................
BENEFICIÁRIO - J.M.D.S.C............................
BENEFICIÁRIO - S.M.C.D.O...........................
BENEFICIÁRIO - C.S................
BENEFICIÁRIO - L.S.D.A......................
BENEFICIÁRIO - J.D.F.............
BENEFICIÁRIO - G.F.L.................
BENEFICIÁRIO - W.T.J....................
BENEFICIÁRIO - A.D.D.M.G.M..........................
BENEFICIÁRIO - E.S.D.A........................
BENEFICIÁRIO - T.M.R.R........................
BENEFICIÁRIO - G.A.L.F........................
BENEFICIÁRIO - J.C.S.................
BENEFICIÁRIO - D.V.D.M..................
BENEFICIÁRIO - J.D.A.P........................
BENEFICIÁRIO - N.M.C..................
BENEFICIÁRIO - I.D.S...............
BENEFICIÁRIO - M.M.S.....................
BENEFICIÁRIO - H.L.D.S....................
BENEFICIÁRIO - I.M.O................
BENEFICIÁRIO - J.L.P.B......................
BENEFICIÁRIO - O.A.D.S.....................
BENEFICIÁRIO - J.J.V.D.C.B..............................
BENEFICIÁRIO - E.L.D.S.......................
BENEFICIÁRIO - A.A.N.................
BENEFICIÁRIO - O.M.D.S.....................
BENEFICIÁRIO - J.O.S.....................
BENEFICIÁRIO - I.M.F................
BENEFICIÁRIO - M.M.G.F............................
BENEFICIÁRIO - E.A.L..................
BENEFICIÁRIO - J.A.M.F.....................
BENEFICIÁRIO - M.D.S.A....................
BENEFICIÁRIO - M.N.D.S.........................
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BENEFICIÁRIO - A.T.O.D.S...........................
BENEFICIÁRIO - J.H.C.....................
BENEFICIÁRIO - J.B.S.S......................
BENEFICIÁRIO - J.A.D.S...................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - C.D.S................
BENEFICIÁRIO - J.D.S.C.......................
BENEFICIÁRIO - J.L.F.N.......................
BENEFICIÁRIO - W.D.S.A....................
BENEFICIÁRIO - J.R.P...............
BENEFICIÁRIO - A.G.D.M....................
BENEFICIÁRIO - M.E.R.D.C......................
BENEFICIÁRIO - M.S.S.S......................
BENEFICIÁRIO - J.C.D.S..............
BENEFICIÁRIO - P.P.M.................
BENEFICIÁRIO - S.P.D.A.M.........................
BENEFICIÁRIO - M.A.D.S.F............................
BENEFICIÁRIO - H.F.A..................
BENEFICIÁRIO - P.O.N.....................
BENEFICIÁRIO - P.R.A...................
BENEFICIÁRIO - E.R.V......................
BENEFICIÁRIO - A.F.D.J......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - J.F.D.S..................
BENEFICIÁRIO - H.S............
BENEFICIÁRIO - J.L.Q................
BENEFICIÁRIO - C.S.S................
BENEFICIÁRIO - J.R.S....................
BENEFICIÁRIO - J.S.D.S.S.......................
BENEFICIÁRIO - J.L.M.F.......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - C.M.D.G.P.F...................................
BENEFICIÁRIO - F.C.F....................
BENEFICIÁRIO - J.B.A.D.S.........................
BENEFICIÁRIO - C.P.D.S.....................
BENEFICIÁRIO - J.D.D.R.N...................
BENEFICIÁRIO - M.D.L.V.D.S...........................
BENEFICIÁRIO - J.P.F.S.....................
BENEFICIÁRIO - J.A.D.S....................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - I.C.S.V............................
BENEFICIÁRIO - I.S.S.....................
BENEFICIÁRIO - M.D.L.D.R.M............................
BENEFICIÁRIO - L.A.S.L....................
BENEFICIÁRIO - P.R.M.L.......................
BENEFICIÁRIO - R.M.F......................
BENEFICIÁRIO - A.D.J.R....................
BENEFICIÁRIO - N.M.G...................
BENEFICIÁRIO - C.R.B....................
BENEFICIÁRIO - N.M.S.D.M......................
BENEFICIÁRIO - G.T.F.................
BENEFICIÁRIO - J.B.B.S........................
BENEFICIÁRIO - F.A.D.S......................
BENEFICIÁRIO - H.A.S.....................
BENEFICIÁRIO - J.R.B.D.S.......................
BENEFICIÁRIO - A.A..............
BENEFICIÁRIO - A.M.D.S.......................
BENEFICIÁRIO - E.L.P.................
BENEFICIÁRIO - M.A.C.S.R.................................
BENEFICIÁRIO - J.F.D.D................
BENEFICIÁRIO - R.S.L..................
BENEFICIÁRIO - M.B.D.S.....................
BENEFICIÁRIO - E.B.D.J.................
BENEFICIÁRIO - D.P.C....................
BENEFICIÁRIO - P.D.A.N.....................
BENEFICIÁRIO - M.M.M..................
BENEFICIÁRIO - E.A.S.V...........................
BENEFICIÁRIO - M.S.J.................
BENEFICIÁRIO - P.S.G.L....................
BENEFICIÁRIO - M.L.S.................
BENEFICIÁRIO - V.D.S..................
BENEFICIÁRIO - M.H.O.D.S............................
BENEFICIÁRIO - M.J.D.O.E.S...............................
BENEFICIÁRIO - F.C.P......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - G.P.D.S........................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - F.B.C....................
BENEFICIÁRIO - A.J.D.S..............
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
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BENEFICIÁRIO - G.D.L.B.S...........................
BENEFICIÁRIO - A.L.F.E.S........................
BENEFICIÁRIO - O.L.R.S.D.C..............................
BENEFICIÁRIO - C.B.L.R..........................
BENEFICIÁRIO - J.A.M................
BENEFICIÁRIO - B.D.B...................
BENEFICIÁRIO - M.N.S................
BENEFICIÁRIO - J.C.D.S.......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - M.A.G.....................
BENEFICIÁRIO - A.M.J....................
BENEFICIÁRIO - J.G.S...............
BENEFICIÁRIO - J.S.S....................
BENEFICIÁRIO - A.D.J.R....................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - C.A.B.A..........................
BENEFICIÁRIO - L.S.............
BENEFICIÁRIO - J.C.B................
BENEFICIÁRIO - M.D.D.D.S......................
BENEFICIÁRIO - J.S.B......................
BENEFICIÁRIO - A.W.G.D.M.......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - M.G.B.S.....................
BENEFICIÁRIO - S.S.B.................
BENEFICIÁRIO - W.L.D.S...................
BENEFICIÁRIO - P.L.D.B.F...........................
BENEFICIÁRIO - S.O.A.....................
BENEFICIÁRIO - C.M..............
BENEFICIÁRIO - .L.J.A.Â.C.S.................................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - J.A.P.M.......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - L.C.S................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - O.G.D.S...................
BENEFICIÁRIO - J.D.S...............
BENEFICIÁRIO - A.D.F.T.S............................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - A.B.D.S.......................
BENEFICIÁRIO - A.D.H.S.................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - A.P.D.S......................
BENEFICIÁRIO - A.A.O.L.......................
BENEFICIÁRIO - A.D.S..............
BENEFICIÁRIO - C.E.C....................
BENEFICIÁRIO - C.C.D.S....................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - C.A.D.S......................
BENEFICIÁRIO - D.M.D.F..................
BENEFICIÁRIO - D.S.M......................
BENEFICIÁRIO - E.R.N...........................
BENEFICIÁRIO - E.A.D.S.......................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - E.M.O.C.D.S...............................
BENEFICIÁRIO - E.M.D.S...............
BENEFICIÁRIO - F.L.S..................
BENEFICIÁRIO - G.C.D.S.......................
BENEFICIÁRIO - H.L.................
BENEFICIÁRIO - I.S.A...................
BENEFICIÁRIO - J.L.D.P.M.......................
BENEFICIÁRIO - J.A.D.S.L......................
BENEFICIÁRIO - J.F.D.S......................
BENEFICIÁRIO - J.L.D.C..................
BENEFICIÁRIO - J.B.D.S.A..........................
BENEFICIÁRIO - J.S.D.D.S............................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - L.N.D.C.....................
BENEFICIÁRIO - L.A.D.A.R..................................
BENEFICIÁRIO - K.B.T...................
BENEFICIÁRIO - M.A.M.F...........................
BENEFICIÁRIO - M.C.G................
BENEFICIÁRIO - M.C.S...............
BENEFICIÁRIO - M.D.S..............
BENEFICIÁRIO - M.I.D.M.S........................
BENEFICIÁRIO - M.S.D.C.G..............................
BENEFICIÁRIO - N.C.S...............
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BENEFICIÁRIO - M.S.A..................
BENEFICIÁRIO - O.F.O.................
BENEFICIÁRIO - R.O.S...................
BENEFICIÁRIO - R.T.S...................
BENEFICIÁRIO - R.L.D.M.....................
BENEFICIÁRIO - V.S.J......................
BENEFICIÁRIO - Z.S.D.S.....................
BENEFICIÁRIO - G.O.D.N..........................
BENEFICIÁRIO - G.S.B.D.O.................................
BENEFICIÁRIO - J.C.R.D.A.........................
BENEFICIÁRIO - M.T.C.................
BENEFICIÁRIO - R.F.C.....................
BENEFICIÁRIO - J.E.A.D.O...........................
BENEFICIÁRIO - J.A.D.S....................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - JOAO PAULO BARROS SANTANA - OAB: 12591/SE
BENEFICIÁRIO - A.S.P....................
BENEFICIÁRIO - A.O.P.F.........................
BENEFICIÁRIO - D.B.R.....................
BENEFICIÁRIO - R.D.C.S.................
BENEFICIÁRIO - S.M.P.S.C..........................

INTIME-SE O ADVOGADO DO CREDOR, PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, JUNTE OS DADOS BANCÁRIOS ATUALIZADOS DOS CREDORES
ADELMO FRANCISCO DE JESUS, ACÁCIA MARIA DE CARVALHO, TERESINHA DE CARVALHO, LELIA ALBUQUERQUE, JANILSON JOSÉ DA
SILVA, BEM COMO DO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PAGAMENTO DO DESTAQUE DE HONORÁRIOS;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201400114235
NÚMERO ÚNICO: 0009206-80.2014.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 26/06/2014
PROCESSO ORIGEM..: 201011800801
PROCEDÊNCIA......: 18ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.D.L.B.M.........................
ADVOGADO - SILMARA GOMES BISPO NASCIMENTO - OAB: 2804/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

(...) EM SUMA, ATENDIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO POR MEIO DA ANTECIPAÇÃO POR IDADE À PARTE
CREDORA, DEVE ESTE SER PROVIDENCIADO MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. FEITO ISSO, EFETUAR DEPÓSITO EM CONTA
BANCÁRIA INFORMADA NOS AUTOS, NOS TERMOS DA PORTARIA GP1 NORMATIVA Nº 41/2023 E, SENDO O CASO, DAS RETENÇÕES
TRIBUTÁRIAS DEVIDAS E RESPECTIVOS REPASSES AOS ENTES COMPETENTES, TUDO COM ESTRITA OBSERVÂNCIA DAS PLANILHAS
CONFECCIONADAS. UMA VEZ REALIZADA A TRANSFERÊNCIA, INTIME-SE A PARTE CREDORA ACERCA DA EFETIVAÇÃO DE DEPÓSITO
EM SUA CONTA BANCÁRIA NOS TERMOS DO LAUDO DA DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE CÁLCULOS (...)

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201400114248
NÚMERO ÚNICO: 0009218-94.2014.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 26/06/2014
PROCESSO ORIGEM..: 201011801087
PROCEDÊNCIA......: 18ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - R.D.C.F.D.L.............................
ADVOGADO - GERALDO RESENDE FILHO - OAB: 1666/SE
REQUERENTE - N.M.D.A......................
ADVOGADO - GERALDO RESENDE FILHO - OAB: 1666/SE
ADVOGADO - RESENDE REZENDE A . S. R. S. B. O. MALUF ADVOCACIA - OAB: 32/2000/SE
REQUERENTE - M.D.C...............
ADVOGADO - GERALDO RESENDE FILHO - OAB: 1666/SE
REQUERENTE - S.M.M....................
ADVOGADO - GERALDO RESENDE FILHO - OAB: 1666/SE
ADVOGADO - DIOGO DANTAS OLIVEIRA - OAB: 5433/SE
REQUERENTE - M.P.P.................
ADVOGADO - GERALDO RESENDE FILHO - OAB: 1666/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

ASSIM, DIANTE DO EXPOSTO, DECLARO A PERDA DO OBJETO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO REQUERIDA POR RITA DE CACIA
FERREIRA DE LACERDA, DIANTE NA INEXISTÊNCIA DE DADOS BANCÁRIOS. POR FIM, CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDÃO
EXPEDIDA EM 01/06/2022, A QUAL ATESTA QUE HOUVE O PROVISIONAMENTO DE VALORES, DETERMINO O RETORNO DO MONTANTE À
CONTA DE ORIGEM. AGUARDE-SE O PAGAMENTO RESPEITADA A ORDEM CRONOLÓGICA. INTIMEM-SE.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
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NRO. PROCESSO....: 201400122194
NÚMERO ÚNICO: 0011660-33.2014.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 26/09/2014
PROCESSO ORIGEM..: 201111805325
PROCEDÊNCIA......: 18ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.T.S.....................
ADVOGADO - GERALDO RESENDE FILHO - OAB: 1666/SE
REQUERENTE - M.M.S.D.A.......................
ADVOGADO - GERALDO RESENDE FILHO - OAB: 1666/SE
REQUERENTE - I.A.D.S.........................
REQUERENTE - V.A.D.S..........................
REQUERENTE - J.B.D.S..................
ADVOGADO - GERALDO RESENDE FILHO - OAB: 1666/SE
ADVOGADO - DIOGO DANTAS OLIVEIRA - OAB: 5433/SE
REQUERENTE - M.M.D.S......................
ADVOGADO - GERALDO RESENDE FILHO - OAB: 1666/SE
REQUERENTE - M.R.D.C.S.S............................
ADVOGADO - DIOGO DANTAS OLIVEIRA - OAB: 5433/SE
REQUERENTE - T.A.D.S.........................
REQUERENTE - I.A.D.S.V.A.D.S.E.T.A.D.S..............................................................................
ADVOGADO - GERALDO RESENDE FILHO - OAB: 1666/SE
REQUERENTE - I.S.D.S.H.D.M.M.D.S...........................................................
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
ADVOGADO - FLÁVIO AUGUSTO BARRETO MEDRADO - OAB: 194-B-/SE

(...)EM SUMA, ATENDIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO POR MEIO DA ANTECIPAÇÃO POR IDADE À PARTE
CREDORA, DEVE ESTE SER PROVIDENCIADO MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. FEITO ISSO, EFETUAR DEPÓSITO EM CONTA
BANCÁRIA INFORMADA NOS AUTOS, NOS TERMOS DA PORTARIA GP1 NORMATIVA Nº 41/2023 E, SENDO O CASO, DAS RETENÇÕES
TRIBUTÁRIAS DEVIDAS E RESPECTIVOS REPASSES AOS ENTES COMPETENTES, TUDO COM ESTRITA OBSERVÂNCIA DAS PLANILHAS
CONFECCIONADAS. UMA VEZ REALIZADA A TRANSFERÊNCIA, INTIME-SE MARIA RITA DE CASSIA SANTOS SOUZA ACERCA DA
EFETIVAÇÃO DE DEPÓSITO EM SUA CONTA BANCÁRIA NOS TERMOS DO LAUDO DA DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE CÁLCULOS.(...)

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201500122826
NÚMERO ÚNICO: 0006922-65.2015.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 21/09/2015
PROCESSO ORIGEM..: 201574100046
PROCEDÊNCIA......: GENERAL MAYNARD/COMARCA DE CARMÓPOLIS
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - P.E.L....................
ADVOGADO - JOSELITA TELES SANTANA - OAB: 2044/SE
REQUERIDO - M.D.G.M.........................
ADVOGADO - CRISTIANO MIRANDA PRADO - OAB: 5794/SE
ADVOGADO - CRISTIANO MIRANDA PRADO - OAB: 5794/SE
ADVOGADO - MILTON EDUARDO SANTOS DE SANTANA - OAB: 5964/SE
ADVOGADO - PEDRO AUGUSTO FATEL DA SILVA TARGINO GRANJA - OAB: 9609/SE

CERTIFICO QUE NÃO HÁ SALDO NA CONTA CRONOLOGIA/ANTECIPAÇÃO DO ENTE DEVEDOR PARA PAGAMENTO TOTAL DO PRESENTE
PRECATÓRIO. O SALDO NA DATA DE HOJE (04/05/2026) É DE R$ 183.798,90.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201500124828
NÚMERO ÚNICO: 0007539-25.2015.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 13/10/2015
PROCESSO ORIGEM..: 201378000384
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.A.D.C.................
ADVOGADO - CLAUDIA MARIA DA SILVA - OAB: 1472/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - LIGIANE SANTOS DE MOURA - OAB: 6772/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. A RESERVA DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA NOVA RESOLUÇÃO Nº 303/2019 DO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ
CONSTA O REFERIDO BLOQUEIO NO SCP; 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS BANCÁRIOS DO ADVOGADO E
DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO;
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< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201500124828
NÚMERO ÚNICO: 0007539-25.2015.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 13/10/2015
PROCESSO ORIGEM..: 201378000384
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.A.D.C.................
ADVOGADO - CLAUDIA MARIA DA SILVA - OAB: 1472/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - LIGIANE SANTOS DE MOURA - OAB: 6772/SE

UMA VEZ REALIZADA A TRANSFERÊNCIA, INTIME-SE A PARTE CREDORA JOSE ALMEIDA DA CRUZ ACERCA DA EFETIVAÇÃO DE
DEPÓSITO EM SUA CONTA BANCÁRIA NOS TERMOS DO LAUDO DA DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE CÁLCULOS. REITERE-SE QUE,
NOS TERMOS MESMA PORTARIA GP1 NORMATIVA Nº 41/2023, UMA VEZ QUE O PAGAMENTO DEVERÁ SER EFETUADO MEDIANTE
TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA NA CONTA INFORMADA PELO CREDOR/BENEFICIÁRIO, COMPETE À CHEFE DESTE DEPARTAMENTO
ADOTAR, JUNTO AO BANESE S/A, AS MEDIDAS PERTINENTES PARA EFETIVAÇÃO DO ATO, INCLUSIVE NO QUE CONCERNE ÀS JÁ
CITADAS RETENÇÕES FISCAIS/TRIBUTÁRIAS E RESPECTIVOS REPASSES NA FORMA REGULAMENTAR. ESTA DECISÃO SERVIRÁ DE
OFÍCIO PARA PAGAMENTO DE EVENTUAIS GUIAS DE IMPOSTOS. ANTE O EXPOSTO, ESTANDO INTEGRALMENTE SATISFEITA A
OBRIGAÇÃO COM O PAGAMENTO FEITO AO(S) CREDOR(ES), DECLARO, CONSEQUENTEMENTE, EXTINTO O PRESENTE PRECATÓRIO
COM RELAÇÃO A PARTE CREDORA JOSE ALMEIDA DA CRUZ, TORNANDO SEM EFEITO A DECISÃO DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO PELA
ORDEM CRONOLÓGICA. CONSIDERANDO O PAGAMENTO INTEGRAL DESTE PRECATÓRIO POR MEIO DE ANTECIPAÇÃO
CONSTITUCIONAL DECLARO A PERDA DO OBJETO DO PEDIDO DE ADESÃO A ACORDO DIRETO. ENCAMINHEM-SE OS AUTOS À
SECRETARIA PARA CUMPRIMENTO DAS SEGUINTES DETERMINAÇÕES: INTIMAR O DEVEDOR ACERCA DO PAGAMENTO EFETUADO E
DAR CIÊNCIA AO JUÍZO DA EXECUÇÃO, MEDIANTE REMESSA ELETRÔNICA DO TEOR DESTA DECISÃO. POR FIM, EFETUAR CONSULTA
POR MEIO DO SISTEMA DE INTEGRAÇÃO BANCÁRIA SOBRE A POSSÍVEL EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS PENDENTES NAS CONTAS
VINCULADAS AO PROCESSO. EM CASO POSITIVO, FICA, DESDE JÁ, AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ COMPLEMENTAR PARA
SAQUE DO RESÍDUO GERADO PELA REMUNERAÇÃO BANCÁRIA, ARQUIVANDO-SE O FEITO NA SEQUÊNCIA. SE NEGATIVO, ARQUIVE-SE
DA MESMA FORMA. INTIMEM-SE.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201600110810
NÚMERO ÚNICO: 0003668-50.2016.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 02/05/2016
PROCESSO ORIGEM..: 201510300491
PROCEDÊNCIA......: 3ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - I.D.A.C.D.A.-.I.......................................
ADVOGADO - MARISTELA TOMAS DOS SANTOS - OAB: 9132/SE
REQUERIDO - M.D.A..................
PROCURADOR MUNICIPAL - CAMILA BRITO FERREIRA BRASILEIRO - OAB: 401-B-/SE
TERCEIRO/ASSISTENTE - A.M.S.F...........................
ADVOGADO - ALCIVAN MENEZES SILVEIRA FILHO - OAB: 5637/SE

INTIME-SE DA DECISÃO E DO PAGAMENTO.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601255}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201700116002
NÚMERO ÚNICO: 0005212-39.2017.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 28/06/2017
PROCESSO ORIGEM..: 200611200733
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.D.M.C.L............................
ADVOGADO - JOAO SANTANA FILHO - OAB: 1664/SE
ADVOGADO - MARCEL COSTA FORTES - OAB: 3815/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CONSIDERANDO A INFORMAÇÃO DE FALECIMENTO DO CREDOR, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO PATRONO(A) DO CREDOR FALECIDO
PARA QUE PROVIDENCIE A HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES COM AS QUOTAS PARTES DISCRIMINADAS DE CADA. AGUARDE-SE O
PAGAMENTO RESPEITADA A ORDEM CRONOLÓGICA. INTIMEM-SE.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201700127564
NÚMERO ÚNICO: 0008940-88.2017.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
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DATA DIST........: 24/10/2017
PROCESSO ORIGEM..: 201678000276
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.S.F.....................
ADVOGADO - LUCAS MENDONCA RIOS - OAB: 3938/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - LAIS DORVILLE MOREIRA SILVEIRA - OAB: 5977/SE
BENEFICIÁRIO - L.M.R.................

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201700130688
NÚMERO ÚNICO: 0009868-39.2017.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 27/11/2017
PROCESSO ORIGEM..: 201689101392
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - C.S.S.D.E.S....................................
ADVOGADO - GLEICIENE SOUZA SANTOS SANTANA - OAB: 7498/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - ISRAEL DOS SANTOS LOPES - OAB: 10309/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601243}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201700131893
NÚMERO ÚNICO: 0010236-48.2017.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 07/12/2017
PROCESSO ORIGEM..: 201678000536
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - O.A.S.J........................
ADVOGADO - MAX CARDOSO SANTANA DÓRIA - OAB: 4343/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - FABIANO FREIRE FEITOSA - OAB: 3173/SE
ADVOGADO - LIGIANE SANTOS DE MOURA - OAB: 6772/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
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NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601256}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201700131894
NÚMERO ÚNICO: 0010237-33.2017.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 07/12/2017
PROCESSO ORIGEM..: 201278000815
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.D.S.S.....................
ADVOGADO - LUCAS MENDONCA RIOS - OAB: 3938/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - LAIS DORVILLE MOREIRA SILVEIRA - OAB: 5977/SE
ADVOGADO - LIGIANE SANTOS DE MOURA - OAB: 6772/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601256}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201800100794
NÚMERO ÚNICO: 0000293-70.2018.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 17/01/2018
PROCESSO ORIGEM..: 201689101377
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - D.R.S.A........................
ADVOGADO - DENIS RANGEL SANTOS ARCIERE - OAB: 4745/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - EDUARDO SOUZA SANTOS - OAB: 7161/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201800103896
NÚMERO ÚNICO: 0001260-18.2018.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 21/02/2018
PROCESSO ORIGEM..: 201678000317
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >

05/05/26, 13:15 Íntegra do Diário

https://www.tjse.jus.br/diario/sistema/cadastro/ver_integra_edicao.wsp 29/101



REQUERENTE - G.D.S................
ADVOGADO - LUCAS MENDONCA RIOS - OAB: 3938/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - LIGIANE SANTOS DE MOURA - OAB: 6772/SE
BENEFICIÁRIO - L.M.R.................

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601237}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201800103897
NÚMERO ÚNICO: 0001261-03.2018.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 21/02/2018
PROCESSO ORIGEM..: 201678000437
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - L.D.S................
ADVOGADO - JOSÉ CARVALHO JÚNIOR - OAB: 4690/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - LIGIANE SANTOS DE MOURA - OAB: 6772/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601241}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201800117488
NÚMERO ÚNICO: 0005455-46.2018.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 04/07/2018
PROCESSO ORIGEM..: 201689101376
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - S.-.S.D.T.N.S.P.D.E.D.S......................................................................
ADVOGADO - DENIS RANGEL SANTOS ARCIERE - OAB: 4745/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - EDUARDO SOUZA SANTOS - OAB: 7161/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
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{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601243}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201800117489
NÚMERO ÚNICO: 0005456-31.2018.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 04/07/2018
PROCESSO ORIGEM..: 201289100518
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - P.A.C.L.D.D.A.E.G........................................................
ADVOGADO - JULIO ROCHADEL MOREIRA - OAB: 2968/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - EDUARDO SOUZA SANTOS - OAB: 7161/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601241}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201800118505
NÚMERO ÚNICO: 0005793-20.2018.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 13/07/2018
PROCESSO ORIGEM..: 201011801101
PROCEDÊNCIA......: 18ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.P.F.................
ADVOGADO - GERALDO RESENDE FILHO - OAB: 1666/SE
ADVOGADO - DIOGO DANTAS OLIVEIRA - OAB: 5433/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A)
DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A) PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS
BANCÁRIOS CORRESPONDENTES, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA. 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM IGUAL
PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR E DE SEU PATRONO (EM CASO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS), PARA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201800118730
NÚMERO ÚNICO: 0005892-87.2018.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 17/07/2018
PROCESSO ORIGEM..: 201810300410
PROCEDÊNCIA......: 3ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.C.P.................
ADVOGADO - ANDRÉ LUÍZ MARIANO VALENTE - OAB: 6563/SE
REQUERIDO - I........

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A)
DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A) PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS
BANCÁRIOS CORRESPONDENTES, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA. 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM IGUAL
PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR E DE SEU PATRONO (EM CASO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS), PARA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO;
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< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201800118733
NÚMERO ÚNICO: 0005895-42.2018.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 17/07/2018
PROCESSO ORIGEM..: 201889100220
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - I.M.D.S......................
ADVOGADO - UBIRATAN RODRIGUES COSTA - OAB: 4862/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - LIGIANE SANTOS DE MOURA - OAB: 6772/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201800121404
NÚMERO ÚNICO: 0006832-52.2018.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 07/08/2018
PROCESSO ORIGEM..: 201889100221
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - L.S.V.....................
ADVOGADO - UBIRATAN RODRIGUES COSTA - OAB: 4862/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - LIGIANE SANTOS DE MOURA - OAB: 6772/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201800124052
NÚMERO ÚNICO: 0007560-93.2018.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 30/08/2018
PROCESSO ORIGEM..: 201711200997
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.M.A.T........................
ADVOGADO - DIOGO DANTAS OLIVEIRA - OAB: 5433/SE
REQUERIDO - I.D.P.D.S.D.E.D.S....................................................
PROCURADOR ESTADUAL - DENISE TELES PRADO MACHADO - OAB: 1031/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. A RESERVA DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA NOVA RESOLUÇÃO Nº 303/2019 DO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ
CONSTA O REFERIDO BLOQUEIO NO SCP; 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS BANCÁRIOS DO ADVOGADO E
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DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900101942
NÚMERO ÚNICO: 0000605-12.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 28/01/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201840900545
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.C.A..................
ADVOGADO - DIOGO DANTAS OLIVEIRA - OAB: 5433/SE
REQUERENTE - M.R.D.M.A..........................
ADVOGADO - DIOGO DANTAS OLIVEIRA - OAB: 5433/SE
REQUERENTE - B.D.M.A......................
ADVOGADO - DIOGO DANTAS OLIVEIRA - OAB: 5433/SE
REQUERENTE - F.P.A................
ADVOGADO - DIOGO DANTAS OLIVEIRA - OAB: 5433/SE
ADVOGADO - BERNARDO DE MENEZES AMADO - OAB: 6938/SE
REQUERENTE - G.D.M.A.......................
ADVOGADO - DIOGO DANTAS OLIVEIRA - OAB: 5433/SE
REQUERIDO - I........
ADVOGADO - FELIPE GOMES ROCHA - OAB: 5217/SE

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE MOEMA REZENDE DE MENEZES AMADO
POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 2. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A) PARA, EM 05
(CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS BANCÁRIOS CORRESPONDENTES, DE MODO A
POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA, SOB PENA DE PRECLUSÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DO ART. 2º DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA DEPREC Nº 01/2023, PUBLICADA NO DJE EM 10/04/2023. 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS
DA REFERIDA PARTE CREDORA E DE SEU PATRONO (EM CASO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS), PARA REALIZAÇÃO
DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900102108
NÚMERO ÚNICO: 0000674-44.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 29/01/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201511200144
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.R.D.J.D.S.........................
ADVOGADO - RAFAEL SANDES SAMPAIO - OAB: 3265/SE
ADVOGADO - ROBERTA SANDES SAMPAIO - OAB: 7565/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2. A RESERVA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA NOVA RESOLUÇÃO
Nº 303/2019 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO
BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ CONSTA O REFERIDO BLOQUEIO NO SCP; 3.INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS
BANCÁRIOS DO ADVOGADO E DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900109344
NÚMERO ÚNICO: 0002735-72.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 05/04/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201589100279
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.A.D.S....................
ADVOGADO - HERON LIMA SANTOS - OAB: 361-B-/SE
ADVOGADO - GABRIELA GONÇALVES MARTINS DE FREITAS - OAB: 329754/SP
ADVOGADO - GABRIELA GONÇALVES MARTINS DE FREITAS - OAB: 329754/SP
ADVOGADO - BRUNO NOBREGA DE SOUSA - OAB: 104642/MG
ADVOGADO - BRUNO NOBREGA DE SOUSA - OAB: 104642/MG
ADVOGADO - GABRIEL PROCÓPIO VICENTE - OAB: 224652/MG
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - CARLOS ALBERTO ALVES PEDRA JUNIOR - OAB: 135341/RJ
ADVOGADO - CRISTIANO MIRANDA PRADO - OAB: 5794/SE
ADVOGADO - CRISTIANO MIRANDA PRADO - OAB: 5794/SE
ADVOGADO - BRUNO NOBREGA DE SOUSA - OAB: 104642/MG
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INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900109625
NÚMERO ÚNICO: 0002832-72.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 09/04/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201611801056
PROCEDÊNCIA......: 18ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - T.M.O.R.........................
ADVOGADO - MATHEUS GOUVEIA OLIVEIRA DE SOUZA - OAB: 6204/SE
REQUERIDO - I.D.P.D.S.D.E.D.S....................................................
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A) PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O
CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS BANCÁRIOS CORRESPONDENTES, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA,
SOB PENA DE PRECLUSÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DO ART. 2º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA DEPREC Nº 01/2023, PUBLICADA NO
DJE EM 10/04/2023. 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DA PARTE CREDORA E DE SEU PATRONO (EM
CASO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS), PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900112513
NÚMERO ÚNICO: 0003653-76.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 07/05/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201840901464
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - MARCUS AURÉLIO DE ALMEIDA BARROS - OAB: 97-B-/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2. INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA JUNTAR SEUS DADOS BANCÁRIOS, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 3. À DPC PARA
ATUALIZAÇÃO

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900115376
NÚMERO ÚNICO: 0004514-62.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 31/05/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201789100787
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.N.G............................
ADVOGADO - LEONARDO HORA COSTA - OAB: 5575/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - LIGIANE SANTOS DE MOURA - OAB: 6772/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
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MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601237}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900118981
NÚMERO ÚNICO: 0005683-84.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 04/07/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201389100776
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - S.S.R.F.....................
ADVOGADO - UBIRATAN RODRIGUES COSTA - OAB: 4862/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900119519
NÚMERO ÚNICO: 0005899-45.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 09/07/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201840900074
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA - OAB: 3385/SE

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2.INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, DADOS BANCÁRIOS, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO;
3. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900119531
NÚMERO ÚNICO: 0005909-89.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 09/07/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201840903302
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - L.H.T.D.S...........................
ADVOGADO - MÁRCIO DE SOUZA FREITAS - OAB: 5485/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A) PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O
CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS BANCÁRIOS CORRESPONDENTES, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA,
SOB PENA DE PRECLUSÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DO ART. 2º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA DEPREC Nº 01/2023, PUBLICADA NO
DJE EM 10/04/2023. 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DA PARTE CREDORA E DE SEU PATRONO (EM
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CASO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS), PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900119568
NÚMERO ÚNICO: 0005929-80.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 10/07/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201840902592
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.J.V.N............................
ADVOGADO - RAPHAEL DE AZEVEDO FERREIRA REIS - OAB: 9010/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - ROBSON NASCIMENTO FILHO - OAB: 2954/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A) PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O
CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS BANCÁRIOS CORRESPONDENTES, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA,
SOB PENA DE PRECLUSÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DO ART. 2º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA DEPREC Nº 01/2023, PUBLICADA NO
DJE EM 10/04/2023. 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DA PARTE CREDORA E DE SEU PATRONO (EM
CASO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS), PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900119606
NÚMERO ÚNICO: 0005944-49.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 10/07/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201740903657
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - S.D.C.R.A..........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
PROCURADOR ESTADUAL - LAÍS NUNES DE OLIVEIRA - OAB: 636-B-/SE

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2. A RESERVA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA NOVA RESOLUÇÃO
Nº 303/2019 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO
BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ CONSTA O REFERIDO BLOQUEIO NO SCP; 3.INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS
BANCÁRIOS DO ADVOGADO E DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900119910
NÚMERO ÚNICO: 0006078-76.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 11/07/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201840902193
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA - OAB: 3385/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM
IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900120150
NÚMERO ÚNICO: 0006184-38.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 13/07/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201740904319
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
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REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - CRISTIANE TODESCHINI - OAB: 3752/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM
IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900120186
NÚMERO ÚNICO: 0006220-80.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 13/07/2019
PROCESSO ORIGEM..: 200300108302
PROCEDÊNCIA......: G-21
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.M.D.S.....................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - RONALDO FERREIRA CHAGAS - OAB: 2064/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. A RESERVA DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019 DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ CONSTA
O REFERIDO BLOQUEIO NO SCP; 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS BANCÁRIOS DO ADVOGADO E DO
CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900120334
NÚMERO ÚNICO: 0006278-83.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 15/07/2019
PROCESSO ORIGEM..: 200300108302
PROCEDÊNCIA......: G-21
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - R.L.D.M.S.........................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
REQUERENTE - M.J.D.M.S.....................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
REQUERENTE - L.R.D.S...................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
REQUERENTE - R.G.D.M.S...........................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
REQUERENTE - L.R.D.M.S......................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
REQUERENTE - L.E.D.M.S.......................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA - OAB: 3385/SE

1. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A) PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O CONTRATO
DE HONORÁRIOS E OS DADOS BANCÁRIOS CORRESPONDENTES, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA, NOS
TERMOS DO ART. 2º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA DEPREC Nº 01/2023, PUBLICADA NO DJE EM 10/04/2023. 2. INTIME-SE PARA JUNTAR,
EM IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 3. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900120648
NÚMERO ÚNICO: 0006490-07.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 16/07/2019
PROCESSO ORIGEM..: 200300108302
PROCEDÊNCIA......: G-21
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.A.A.S........................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA - OAB: 3385/SE
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CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A)
DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A) PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS
BANCÁRIOS CORRESPONDENTES, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA, NOS TERMOS DO ART. 2º DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA DEPREC Nº 01/2023, PUBLICADA NO DJE EM 10/04/2023. 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS
DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900120780
NÚMERO ÚNICO: 0006584-52.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 17/07/2019
PROCESSO ORIGEM..: 200300108302
PROCEDÊNCIA......: G-21
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - W.V.D.S.......................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA - OAB: 3385/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. DESTA FORMA, OPINAMOS
PELO DEFERIMENTO DO PLEITO ANTECIPATÓRIO POR IDADE; 4. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A) PARA,
EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS BANCÁRIOS CORRESPONDENTES, DE
MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA. 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900120852
NÚMERO ÚNICO: 0006638-18.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 17/07/2019
PROCESSO ORIGEM..: 200300108302
PROCEDÊNCIA......: G-21
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.A.C.M..........................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA - OAB: 3385/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. DESTA FORMA, OPINAMOS
PELO PAGAMENTO DA ANTECIPAÇÃO CONSTITUCIONAL POR IDADE; 4. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A)
PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS BANCÁRIOS
CORRESPONDENTES, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA. 5. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM IGUAL PRAZO, DADOS
BANCÁRIOS DA PARTE CREDORA E DE SEU PATRONO (EM CASO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS), PARA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 6. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900130485
NÚMERO ÚNICO: 0009431-27.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 01/10/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201740904224
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - FLAVIO AUGUSTO BARRETO MEDRADO - OAB: 19370/BA

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. DESTA FORMA, OPINAMOS
PELO PAGAMENTO DA ANTECIPAÇÃO CONSTITUCIONAL POR IDADE; 4. INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA JUNTAR, EM 05 (CINCO)
DIAS, DADOS BANCÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900132060
NÚMERO ÚNICO: 0009853-02.2019.8.25.0000
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ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 11/10/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201861000619
PROCEDÊNCIA......: BOQUIM
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.D.S.R.........................
ADVOGADO - LUCIANA ARAUJO DO CARMO - OAB: 6425/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
PROCURADOR ESTADUAL - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA BOTELHO - OAB: 21088/DF

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. DESTA FORMA, OPINAMOS
PELO PAGAMENTO DA ANTECIPAÇÃO CONSTITUCIONAL POR IDADE; 4. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A)
PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS BANCÁRIOS
CORRESPONDENTES, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA. 5. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM IGUAL PRAZO, DADOS
BANCÁRIOS DA PARTE CREDORA E DE SEU PATRONO (EM CASO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS), PARA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 6. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900133276
NÚMERO ÚNICO: 0010272-22.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 21/10/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201885500300
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.V.D.S.....................
ADVOGADO - HERON LIMA SANTOS - OAB: 361-B-/SE
REQUERIDO - I.D.P.D.S.D.E.D.S....................................................
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. DESTA FORMA, OPINAMOS
PELO PAGAMENTO DA ANTECIPAÇÃO CONSTITUCIONAL POR IDADE; 4. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A)
PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS BANCÁRIOS
CORRESPONDENTES, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA. 5. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM IGUAL PRAZO, DADOS
BANCÁRIOS DA PARTE CREDORA E DE SEU PATRONO (EM CASO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS), PARA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 6. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900136087
NÚMERO ÚNICO: 0011190-26.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 13/11/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201654001567
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.L.D.A.M..........................
ADVOGADO - HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - OAB: 3775/SE
REQUERIDO - I.D.P.D.S.D.E.D.S....................................................
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. A RESERVA DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA NOVA RESOLUÇÃO Nº 303/2019 DO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ
CONSTA O REFERIDO BLOQUEIO NO SCP; 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS BANCÁRIOS DO ADVOGADO E
DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 201900137306
NÚMERO ÚNICO: 0011605-09.2019.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 22/11/2019
PROCESSO ORIGEM..: 201710300537
PROCEDÊNCIA......: 3ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.S.M.F.........................
ADVOGADO - HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - OAB: 3775/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
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PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. A RESERVA DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA NOVA RESOLUÇÃO Nº 303/2019 DO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ
CONSTA O REFERIDO BLOQUEIO NO SCP; 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS BANCÁRIOS DO ADVOGADO E
DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000103363
NÚMERO ÚNICO: 0001041-34.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 10/02/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201683000343
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.F.D.S....................
ADVOGADO - JOSÉ FERNANDES DE SOUZA - OAB: 5236/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA BOTELHO - OAB: 21088/DF

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO
PRAZO DE 05 DIAS, DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000103411
NÚMERO ÚNICO: 0001066-47.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 10/02/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201478000906
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.B.S........................
ADVOGADO - CLAUDIA MARIA DA SILVA - OAB: 1472/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - CAMILA DE MELO CARVALHAL - OAB: 4967/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601245}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000105479
NÚMERO ÚNICO: 0001683-07.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 02/03/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201778000586
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.S.S..................
ADVOGADO - SIMONE MARIA COELHO CORREIA - OAB: 1718/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - CAMILA DE MELO CARVALHAL - OAB: 4967/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
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RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601241}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000106030
NÚMERO ÚNICO: 0001874-52.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 04/03/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201678000471
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - S.T.D.S.....................
ADVOGADO - JOSÉ CARVALHO JÚNIOR - OAB: 4690/SE
REQUERIDO - M.D.P...................

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601245}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000106031
NÚMERO ÚNICO: 0001875-37.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 04/03/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201878000718
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.S.S..................
ADVOGADO - JOSÉ CARVALHO JÚNIOR - OAB: 4690/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - CAMILA DE MELO CARVALHAL - OAB: 4967/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601245}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000107399
NÚMERO ÚNICO: 0002374-21.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 18/03/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201711800377
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PROCEDÊNCIA......: 18ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.C.D.J.................
ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE SANTANA MACEDO - OAB: 1634/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
PROCURADOR ESTADUAL - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA BOTELHO - OAB: 21088/DF

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A) PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O
CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS BANCÁRIOS CORRESPONDENTES, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA,
SOB PENA DE PRECLUSÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DO ART. 2º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA DEPREC Nº 01/2023, PUBLICADA NO
DJE EM 10/04/2023. 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DA PARTE CREDORA E DE SEU PATRONO (EM
CASO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS), PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000107418
NÚMERO ÚNICO: 0002384-65.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 18/03/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201840903904
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - EVANIO JOSÉ DE MOURA SANTOS - OAB: 2884/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2.INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, DADOS BANCÁRIOS, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO;
3. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000110572
NÚMERO ÚNICO: 0003532-14.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 24/04/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201889100295
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.E.S.S......................
ADVOGADO - UBIRATAN RODRIGUES COSTA - OAB: 4862/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

CERTIFICO E DOU FÉ QUE EXPEDI MANDADO DE INTIMAÇÃO ELETRÔNICA AO ENTE DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTE EM RELAÇÃO
AO(S) LAUDO(S) DE ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000110574
NÚMERO ÚNICO: 0003534-81.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 24/04/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201889101368
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - T.M.C.L.......................
ADVOGADO - MORENITO BARBOSA DA SILVA - OAB: 5459/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
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DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000110575
NÚMERO ÚNICO: 0003535-66.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 24/04/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201689101418
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - C.S.S.D.E.S....................................
ADVOGADO - GLEICIENE SOUZA SANTOS SANTANA - OAB: 7498/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601237}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000110576
NÚMERO ÚNICO: 0003536-51.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 24/04/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201789100609
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - D.L.D.S.....................
ADVOGADO - HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - OAB: 3775/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601237}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000111255
NÚMERO ÚNICO: 0003876-92.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 04/05/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201540900039
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.J.R.D.S.R..............................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
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REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - ROBSON NASCIMENTO FILHO - OAB: 2954/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A) PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O
CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS BANCÁRIOS CORRESPONDENTES, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA,
SOB PENA DE PRECLUSÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DO ART. 2º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA DEPREC Nº 01/2023, PUBLICADA NO
DJE EM 10/04/2023. 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DA PARTE CREDORA E DE SEU PATRONO (EM
CASO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS), PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000112449
NÚMERO ÚNICO: 0004316-88.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 14/05/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201940901559
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - H.T.O........................
ADVOGADO - MIKHAIL RUTHERFORD SANTOS DO NASCIMENTO - OAB: 6436/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
PROCURADOR ESTADUAL - FLAVIO AUGUSTO BARRETO MEDRADO - OAB: 19370/BA

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2. A RESERVA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA NOVA RESOLUÇÃO
Nº 303/2019 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO
BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ CONSTA O REFERIDO BLOQUEIO NO SCP; 3.INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS
BANCÁRIOS DO ADVOGADO E DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000113205
NÚMERO ÚNICO: 0004658-02.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 20/05/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201840902093
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - D.R.D.N.......................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2. A RESERVA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA NOVA RESOLUÇÃO
Nº 303/2019 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO
BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ CONSTA O REFERIDO BLOQUEIO NO SCP; 3.INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS
BANCÁRIOS DO ADVOGADO E DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000114382
NÚMERO ÚNICO: 0005175-07.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 28/05/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201740904254
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - ROBSON NASCIMENTO FILHO - OAB: 2954/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM
IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000114385
NÚMERO ÚNICO: 0005178-59.2020.8.25.0000
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ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 28/05/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201940901794
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - EVANIO JOSÉ DE MOURA SANTOS - OAB: 2884/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM
IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000116275
NÚMERO ÚNICO: 0005676-58.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 10/06/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201940901746
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - ROBSON NASCIMENTO FILHO - OAB: 2954/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM
IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000116545
NÚMERO ÚNICO: 0005776-13.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 12/06/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201840902719
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.F.D.S......................
ADVOGADO - ANDRE KAZUKAS RODRIGUES PEREIRA - OAB: 5316/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - CRISTIANE TODESCHINI - OAB: 3752/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A)
DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A) PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS
BANCÁRIOS CORRESPONDENTES, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA, NOS TERMOS DO ART. 2º DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA DEPREC Nº 01/2023, PUBLICADA NO DJE EM 10/04/2023. 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS
DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000116549
NÚMERO ÚNICO: 0005780-50.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 12/06/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201840900052
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - EVANIO JOSÉ DE MOURA SANTOS - OAB: 2884/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM
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IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000116551
NÚMERO ÚNICO: 0005782-20.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 12/06/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201840901549
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
PROCURADOR ESTADUAL - FLÁVIO AUGUSTO BARRETO MEDRADO - OAB: 194-B-/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM
IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000116579
NÚMERO ÚNICO: 0005808-18.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 12/06/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201789100914
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - S.R.D.O.S.............................
ADVOGADO - UBIRATAN RODRIGUES COSTA - OAB: 4862/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601241}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000116581
NÚMERO ÚNICO: 0005810-85.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 12/06/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201989100446
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.S.D.N.............................
ADVOGADO - HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - OAB: 3775/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
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SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601256}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000116777
NÚMERO ÚNICO: 0005894-86.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 15/06/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201989100230
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - K.G.D.A.L............................
ADVOGADO - UBIRATAN RODRIGUES COSTA - OAB: 4862/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601241}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000116778
NÚMERO ÚNICO: 0005895-71.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 15/06/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201989101051
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - R.F.S.R............................
ADVOGADO - HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - OAB: 3775/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601243}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000117158
NÚMERO ÚNICO: 0006035-08.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 17/06/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201940901538
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.V.M..................
ADVOGADO - RAFAEL SANDES SAMPAIO - OAB: 3265/SE
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REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
PROCURADOR ESTADUAL - FLÁVIO AUGUSTO BARRETO MEDRADO - OAB: 194-B-/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. A RESERVA DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019 DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ CONSTA
O REFERIDO BLOQUEIO NO SCP; 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS BANCÁRIOS DO ADVOGADO E DO
CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000117860
NÚMERO ÚNICO: 0006274-12.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 22/06/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201450001040
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.W.R.L...........................
ADVOGADO - FABIO GOMES DE ARAUJO - OAB: 2649/SE
REQUERIDO - M.D.E...................
ADVOGADO - GENILSON ANDRADE OLIVEIRA - OAB: 2165/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601245}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000117861
NÚMERO ÚNICO: 0006275-94.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 22/06/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201450001040
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.A.M.L........................
ADVOGADO - FABIO GOMES DE ARAUJO - OAB: 2649/SE
REQUERIDO - M.D.E...................
ADVOGADO - GENILSON ANDRADE OLIVEIRA - OAB: 2165/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601245}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000118949
NÚMERO ÚNICO: 0006685-55.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 29/06/2020
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PROCESSO ORIGEM..: 201840903281
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - G.D............
ADVOGADO - ROSANGELA OLIVEIRA SOUZA - OAB: 1486/SE
REQUERIDO - I.D.P.D.S.D.E.D.S....................................................
PROCURADOR ESTADUAL - GILDA BOA MORTE CAFÉ - OAB: 106-B-/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. DESTA FORMA, OPINAMOS
PELO PAGAMENTO DA ANTECIPAÇÃO CONSTITUCIONAL POR IDADE; 4. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A)
PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS BANCÁRIOS
CORRESPONDENTES, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA. 5. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM IGUAL PRAZO, DADOS
BANCÁRIOS DA PARTE CREDORA E DE SEU PATRONO (EM CASO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS), PARA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 6. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000119100
NÚMERO ÚNICO: 0006785-10.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 30/06/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201940901187
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
PROCURADOR ESTADUAL - FLAVIO AUGUSTO BARRETO MEDRADO - OAB: 19370/BA

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. DESTA FORMA, OPINAMOS
PELO PAGAMENTO DA ANTECIPAÇÃO CONSTITUCIONAL POR IDADE; 4. INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA JUNTAR, EM 05 (CINCO)
DIAS, DADOS BANCÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000119205
NÚMERO ÚNICO: 0006807-68.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 30/06/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201575100463
PROCEDÊNCIA......: JAPOATÃ
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - P.R.L....................
ADVOGADO - LEÃO MAGNO BRASIL JÚNIOR - OAB: 2825/SE
REQUERIDO - E.D.S...............

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. DESTA FORMA, OPINAMOS
PELO PAGAMENTO DA ANTECIPAÇÃO CONSTITUCIONAL POR IDADE; 4. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A)
PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS BANCÁRIOS
CORRESPONDENTES, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA. 5. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM IGUAL PRAZO, DADOS
BANCÁRIOS DA PARTE CREDORA E DE SEU PATRONO (EM CASO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS), PARA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 6. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000119535
NÚMERO ÚNICO: 0006929-81.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 01/07/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201979000348
PROCEDÊNCIA......: POÇO VERDE
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - G.R.D.O.......................
ADVOGADO - HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - OAB: 3775/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. A RESERVA DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA NOVA RESOLUÇÃO Nº 303/2019 DO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ
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CONSTA O REFERIDO BLOQUEIO NO SCP; 4. DESTA FORMA, OPINAMOS PELO PAGAMENTO DA ANTECIPAÇÃO CONSTITUCIONAL POR
IDADE; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000119572
NÚMERO ÚNICO: 0006953-12.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 01/07/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201989101090
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - H.O.R.......................
ADVOGADO - HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - OAB: 3775/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601248}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000119574
NÚMERO ÚNICO: 0006955-79.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 01/07/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201789101313
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.C.O....................
ADVOGADO - HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - OAB: 3775/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000121904
NÚMERO ÚNICO: 0007770-76.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 14/07/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201811201810
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - R.A.D.A.B...........................
ADVOGADO - ANDRÉ LUÍZ MARIANO VALENTE - OAB: 6563/SE
REQUERIDO - I.D.P.D.S.D.E.D.S....................................................
PROCURADOR ESTADUAL - LEO PERES KRAFT - OAB: 339-B-/SE
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CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. A RESERVA DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA NOVA RESOLUÇÃO Nº 303/2019 DO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ
CONSTA O REFERIDO BLOQUEIO NO SCP; 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS BANCÁRIOS DO ADVOGADO E
DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000121920
NÚMERO ÚNICO: 0007786-30.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 14/07/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201840902197
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - PATRÍCIA REGINA LEÓ CAVALCANTI - OAB: 3785/SE

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2.INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, DADOS BANCÁRIOS, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO;
3. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000123102
NÚMERO ÚNICO: 0008147-47.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 22/07/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201989100324
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - B.P.C.................
ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO GUIMARAES PINTO JUNIOR - OAB: 10673/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000124407
NÚMERO ÚNICO: 0008561-45.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 30/07/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201940902060
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - ROBSON NASCIMENTO FILHO - OAB: 2954/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2.INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, DADOS BANCÁRIOS, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO;
3. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
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NRO. PROCESSO....: 202000124828
NÚMERO ÚNICO: 0008695-72.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 03/08/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201840901973
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - RONALDO FERREIRA CHAGAS - OAB: 2064/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2.INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 5 DIAS, DADOS BANCÁRIOS, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO;
3. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000124999
NÚMERO ÚNICO: 0008768-44.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 04/08/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201989101274
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - H.C...............
ADVOGADO - MARCIO CAVALHEIRO ALVES - OAB: 3272/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601241}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000125005
NÚMERO ÚNICO: 0008773-66.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 04/08/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201411201245
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.S..............
ADVOGADO - JOÃO ALBERTO SANTOS DE OLIVEIRA - OAB: 3216/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - ROBSON NASCIMENTO FILHO - OAB: 2954/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A)
DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A) PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O CONTRATO DE HONORÁRIOS E OS DADOS
BANCÁRIOS CORRESPONDENTES, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA, NOS TERMOS DO ART. 2º DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA DEPREC Nº 01/2023, PUBLICADA NO DJE EM 10/04/2023. 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS
DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000125226
NÚMERO ÚNICO: 0008829-02.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 05/08/2020
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PROCESSO ORIGEM..: 201940901873
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - RONALDO FERREIRA CHAGAS - OAB: 2064/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM
IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000127193
NÚMERO ÚNICO: 0009492-48.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 20/08/2020
PROCESSO ORIGEM..: 202085000765
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.V.D.S......................
ADVOGADO - AIRTON CISNEIROS DOS SANTOS - OAB: 5149/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - PABLO FORLAN OLIVEIRA SILVA - OAB: 7026/SE
ADVOGADO - ACLEDISSON SANTANA DE MENEZES - OAB: 12581/SE

ALVARÁ CONFECCIONADO. APÓS A EXPEDIÇÃO DO MESMO, INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA QUE INFORME QUANTO A
EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO EM SUA CONTA BANCÁRIA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000128428
NÚMERO ÚNICO: 0009949-80.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 28/08/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201787000760
PROCEDÊNCIA......: UMBAÚBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.A.C.................
ADVOGADO - ANDERSON AZEVEDO SANTOS CORTES - OAB: 4803/SE
REQUERIDO - M.D.U..................
ADVOGADO - JOARLEIDE DE MATOS MENEZES CRUZ - OAB: 4415/SE

1 - CERTIFICO E DOU FÉ QUE O CRÉDITO REFERENTE A ESTE REQUISITÓRIO TEM NATUREZA COMUM, NÃO CABENDO PEDIDO DE
PAGAMENTO DE ANTECIPAÇÃO POR IDADE. 2 - CERTIFICO E DOU FÉ QUE O REQUISITÓRIO EM QUESTÃO ENCONTRA-SE NA POSIÇÃO
28º DA CRONOLOGIA DO MUNICÍPIO DE UMBAÚBA, INFORMAÇÃO QUE PODERÁ SER OBTIDA ATRAVÉS DE CONSULTA AO SITE DO
TJ/SE, LINK: HTTPS://WWW.TJSE.JUS.BR/PRECATORIOS/CONSULTA/PRECATORIOS/DEVIDOS-POR-ENTIDADE. 3 - AGUARDE-SE O
MOMENTO DO PAGAMENTO DE ACORDO COM A CRONOLOGIA (FILA).

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000129084
NÚMERO ÚNICO: 0010143-80.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 03/09/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201085021135
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - C.S.E.E.L....................................
ADVOGADO - ANTONIO NERY DO NASCIMENTO JUNIOR - OAB: 1592/SE
ADVOGADO - JOSE SILVANO ALVES MATOS - OAB: 5874/SE
ADVOGADO - EMILIANA SANTOS GUIMARÃES - OAB: 13334/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE
ADVOGADO - ACLEDISSON SANTANA DE MENEZES - OAB: 12581/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
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MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601248}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000132093
NÚMERO ÚNICO: 0011067-91.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 28/09/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201611200227
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.J.L.D.S.............................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERIDO - I.D.P.D.S.D.E.D.S....................................................
PROCURADOR ESTADUAL - ARTHUR CEZAR AZEVÊDO BORBA - OAB: 346-A-/SE
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM
IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000132096
NÚMERO ÚNICO: 0011070-46.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 28/09/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201910300387
PROCEDÊNCIA......: 3ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - I.D.P.D.S.D.E.D.S....................................................
PROCURADOR ESTADUAL - LEO PERES KRAFT - OAB: 339-B-/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. INTIME-SE PARA JUNTAR, EM
IGUAL PRAZO, DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000133317
NÚMERO ÚNICO: 0011463-68.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 07/10/2020
PROCESSO ORIGEM..: 202085000792
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - V.S.M.G..........................
ADVOGADO - DOUGLAS ALESSANDRO FARIA DE ANDRADE - OAB: 2438/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - PABLO FORLAN OLIVEIRA SILVA - OAB: 7026/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601241}
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< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000133898
NÚMERO ÚNICO: 0011658-53.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 13/10/2020
PROCESSO ORIGEM..: 201989101172
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - L.C.C.F.........................
ADVOGADO - LEILA MARIA SILVEIRA - OAB: 2524/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601243}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202000138860
NÚMERO ÚNICO: 0013136-96.2020.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 24/11/2020
PROCESSO ORIGEM..: 200300108302
PROCEDÊNCIA......: G-21
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - R.D.A.N....................
ADVOGADO - LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA - OAB: 1715/SE
REQUERIDO - E.D.S...............

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. AS RESERVAS DE
HONORÁRIOS CONTRATUAIS ATENDEM AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA NOVA RESOLUÇÃO Nº 303/2019 DO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DAS VERBAS CORRESPONDENTES AO ADVOGADO E AO PERITO BENEFICIÁRIO, DE
MODO QUE JÁ CONSTAM OS REFERIDOS BLOQUEIO NO SCP; 4. DESTA FORMA, OPINAMOS PELO PAGAMENTO DA ANTECIPAÇÃO
CONSTITUCIONAL POR IDADE; 5. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR PARA REALIZAÇÃO
DO PAGAMENTO; 6. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100103752
NÚMERO ÚNICO: 0001361-50.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 17/02/2021
PROCESSO ORIGEM..: 201811201378
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - FLAVIO AUGUSTO BARRETO MEDRADO - OAB: 19370/BA
PROCURADOR ESTADUAL - FLÁVIO AUGUSTO BARRETO MEDRADO - OAB: 194-B-/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. ADVOGADO ATUANDO EM
CAUSA PRÓPRIA; 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS BANCÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À
DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100103754
NÚMERO ÚNICO: 0001363-20.2021.8.25.0000
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ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 17/02/2021
PROCESSO ORIGEM..: 201911201945
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.P.G..................
ADVOGADO - ARÍCIO DA SILVA ANDRADE FILHO - OAB: 5371/SE
ADVOGADO - JULIANA MENDES DE MOURA - OAB: 8409/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. A RESERVA DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA NOVA RESOLUÇÃO Nº 303/2019 DO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ
CONSTA O REFERIDO BLOQUEIO NO SCP; 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS BANCÁRIOS DO ADVOGADO E
DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100107620
NÚMERO ÚNICO: 0002612-06.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 22/03/2021
PROCESSO ORIGEM..: 200511800564
PROCEDÊNCIA......: 18ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.C.R......................
ADVOGADO - MEHUJAEL COLACO RODRIGUES - OAB: 1966/SE
ADVOGADO - WAGNER BRASILEIRO RODRIGUES - OAB: 1323/SE
REQUERIDO - M.D.A..................
PROCURADOR MUNICIPAL - CAMILA BRITO FERREIRA BRASILEIRO - OAB: 401-B-/SE

INTIME-SE DA DECISÃO E DO PAGAMENTO.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601255}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100107733
NÚMERO ÚNICO: 0002688-30.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 22/03/2021
PROCESSO ORIGEM..: 201840900088
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - EVANIO JOSÉ DE MOURA SANTOS - OAB: 2884/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. ADVOGADO ATUANDO EM
CAUSA PRÓPRIA; 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS BANCÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À
DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100108620
NÚMERO ÚNICO: 0003033-93.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 29/03/2021
PROCESSO ORIGEM..: 201911801547
PROCEDÊNCIA......: 18ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - N.R.V.................
ADVOGADO - MARCEL COSTA FORTES - OAB: 3815/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2. INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) DO(A) CREDOR(A) E/OU PERITO(A) PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O
CONTRATO DE HONORÁRIOS, DE MODO A POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA. 4. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;
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< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100108723
NÚMERO ÚNICO: 0003087-59.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 29/03/2021
PROCESSO ORIGEM..: 201811800616
PROCEDÊNCIA......: 18ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.J.L.D.S.............................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - FLAVIO AUGUSTO BARRETO MEDRADO - OAB: 19370/BA

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. ADVOGADO ATUANDO EM
CAUSA PRÓPRIA 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, DADOS BANCÁRIOS DE SUA TITULARIDADE PARA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100108925
NÚMERO ÚNICO: 0003177-67.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 30/03/2021
PROCESSO ORIGEM..: 201378000404
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - G.D.C....................
ADVOGADO - CLAUDIA MARIA DA SILVA - OAB: 1472/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - CAMILA DE MELO CARVALHAL - OAB: 4967/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601237}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100108929
NÚMERO ÚNICO: 0003181-07.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 30/03/2021
PROCESSO ORIGEM..: 201378000404
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.S.D...................
ADVOGADO - CLAUDIA MARIA DA SILVA - OAB: 1472/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - CAMILA DE MELO CARVALHAL - OAB: 4967/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
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{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601239}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100108951
NÚMERO ÚNICO: 0003200-13.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 30/03/2021
PROCESSO ORIGEM..: 202040904704
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.A.D.F.J..................................
ADVOGADO - PLÍNIO KARLO MORAES COSTA - OAB: 5074/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. A RESERVA DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA NOVA RESOLUÇÃO Nº 303/2019 DO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ
CONSTA O REFERIDO BLOQUEIO NO SCP; 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS BANCÁRIOS DO ADVOGADO E
DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100108980
NÚMERO ÚNICO: 0003227-93.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 30/03/2021
PROCESSO ORIGEM..: 201378000404
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.S.C.S......................
ADVOGADO - CLAUDIA MARIA DA SILVA - OAB: 1472/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - CAMILA DE MELO CARVALHAL - OAB: 4967/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601245}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100109403
NÚMERO ÚNICO: 0003428-85.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 05/04/2021
PROCESSO ORIGEM..: 201411800544
PROCEDÊNCIA......: 18ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.J.L.D.S.............................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. ADVOGADO ATUANDO EM
CAUSA PRÓPRIA 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, DADOS BANCÁRIOS DE SUA TITULARIDADE PARA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100109614

05/05/26, 13:15 Íntegra do Diário

https://www.tjse.jus.br/diario/sistema/cadastro/ver_integra_edicao.wsp 58/101



NÚMERO ÚNICO: 0003511-04.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 06/04/2021
PROCESSO ORIGEM..: 201940902283
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - S.M.D.S.A..........................
ADVOGADO - JOÃO CARLOS MACHADO CARVALHO - OAB: 5592/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. A RESERVA DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA NOVA RESOLUÇÃO Nº 303/2019 DO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ
CONSTA O REFERIDO BLOQUEIO NO SCP; 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, DADOS BANCÁRIOS DO ADVOGADO E
DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100111693
NÚMERO ÚNICO: 0004281-94.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 23/04/2021
PROCESSO ORIGEM..: 202040905377
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA BOTELHO - OAB: 21088/DF

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. ADVOGADO ATUANDO EM
CAUSA PRÓPRIA 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, DADOS BANCÁRIOS DE SUA TITULARIDADE PARA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100112524
NÚMERO ÚNICO: 0004641-29.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 30/04/2021
PROCESSO ORIGEM..: 202085001325
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - R.A.D.S......................
ADVOGADO - ACLEDISSON SANTANA DE MENEZES - OAB: 12581/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - PABLO FORLAN OLIVEIRA SILVA - OAB: 7026/SE
ADVOGADO - DIOGO LAZARO OLIVEIRA VIEIRA DA SILVA - OAB: 9604/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100112538
NÚMERO ÚNICO: 0004655-13.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 30/04/2021
PROCESSO ORIGEM..: 201940901219
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
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SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.M.R........................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. ADVOGADO ATUANDO EM
CAUSA PRÓPRIA 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, DADOS BANCÁRIOS DE SUA TITULARIDADE PARA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100113032
NÚMERO ÚNICO: 0004888-10.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 05/05/2021
PROCESSO ORIGEM..: 202089100866
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.S.F.O..........................
ADVOGADO - HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - OAB: 3775/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100113750
NÚMERO ÚNICO: 0005174-85.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 11/05/2021
PROCESSO ORIGEM..: 200611800152
PROCEDÊNCIA......: 18ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.J.L.D.S.............................
ADVOGADO - JOAQUIM JOSE LAFAYETTE DOS SANTOS - OAB: 1764/SE
ADVOGADO - JOSE GILSON DOS SANTOS - OAB: 402/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
PROCURADOR ESTADUAL - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 100, §2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 9, §2º DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019:
1. TRATA-SE DE PRECATÓRIO ALIMENTAR; 2. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 3. ADVOGADO ATUANDO EM
CAUSA PRÓPRIA 4. INTIME-SE PARA JUNTAR, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, DADOS BANCÁRIOS DE SUA TITULARIDADE PARA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 5. À DPC PARA ATUALIZAÇÃO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100114351
NÚMERO ÚNICO: 0005411-22.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 17/05/2021
PROCESSO ORIGEM..: 201978001103
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.E.E.E.L................................
ADVOGADO - CLAUDIANO SOARES DE SANTANA - OAB: 8988/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - CAMILA DE MELO CARVALHAL - OAB: 4967/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
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ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601245}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100114545
NÚMERO ÚNICO: 0005545-49.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 17/05/2021
PROCESSO ORIGEM..: 201989100843
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.A.D.S.S...........................
ADVOGADO - HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - OAB: 3775/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601237}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100118535
NÚMERO ÚNICO: 0007334-83.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 16/06/2021
PROCESSO ORIGEM..: 201989101312
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.W.R.D.A........................
ADVOGADO - VANYSSON DIAS DE JESUS - OAB: 7618/SE
ADVOGADO - CATARINA DA COSTA SANTOS DE ALEXANDRIA - OAB: 17320/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601237}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
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NRO. PROCESSO....: 202100118536
NÚMERO ÚNICO: 0007335-68.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 16/06/2021
PROCESSO ORIGEM..: 202089100311
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.M.D.C.S............................
ADVOGADO - UBIRATAN RODRIGUES COSTA - OAB: 4862/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601237}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100118567
NÚMERO ÚNICO: 0007363-36.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 16/06/2021
PROCESSO ORIGEM..: 202076000588
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - S.-.S.T.......................
ADVOGADO - AGNALDO EDSON RAMOS FERREIRA - OAB: 5826/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - ELVIS SANTANA DA MOTA - OAB: 2347/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601239}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100118748
NÚMERO ÚNICO: 0007468-13.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 17/06/2021
PROCESSO ORIGEM..: 202089100277
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - P.G.B.A.........................
ADVOGADO - PRISCILA GOMES BRITTO ARAGÃO - OAB: 6576/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - VINICIUS ANDRADE DANTAS FONTES - OAB: 6595/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
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TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601243}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100119392
NÚMERO ÚNICO: 0007733-15.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 22/06/2021
PROCESSO ORIGEM..: 202083000782
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.C.D.S.................
ADVOGADO - WALBER GONÇALVES MATOS - OAB: 9367/SE
REQUERIDO - M.D.S.C.......................

(...) EM SUMA, ATENDIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO POR MEIO DA ANTECIPAÇÃO POR IDADE À PARTE
CREDORA, DEVE ESTE SER PROVIDENCIADO MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. FEITO ISSO, EFETUAR DEPÓSITO EM CONTA
BANCÁRIA INFORMADA NOS AUTOS, NOS TERMOS DA PORTARIA GP1 NORMATIVA Nº 41/2023 E, SENDO O CASO, DAS RETENÇÕES
TRIBUTÁRIAS DEVIDAS E RESPECTIVOS REPASSES AOS ENTES COMPETENTES, TUDO COM ESTRITA OBSERVÂNCIA DAS PLANILHAS
CONFECCIONADAS. UMA VEZ REALIZADA A TRANSFERÊNCIA, INTIME-SE A PARTE CREDORA ACERCA DA EFETIVAÇÃO DE DEPÓSITO
EM SUA CONTA BANCÁRIA NOS TERMOS DO LAUDO DA DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE CÁLCULOS. DESTARTE, EM RAZÃO DO
DEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO JUSTIFICADA POR IDADE DA PARTE CREDORA, TORNO SEM EFEITO A DECISÃO DE
EXTINÇÃO DO CRÉDITO PELA ORDEM CRONOLÓGICA (...)

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100120303
NÚMERO ÚNICO: 0008323-89.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 30/06/2021
PROCESSO ORIGEM..: 202089101602
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.J.S.S....................
ADVOGADO - PRISCILA GOMES BRITTO ARAGÃO - OAB: 6576/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - JOEL FREIRE DE ARAUJO NETO - OAB: 9739/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601248}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100121669
NÚMERO ÚNICO: 0008981-16.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 09/07/2021
PROCESSO ORIGEM..: 202089100762
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - V.D.D.S....................
ADVOGADO - VALERIA DIAS DE SANTANA - OAB: 5902/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - JOEL FREIRE DE ARAUJO NETO - OAB: 9739/SE
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INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601239}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100133096
NÚMERO ÚNICO: 0013204-12.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 22/10/2021
PROCESSO ORIGEM..: 202176300018
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - I.S.L.............
ADVOGADO - DENIS RANGEL SANTOS ARCIERE - OAB: 4745/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - FAGNER ANDRADE SILVA - OAB: 12763/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601237}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202100133394
NÚMERO ÚNICO: 0013479-58.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 22/10/2021
PROCESSO ORIGEM..: 201873001317
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE LARANJEIRAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.D.M.D.L.D.S................................
ADVOGADO - ZILTON MORAES DI PACE - OAB: 84589/RJ
REQUERIDO - M.D.L......................
ADVOGADO - JESSICA ALANNA ALVES OLIVEIRA - OAB: 10932/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601248}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
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NRO. PROCESSO....: 202100133702
NÚMERO ÚNICO: 0013710-85.2021.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 25/10/2021
PROCESSO ORIGEM..: 202085000785
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.S.S........................
ADVOGADO - DOUGLAS ALESSANDRO FARIA DE ANDRADE - OAB: 2438/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - ACLEDISSON SANTANA DE MENEZES - OAB: 12581/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601256}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202200105337
NÚMERO ÚNICO: 0002147-60.2022.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 24/02/2022
PROCESSO ORIGEM..: 201685501439
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - V.A.S.U.......................
ADVOGADO - DOUGLAS ALESSANDRO FARIA DE ANDRADE - OAB: 2438/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - HELBER FREITAS OLIVEIRA - OAB: 4345/SE
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601239}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202200107681
NÚMERO ÚNICO: 0003001-54.2022.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 21/03/2022
PROCESSO ORIGEM..: 201811201462
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - D.V.D.O.N...............................
ADVOGADO - JOSÉ CLEDSON NUNES MOTA - OAB: 13769/SE
REQUERENTE - N.A.D.O.N..........................
ADVOGADO - ELIANE REIS MELO DE MEJIAS - OAB: 3295/SE
ADVOGADO - JOSÉ CLEDSON NUNES MOTA - OAB: 13769/SE
REQUERENTE - A.V.D.O.N..............................
ADVOGADO - JOSÉ CLEDSON NUNES MOTA - OAB: 13769/SE
REQUERIDO - E.......
ADVOGADO - MELISSIO PEREIRA SOUZA BARROS - OAB: 6415/SE
ADVOGADO - ELIDEISE SANTOS ARAÚJO - OAB: 7827/SE
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(...)CONSIDERANDO O PARECER RETRO E QUE A ESCRITURA PÚBLICA DE INVENTÁRIO E PARTILHA EXTRAJUDICIAL APRESENTADA
NÃO INCLUIU O CRÉDITO CORRESPONDENTE A ESTE PRECATÓRIO, IMPOSSIBILITANDO A AFERIÇÃO DAS COTAS PARTES
INDIVIDUALIZADAS DE CADA HERDEIRO, DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO JUÍZO DA EXECUÇÃO, INSTRUÍDO COM CÓPIA DO
PARECER TÉCNICO, PARA CIÊNCIA ACERCA DAS PENDÊNCIAS VERIFICADAS. ADEMAIS, INTIME-SE O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE
CREDORA PARA QUE DILIGENCIE A REGULARIZAÇÃO DA HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. A MEDIDA É NECESSÁRIA PARA O
CUMPRIMENTO DO ART. 4º DA PORTARIA Nº 41/2023 GP1 DO TJSE. TAIS DILIGÊNCIAS SÃO INDISPENSÁVEIS PARA QUE OS
SUCESSORES ESTEJAM APTOS A RECEBER SEUS RESPECTIVOS CRÉDITOS NO MOMENTO CRONOLÓGICO OPORTUNO PARA O
PAGAMENTO.(..)

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202200109400
NÚMERO ÚNICO: 0003737-72.2022.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 31/03/2022
PROCESSO ORIGEM..: 202140900496
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.D.S.S.D.A..........................
ADVOGADO - DANILO LOBO SANTANA - OAB: 12807/SE
REQUERIDO - E.D.S...............

CONSIDERANDO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 2. A
RESERVA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA NOVA RESOLUÇÃO Nº 303/2019
DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO
BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ CONSTA O REFERIDO BLOQUEIO NO SCPV; 3. INTIME-SE PARA JUNTAR DADOS BANCÁRIOS DO
ADVOGADO E DO CREDOR, PARA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO; 4. AUTOS À DIVISÃO DE PROCESSAMENTO E CÁLCULOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202200109400
NÚMERO ÚNICO: 0003737-72.2022.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 31/03/2022
PROCESSO ORIGEM..: 202140900496
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.D.S.S.D.A..........................
ADVOGADO - DANILO LOBO SANTANA - OAB: 12807/SE
REQUERIDO - E.D.S...............

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO CADASTRADO PARA POSTERIOR ANÁLISE DO(A) CREDOR(A) :NOME

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202200111808
NÚMERO ÚNICO: 0004874-89.2022.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 19/04/2022
PROCESSO ORIGEM..: 202176001283
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.L.A.F.V..................................
ADVOGADO - DENIS RANGEL SANTOS ARCIERE - OAB: 4745/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - FABIANO FREIRE FEITOSA - OAB: 3173/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601243}
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< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202200111812
NÚMERO ÚNICO: 0004878-29.2022.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 19/04/2022
PROCESSO ORIGEM..: 202085001600
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - B.D.B.S................
ADVOGADO - PATRICIA BIZERRA OLIVEIRA - OAB: 519-B-/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - KETHLLY SANTANA DE BRITO SILVA - OAB: 13076/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202200138820
NÚMERO ÚNICO: 0012783-85.2022.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 13/10/2022
PROCESSO ORIGEM..: 202211200758
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.M.D.J.S.....................
ADVOGADO - MARCOS ANTÔNIO MENEZES PRADO - OAB: 4485/SE
ADVOGADO - BERNARDO SILVEIRA FREITAS - OAB: 187662/MG
REQUERENTE - F.D.I.E.D.C.N.P.A.J.I........................................................................
ADVOGADO - GABRIELA GONÇALVES MARTINS DE FREITAS - OAB: 329754/SP
ADVOGADO - GABRIELA GONÇALVES MARTINS DE FREITAS - OAB: 329754/SP
ADVOGADO - BERNARDO SILVEIRA FREITAS - OAB: 187662/MG
ADVOGADO - BRUNO NOBREGA DE SOUSA - OAB: 104642/MG
ADVOGADO - GABRIEL PROCÓPIO VICENTE - OAB: 224652/MG
REQUERIDO - M.D.A..................
ADVOGADO - DENISE POSSOBOM DA ROSA - OAB: 404-B-/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202200140623
NÚMERO ÚNICO: 0013144-05.2022.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 24/10/2022
PROCESSO ORIGEM..: 201981200348
PROCEDÊNCIA......: MALHADOR
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.C.D.M.D.S..............................
ADVOGADO - JOÃO CARLOS MACHADO CARVALHO - OAB: 5592/SE
REQUERIDO - M.D.M...................
ADVOGADO - ALEXANDRO DIAS JUCHUM - OAB: 672-A-/SE
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INTIME-SE PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, JUNTE AOS AUTOS DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR E ADVOGADO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202200140667
NÚMERO ÚNICO: 0013173-55.2022.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 24/10/2022
PROCESSO ORIGEM..: 202085000794
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - C.R.D.S.........................
ADVOGADO - DOUGLAS ALESSANDRO FARIA DE ANDRADE - OAB: 2438/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601252}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202200140668
NÚMERO ÚNICO: 0013174-40.2022.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 24/10/2022
PROCESSO ORIGEM..: 202085000794
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.R.F.S...........................
ADVOGADO - DOUGLAS ALESSANDRO FARIA DE ANDRADE - OAB: 2438/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601243}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202200145032
NÚMERO ÚNICO: 0014119-27.2022.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 21/11/2022
PROCESSO ORIGEM..: 202240901471
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.A.D.R...................
ADVOGADO - ANNA PAULA SOUSA DA FONSECA SANTANA - OAB: 2668/SE
REQUERIDO - M.D.A..................
ADVOGADO - KARINE PIREDDU SANTANA MACHADO - OAB: 524-B-/SE
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INTIME-SE DA DECISÃO E DO PAGAMENTO.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601255}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202200149851
NÚMERO ÚNICO: 0015466-95.2022.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 16/12/2022
PROCESSO ORIGEM..: 202085000794
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - S.A.D.S...................
ADVOGADO - DOUGLAS ALESSANDRO FARIA DE ANDRADE - OAB: 2438/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601245}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202200149852
NÚMERO ÚNICO: 0015467-80.2022.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 16/12/2022
PROCESSO ORIGEM..: 202185000076
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.M.A.D.S......................
ADVOGADO - DOUGLAS ALESSANDRO FARIA DE ANDRADE - OAB: 2438/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - DANILO SANTOS SANTANA - OAB: 8119/SE
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601245}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202200149853
NÚMERO ÚNICO: 0015468-65.2022.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 16/12/2022
PROCESSO ORIGEM..: 202185000761
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - R.A.D.C.................
ADVOGADO - THIAGO BRAVO DE OLIVEIRA ALMEIDA - OAB: 5030/SE
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REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601248}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300105915
NÚMERO ÚNICO: 0001569-63.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 15/02/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202176300019
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - L.S.D.S.....................
ADVOGADO - DENIS RANGEL SANTOS ARCIERE - OAB: 4745/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - FAGNER ANDRADE SILVA - OAB: 12763/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601237}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300107569
NÚMERO ÚNICO: 0002047-71.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 27/02/2023
PROCESSO ORIGEM..: 201911801586
PROCEDÊNCIA......: 18ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - K.S.F...................
ADVOGADO - KLEYNER SANTANA FELIX - OAB: 9708/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - ELVIS SANTANA DA MOTA - OAB: 2347/SE
ADVOGADO - LUCAS MELO LIMA - OAB: 9586/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601239}
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< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300107574
NÚMERO ÚNICO: 0002051-11.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 27/02/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202085500513
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - S.D.S..................
ADVOGADO - AIRTON CISNEIROS DOS SANTOS - OAB: 5149/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601256}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300110592
NÚMERO ÚNICO: 0002892-06.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 13/03/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202240901267
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.D.R.O......................
ADVOGADO - HIERTON LEVI BARRETO SANTOS - OAB: 10634/SE
ADVOGADO - MATHEUS DA SILVA DOS SANTOS - OAB: 12251/SE
REQUERIDO - M.D.A..................
ADVOGADO - DENISE POSSOBOM DA ROSA - OAB: 404-B-/SE

INTIME-SE DA DECISÃO E DO PAGAMENTO.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601255}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300111026
NÚMERO ÚNICO: 0003051-46.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 14/03/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202085500192
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - V.A.D.S.........................
ADVOGADO - HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - OAB: 3775/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
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{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601252}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300112855
NÚMERO ÚNICO: 0003693-19.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 22/03/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202175100079
PROCEDÊNCIA......: JAPOATÃ
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - S.V.D.S.........................
ADVOGADO - PRISCILA GOMES BRITTO ARAGÃO - OAB: 6576/SE
REQUERIDO - M.D.J..................
PROCURADOR MUNICIPAL - FÁBIO RICARTE ROSA LÍRIO - OAB: 9433/SE

CONSIDERANDO O CUMPRIMENTO DE TODAS AS DETERMINAÇÕES, ARQUIVEM-SE.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300113649
NÚMERO ÚNICO: 0004070-87.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 24/03/2023
PROCESSO ORIGEM..: 201585501198
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.L.S.R.........................
ADVOGADO - DOUGLAS ALESSANDRO FARIA DE ANDRADE - OAB: 2438/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - HELBER FREITAS OLIVEIRA - OAB: 4345/SE
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601239}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300113651
NÚMERO ÚNICO: 0004071-72.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 24/03/2023
PROCESSO ORIGEM..: 201585501198
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.G............
ADVOGADO - DOUGLAS ALESSANDRO FARIA DE ANDRADE - OAB: 2438/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - HELBER FREITAS OLIVEIRA - OAB: 4345/SE
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
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NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601248}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300114000
NÚMERO ÚNICO: 0004244-96.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 27/03/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202278000665
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.D.S.R....................
ADVOGADO - FRANKLIN MAGALHAES RIBEIRO - OAB: 1437/SE
ADVOGADO - WALBER GONÇALVES MATOS - OAB: 9367/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - FRANCISCO CORREIA VIEIRA - OAB: 7820/SE
BENEFICIÁRIO - F.M.R........................

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601248}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300114904
NÚMERO ÚNICO: 0004501-24.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 30/03/2023
PROCESSO ORIGEM..: 201678000285
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - R.J.D.S.L........................
ADVOGADO - ISABELE BOMFIM FIGUEIREDO CABRAL - OAB: 4125/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - CAMILA DE MELO CARVALHAL - OAB: 4967/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601256}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300116173
NÚMERO ÚNICO: 0004861-56.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 05/04/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202289101522
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.G.D.S.......................
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ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO GUIMARAES PINTO JUNIOR - OAB: 10673/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - JOEL FREIRE DE ARAUJO NETO - OAB: 9739/SE

ALVARÁ CONFECCIONADO. APÓS A EXPEDIÇÃO DO MESMO, INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA QUE INFORME QUANTO A
EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO EM SUA CONTA BANCÁRIA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. COM O CRÉDITO EM CONTA, E NÃO HAVENDO
OUTROS REQUERIMENTOS, DIANTE DA QUITAÇÃO DESTE PRECATÓRIO, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300116174
NÚMERO ÚNICO: 0004862-41.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 05/04/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202289101641
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.G.D.S.......................
ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO GUIMARAES PINTO JUNIOR - OAB: 10673/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - JOEL FREIRE DE ARAUJO NETO - OAB: 9739/SE

ALVARÁ CONFECCIONADO. APÓS A EXPEDIÇÃO DO MESMO, INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA QUE INFORME QUANTO A
EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO EM SUA CONTA BANCÁRIA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. COM O CRÉDITO EM CONTA, E NÃO HAVENDO
OUTROS REQUERIMENTOS, DIANTE DA QUITAÇÃO DESTE PRECATÓRIO, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300116203
NÚMERO ÚNICO: 0004883-17.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 05/04/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202285500576
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.C.D.S..................
ADVOGADO - ALEX ANDRADE DOS SANTOS - OAB: 7901/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - DANILO SANTOS SANTANA - OAB: 8119/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601256}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300119904
NÚMERO ÚNICO: 0005781-30.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 27/04/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202185001223
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - B.F.T..................
ADVOGADO - ALDILENO LIMA ANDRADE - OAB: 2317/SE
ADVOGADO - MARIADILA MARTINS VIEIRA - OAB: 6360/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE

05/05/26, 13:15 Íntegra do Diário

https://www.tjse.jus.br/diario/sistema/cadastro/ver_integra_edicao.wsp 74/101



TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601256}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300121015
NÚMERO ÚNICO: 0006222-11.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 03/05/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202185500539
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.N.S.......................
ADVOGADO - JAILTON NASCIMENTO SANTOS - OAB: 5616/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - HELBER FREITAS OLIVEIRA - OAB: 4345/SE
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601237}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300121559
NÚMERO ÚNICO: 0006648-23.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 04/05/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202285501438
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.A.D.S......................
ADVOGADO - PABLO FORLAN OLIVEIRA SILVA - OAB: 7026/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - HELBER FREITAS OLIVEIRA - OAB: 4345/SE
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601239}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300125310
NÚMERO ÚNICO: 0007728-22.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
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DATA DIST........: 22/05/2023
PROCESSO ORIGEM..: 201678000524
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.E.D.S...................
ADVOGADO - MAX CARDOSO SANTANA DÓRIA - OAB: 4343/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - CAMILA DE MELO CARVALHAL - OAB: 4967/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601245}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300125311
NÚMERO ÚNICO: 0007729-07.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 22/05/2023
PROCESSO ORIGEM..: 201678000524
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.D.F.F....................
ADVOGADO - MAX CARDOSO SANTANA DÓRIA - OAB: 4343/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - CAMILA DE MELO CARVALHAL - OAB: 4967/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601248}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300125312
NÚMERO ÚNICO: 0007730-89.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 22/05/2023
PROCESSO ORIGEM..: 201678000524
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - P.S.R.A.........................
ADVOGADO - MAX CARDOSO SANTANA DÓRIA - OAB: 4343/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - CAMILA DE MELO CARVALHAL - OAB: 4967/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
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DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601245}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300125314
NÚMERO ÚNICO: 0007732-59.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 22/05/2023
PROCESSO ORIGEM..: 201678000524
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.A.D.O.......................
ADVOGADO - MAX CARDOSO SANTANA DÓRIA - OAB: 4343/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - CAMILA DE MELO CARVALHAL - OAB: 4967/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601245}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300125922
NÚMERO ÚNICO: 0008096-31.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 23/05/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202185002037
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - F.L.D.S..................
ADVOGADO - PRISCILA GOMES BRITTO ARAGÃO - OAB: 6576/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - VINICIUS RODRIGUES SILVA - OAB: 6828/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601256}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300125923
NÚMERO ÚNICO: 0008097-16.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 23/05/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202285001537
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - R.V.C....................
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ADVOGADO - UBIRATAN LOPES DE MATOS - OAB: 9603/SE
ADVOGADO - EWERTON DIEGO JUSTINIANO SANTOS - OAB: 12977/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601248}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300132577
NÚMERO ÚNICO: 0009466-45.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 29/06/2023
PROCESSO ORIGEM..: 201978200390
PROCEDÊNCIA......: ILHA DAS FLORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.B.A.S..........................
ADVOGADO - JOSÉ CARVALHO JÚNIOR - OAB: 4690/SE
ADVOGADO - PRISCILA GOMES BRITTO ARAGÃO - OAB: 6576/SE
REQUERIDO - M.D.I.D.F........................
ADVOGADO - JOSEANE DOS SANTOS SEBASTIÃO - OAB: 8539/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601241}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300138230
NÚMERO ÚNICO: 0011067-86.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 27/07/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202011201137
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.R.D.M.......................
ADVOGADO - EMANUEL LIMA - OAB: 3664/SE
ADVOGADO - MARCELO SANTANA DE ALMEIDA - OAB: 4050/SE
REQUERIDO - M.D.A..................
PROCURADOR MUNICIPAL - DENISE POSSOBOM DA ROSA - OAB: 404-B-/SE

INTIME-SE DA DECISÃO E DO PAGAMENTO.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601255}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300140271
NÚMERO ÚNICO: 0011609-07.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 07/08/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202376300394
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PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - S.H.S.O.............................
ADVOGADO - LUCAS MELO LIMA - OAB: 9586/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - FAGNER ANDRADE SILVA - OAB: 12763/SE
ADVOGADO - DANIEL SANTOS - OAB: 17366/SE

CONSIDERANDO O CUMPRIMENTO DE TODAS AS DETERMINAÇÕES, ARQUIVEM-SE.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300153404
NÚMERO ÚNICO: 0014962-55.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 16/10/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202078000346
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.C.M........................
ADVOGADO - LUCAS MENDONCA RIOS - OAB: 3938/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - FRANCISCO CORREIA VIEIRA - OAB: 7820/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601245}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300155168
NÚMERO ÚNICO: 0015367-91.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 24/10/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202210301767
PROCEDÊNCIA......: 3ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.M.D.S.................
ADVOGADO - MARCOS ANTÔNIO MENEZES PRADO - OAB: 4485/SE
REQUERIDO - M.D.A..................
BENEFICIÁRIO - M.A.M.P.........................
ADVOGADO - MARCOS ANTÔNIO MENEZES PRADO - OAB: 4485/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601243}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300157364
NÚMERO ÚNICO: 0015919-56.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
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DATA DIST........: 06/11/2023
PROCESSO ORIGEM..: 201785000325
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.D.J.A................
ADVOGADO - ANTONIO NERY DO NASCIMENTO JUNIOR - OAB: 1592/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601248}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300157365
NÚMERO ÚNICO: 0015920-41.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 06/11/2023
PROCESSO ORIGEM..: 201785000325
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.O.D.J.................
ADVOGADO - ANTONIO NERY DO NASCIMENTO JUNIOR - OAB: 1592/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601237}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300161694
NÚMERO ÚNICO: 0016913-84.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 27/11/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202278000532
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - S.A.D.C......................
ADVOGADO - WALBER GONÇALVES MATOS - OAB: 9367/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
ADVOGADO - KATIANNE CINTIA CORREA ROCHA - OAB: 7297/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
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DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601245}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300162038
NÚMERO ÚNICO: 0017011-69.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 29/11/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202078000779
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.J.P.R.......................
ADVOGADO - PRISCILA GOMES BRITTO ARAGÃO - OAB: 6576/SE
REQUERIDO - M.D.P...................

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601243}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202300163656
NÚMERO ÚNICO: 0017371-04.2023.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 06/12/2023
PROCESSO ORIGEM..: 202378000165
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - L.D.S................
ADVOGADO - WALBER GONÇALVES MATOS - OAB: 9367/SE
REQUERIDO - M.D.P...................

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601252}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400101193
NÚMERO ÚNICO: 0000270-17.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 15/01/2024
PROCESSO ORIGEM..: 201878000898
PROCEDÊNCIA......: PACATUBA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - D.G.S.B.........................
ADVOGADO - MAX CARDOSO SANTANA DÓRIA - OAB: 4343/SE
REQUERIDO - M.D.P...................
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ADVOGADO - CAMILA DE MELO CARVALHAL - OAB: 4967/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601256}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400103676
NÚMERO ÚNICO: 0000954-39.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 29/01/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202210301771
PROCEDÊNCIA......: 3ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.W.D.S.B.............................
ADVOGADO - MARCOS ANTÔNIO MENEZES PRADO - OAB: 4485/SE
REQUERIDO - M.D.A..................
BENEFICIÁRIO - M.A.M.P.........................

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400106761
NÚMERO ÚNICO: 0001861-14.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 09/02/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202311201544
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.E.S.R..........................
ADVOGADO - ANTONIO EDUARDO SILVA RIBEIRO - OAB: 843/SE
ADVOGADO - CLARISSE DE AGUIAR ROCHA RIBEIRO - OAB: 4324/SE
REQUERIDO - E.....
ADVOGADO - FABRICIO DANTAS FREIRE LIMA - OAB: 2648/SE
ADVOGADO - RENATO PRADO BUARQUE - OAB: 5235/SE

ALVARÁ CONFECCIONADO. APÓS A EXPEDIÇÃO, INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA QUE INFORME QUANTO À EFETIVAÇÃO DO
DEPÓSITO EM SUA CONTA BANCÁRIA. COM O CRÉDITO EM CONTA E NÃO HAVENDO OUTROS REQUERIMENTOS, AGUARDE-SE EM
ORDEM CRONOLÓGICA PARA PAGAMENTO DO SALDO DESTE REQUISITÓRIO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400108365
NÚMERO ÚNICO: 0002321-98.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 20/02/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202085501020
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
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REQUERENTE - O.A.O.N.......................
ADVOGADO - HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - OAB: 3775/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE
ADVOGADO - KETHLLY SANTANA DE BRITO SILVA - OAB: 13076/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601252}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400108471
NÚMERO ÚNICO: 0002351-36.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 21/02/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202340903245
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - C.R.S...................
ADVOGADO - ANNA PAULA SOUSA DA FONSECA SANTANA - OAB: 2668/SE
REQUERIDO - M.D.A..................
ADVOGADO - JACSON FARIAS RODRIGUES - OAB: 405-B-/SE

ALVARÁS CONFECCIONADOS. APÓS A EXPEDIÇÃO, INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA QUE INFORME QUANTO À EFETIVAÇÃO DO
DEPÓSITO EM SUA CONTA BANCÁRIA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. COM O CRÉDITO EM CONTA E NÃO HAVENDO OUTROS
REQUERIMENTOS, DIANTE DA QUITAÇÃO DESTE PRECATÓRIO, INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS E JUNTADA DO EXTRATO DA(S) CONTA(S)
VINCULADA(S) AO PRECATÓRIO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400111461
NÚMERO ÚNICO: 0002993-09.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 05/03/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202376301049
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.S.D.C.S.........................
ADVOGADO - CLEBER AZEVEDO SANTOS - OAB: 9662/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - HÉCLISTOR DOS SANTOS ANDRADE - OAB: 8379/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601248}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400111467
NÚMERO ÚNICO: 0002998-31.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 05/03/2024
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PROCESSO ORIGEM..: 201885500158
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.D.L.S.S.D.M................................
ADVOGADO - DOUGLAS ALESSANDRO FARIA DE ANDRADE - OAB: 2438/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - HELBER FREITAS OLIVEIRA - OAB: 4345/SE
ADVOGADO - HELBER FREITAS OLIVEIRA - OAB: 4345/SE
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601252}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400111468
NÚMERO ÚNICO: 0002999-16.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 05/03/2024
PROCESSO ORIGEM..: 201885500158
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.D.L.S.S.D.M................................
ADVOGADO - DOUGLAS ALESSANDRO FARIA DE ANDRADE - OAB: 2438/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - HELBER FREITAS OLIVEIRA - OAB: 4345/SE
ADVOGADO - HELBER FREITAS OLIVEIRA - OAB: 4345/SE
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601243}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400111620
NÚMERO ÚNICO: 0003033-88.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 05/03/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202376301122
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.C.D.S.C............................
ADVOGADO - CLEBER AZEVEDO SANTOS - OAB: 9662/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - HÉCLISTOR DOS SANTOS ANDRADE - OAB: 8379/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
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MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601248}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400111638
NÚMERO ÚNICO: 0003042-50.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 05/03/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202376301081
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.A.D.S.R...........................
ADVOGADO - CLEBER AZEVEDO SANTOS - OAB: 9662/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - HÉCLISTOR DOS SANTOS ANDRADE - OAB: 8379/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601243}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400111831
NÚMERO ÚNICO: 0003082-32.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 06/03/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202376301089
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.L.P....................
ADVOGADO - CLEBER AZEVEDO SANTOS - OAB: 9662/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - HÉCLISTOR DOS SANTOS ANDRADE - OAB: 8379/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400111852
NÚMERO ÚNICO: 0003097-98.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 06/03/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202340902446
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
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< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - V.A.F....................
ADVOGADO - ANNA PAULA SOUSA DA FONSECA SANTANA - OAB: 2668/SE
REQUERIDO - M.D.A..................
ADVOGADO - LUIZ CARLOS QUIRINO CARVALHO - OAB: 501-A-/SE

ALVARÁS CONFECCIONADOS. APÓS A EXPEDIÇÃO, INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA QUE INFORME QUANTO À EFETIVAÇÃO DO
DEPÓSITO EM SUA CONTA BANCÁRIA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. COM O CRÉDITO EM CONTA E NÃO HAVENDO OUTROS
REQUERIMENTOS, DIANTE DA QUITAÇÃO DESTE PRECATÓRIO, INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS E JUNTADA DO EXTRATO DA(S) CONTA(S)
VINCULADA(S) AO PRECATÓRIO.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400112454
NÚMERO ÚNICO: 0003226-06.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 07/03/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202340902262
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.D.C.M...................
ADVOGADO - ANNA PAULA SOUSA DA FONSECA SANTANA - OAB: 2668/SE
REQUERIDO - M.D.A..................
ADVOGADO - ALESSANDRA CARLA SOARES CAMPOS - OAB: 1676/SE

ALVARÁ CONFECCIONADO. APÓS A EXPEDIÇÃO DO MESMO, INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA QUE INFORME QUANTO A
EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO EM SUA CONTA BANCÁRIA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. COM O CRÉDITO EM CONTA, E NÃO HAVENDO
OUTROS REQUERIMENTOS, DIANTE DA QUITAÇÃO DESTE PRECATÓRIO, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400116850
NÚMERO ÚNICO: 0004245-47.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 26/03/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202285500569
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - L.H.A.D.S............................
ADVOGADO - PABLO FORLAN OLIVEIRA SILVA - OAB: 7026/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - HELBER FREITAS OLIVEIRA - OAB: 4345/SE
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601256}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400118491
NÚMERO ÚNICO: 0004708-86.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 04/04/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202389100075
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - C.F.D.O..........................
ADVOGADO - UBIRATAN RODRIGUES COSTA - OAB: 4862/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
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EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601256}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400125814
NÚMERO ÚNICO: 0006540-57.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 08/05/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202274300913
PROCEDÊNCIA......: SANTO AMARO DAS BROTAS
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.D.L.R...................
DEFENSOR DATIVO - THYEGO RODRIGO PASSOS COSTA - OAB: 6606/SE
REQUERIDO - M.D.S.A.D.B..............................
ADVOGADO - ELIZABETH ALVES COSTA NETA - OAB: 2373/SE

CONSIDERANDO QUE TRATA-SE DE PROCESSO COM DEFENSOR DATIVO, EXPEDI UM MANDADO DE INTIMAÇÃO PESSOAL PARA
CREDORA, PARA JUNTAR OS DADOS BANCÁRIOS (...) INTIME-SE PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, JUNTE AOS AUTOS DADOS
BANCÁRIOS DO CREDOR (...)

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400129060
NÚMERO ÚNICO: 0007249-92.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 22/05/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202376301058
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.S.A.D.S...........................
ADVOGADO - MARILIA SANTANA SILVA - OAB: 15093/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - HÉCLISTOR DOS SANTOS ANDRADE - OAB: 8379/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400129817
NÚMERO ÚNICO: 0007506-20.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 27/05/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202311202108
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.C.S.D.C.........................
ADVOGADO - HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - OAB: 3775/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
ADVOGADO - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
ADVOGADO - FLÁVIO AUGUSTO BARRETO MEDRADO - OAB: 194-B-/SE

 CONSIDERANDO O PEDIDO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS; 2. A
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RESERVA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 8º §3º DA NOVA RESOLUÇÃO Nº 303/2019
DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, O QUE POSSIBILITA O PAGAMENTO DA VERBA CORRESPONDENTE AO ADVOGADO
BENEFICIÁRIO, DE MODO QUE JÁ CONSTA O REFERIDO BLOQUEIO NO SCP; 3. AUTOS ENCAMINHADOS À DIVISÃO DE
PROCESSAMENTO E CÁLCULOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400129817
NÚMERO ÚNICO: 0007506-20.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 27/05/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202311202108
PROCEDÊNCIA......: 12ª VARA CÍVEL DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.C.S.D.C.........................
ADVOGADO - HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - OAB: 3775/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
ADVOGADO - VLADIMIR DE OLIVEIRA MACEDO - OAB: 2640/SE
ADVOGADO - FLÁVIO AUGUSTO BARRETO MEDRADO - OAB: 194-B-/SE

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO CADASTRADO PARA POSTERIOR ANÁLISE DO(A) CREDOR(A) :NOME

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400134584
NÚMERO ÚNICO: 0009054-80.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 18/06/2024
PROCESSO ORIGEM..: 201652100707
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.A.M..................
ADVOGADO - ALBERTO NOGUEIRA SILVA - OAB: 3-B-/SE
REQUERIDO - M.D.I....................
ADVOGADO - RUBENS DANILO SOARES DA CUNHA - OAB: 5327/SE

ALVARÁ CONFECCIONADO. APÓS A EXPEDIÇÃO DO MESMO, INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA QUE INFORME QUANTO A
EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO EM SUA CONTA BANCÁRIA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. COM O CRÉDITO EM CONTA, E NÃO HAVENDO
OUTROS REQUERIMENTOS, DIANTE DA QUITAÇÃO DESTE PRECATÓRIO, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400140199
NÚMERO ÚNICO: 0010880-44.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 16/07/2024
PROCESSO ORIGEM..: 201985502443
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - V.L.S...................
ADVOGADO - AIRTON CISNEIROS DOS SANTOS - OAB: 5149/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601241}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400142147
NÚMERO ÚNICO: 0011547-30.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
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RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 24/07/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202376301044
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - C.S.M..................
ADVOGADO - LUCAS DE ALMEIDA SOUZA - OAB: 12547/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - ELVIS SANTANA DA MOTA - OAB: 2347/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601239}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400142633
NÚMERO ÚNICO: 0011717-02.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 26/07/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202480000295
PROCEDÊNCIA......: PORTO DA FOLHA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - R.V.D.S........................
ADVOGADO - HELTON HENRIQUE DE FREITAS SOUZA - OAB: 11229/SE
REQUERIDO - M.D.P.D.F.......................

INTIME-SE PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, JUNTE AOS AUTOS DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR E ADVOGADO;

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400142974
NÚMERO ÚNICO: 0011836-60.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 29/07/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202476300014
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - C.D.O...................
ADVOGADO - DENIS RANGEL SANTOS ARCIERE - OAB: 4745/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - ELVIS SANTANA DA MOTA - OAB: 2347/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400145983
NÚMERO ÚNICO: 0012815-22.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 12/08/2024
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PROCESSO ORIGEM..: 202473000405
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE LARANJEIRAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - S.R.D.S.S........................
ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE MATOS - OAB: 8949/SE
REQUERIDO - M.D.L......................

ALVARÁ CONFECCIONADO. APÓS A EXPEDIÇÃO DO MESMO, INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA QUE INFORME QUANTO A
EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO EM SUA CONTA BANCÁRIA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400148958
NÚMERO ÚNICO: 0013827-71.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 26/08/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202476300418
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.S.D.S.M...........................
ADVOGADO - CLEBER AZEVEDO SANTOS - OAB: 9662/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - HÉCLISTOR DOS SANTOS ANDRADE - OAB: 8379/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601243}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400152431
NÚMERO ÚNICO: 0014910-25.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 10/09/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202176001285
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.D.N.S.M..................................
ADVOGADO - DENIS RANGEL SANTOS ARCIERE - OAB: 4745/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601248}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400152432
NÚMERO ÚNICO: 0014911-10.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 10/09/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202285500024
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PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - L.D.J.S....................
ADVOGADO - DOUGLAS ALESSANDRO FARIA DE ANDRADE - OAB: 2438/SE
REQUERIDO - M.D.T.B........................
ADVOGADO - HELBER FREITAS OLIVEIRA - OAB: 4345/SE
ADVOGADO - VINICIUS SANTOS OLIVEIRA - OAB: 10094/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400156623
NÚMERO ÚNICO: 0016186-91.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 01/10/2024
PROCESSO ORIGEM..: 201989101942
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.A.D.F........................
ADVOGADO - HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - OAB: 3775/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................

INTIME-SE PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, JUNTE AOS AUTOS DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR E ADVOGADO; (...)

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400156809
NÚMERO ÚNICO: 0016355-78.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 01/10/2024
PROCESSO ORIGEM..: 201866000305
PROCEDÊNCIA......: CEDRO DE SÃO JOÃO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.D.C.S....................
ADVOGADO - MARCOS DA COSTA SANTANA - OAB: 1460/SE
REQUERIDO - M.D.C.D.S.J.........................
ADVOGADO - FABIANO FREIRE FEITOSA - OAB: 3173/SE
ADVOGADO - MAIRA MARI LEMOS DE FREITAS - OAB: 6721/SE

ALVARÁ DE ANTECIPAÇÃO CONFECCIONADO. APÓS A SUA EXPEDIÇÃO, INTIME-SE A PARTE CREDORA PARA QUE INFORME QUANTO À
EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO EM SUA CONTA BANCÁRIA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400158557
NÚMERO ÚNICO: 0016841-63.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 09/10/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202376301106
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - L.D.A.S...................
ADVOGADO - LUCAS DE ALMEIDA SOUZA - OAB: 12547/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - FAGNER ANDRADE SILVA - OAB: 12763/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
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RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601241}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400158568
NÚMERO ÚNICO: 0016852-92.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 09/10/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202476000665
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - G.D.S.C....................
ADVOGADO - CLEBER AZEVEDO SANTOS - OAB: 9662/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - HÉCLISTOR DOS SANTOS ANDRADE - OAB: 8379/SE

(...) EM SUMA, ATENDIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO POR MEIO DA ANTECIPAÇÃO POR IDADE À PARTE
CREDORA, DEVE ESTE SER PROVIDENCIADO MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. FEITO ISSO, EFETUAR DEPÓSITO EM CONTA
BANCÁRIA INFORMADA NOS AUTOS, NOS TERMOS DA PORTARIA GP1 NORMATIVA Nº 41/2023 E, SENDO O CASO, DAS RETENÇÕES
TRIBUTÁRIAS DEVIDAS E RESPECTIVOS REPASSES AOS ENTES COMPETENTES, TUDO COM ESTRITA OBSERVÂNCIA DAS PLANILHAS
CONFECCIONADAS. UMA VEZ REALIZADA A TRANSFERÊNCIA, INTIME-SE A PARTE CREDORA ACERCA DA EFETIVAÇÃO DE DEPÓSITO
EM SUA CONTA BANCÁRIA NOS TERMOS DO LAUDO DA DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE CÁLCULOS (...)

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400161330
NÚMERO ÚNICO: 0017760-52.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 21/10/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202476000658
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.G.B.L.....................
ADVOGADO - CLEBER AZEVEDO SANTOS - OAB: 9662/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - HÉCLISTOR DOS SANTOS ANDRADE - OAB: 8379/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601248}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400161410
NÚMERO ÚNICO: 0017837-61.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 21/10/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202476300027
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - A.E.O.S...........................
ADVOGADO - DENIS RANGEL SANTOS ARCIERE - OAB: 4745/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - FAGNER ANDRADE SILVA - OAB: 12763/SE
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INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400161411
NÚMERO ÚNICO: 0017838-46.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 21/10/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202476300018
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.C.F.D.S........................
ADVOGADO - DENIS RANGEL SANTOS ARCIERE - OAB: 4745/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - ELVIS SANTANA DA MOTA - OAB: 2347/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202400161424
NÚMERO ÚNICO: 0017850-60.2024.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 21/10/2024
PROCESSO ORIGEM..: 202371101730
PROCEDÊNCIA......: SALGADO
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.M.F.S...........................
ADVOGADO - HORINO JOAQUIM DO CARMO - OAB: 4233/SE
REQUERIDO - M.D.S..................
ADVOGADO - RAINARA VIEIRA ARAUJO - OAB: 14506/SE

INTIME-SE PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, JUNTE AOS AUTOS DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR E ADVOGADO; (...)

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202500101287
NÚMERO ÚNICO: 0000393-78.2025.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 15/01/2025
PROCESSO ORIGEM..: 202476000287
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.M.D.S.S........................
ADVOGADO - MARILIA SANTANA SILVA - OAB: 15093/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
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EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601239}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202500103413
NÚMERO ÚNICO: 0001073-63.2025.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 29/01/2025
PROCESSO ORIGEM..: 202376001635
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - D.R.S.A..S.I.D.A......................................................
ADVOGADO - DENIS RANGEL SANTOS ARCIERE - OAB: 4745/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - ELVIS SANTANA DA MOTA - OAB: 2347/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202500103414
NÚMERO ÚNICO: 0001074-48.2025.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 29/01/2025
PROCESSO ORIGEM..: 202376000057
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.J.B.D....................
ADVOGADO - DENIS RANGEL SANTOS ARCIERE - OAB: 4745/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - ELVIS SANTANA DA MOTA - OAB: 2347/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202500104927
NÚMERO ÚNICO: 0001547-34.2025.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 06/02/2025
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PROCESSO ORIGEM..: 202376000053
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - G.S.S...................
ADVOGADO - DENIS RANGEL SANTOS ARCIERE - OAB: 4745/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - ELVIS SANTANA DA MOTA - OAB: 2347/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.
{VIA MOVIMENTAÇÃO EM LOTE Nº 202601239}

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202500108409
NÚMERO ÚNICO: 0002613-49.2025.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 19/02/2025
PROCESSO ORIGEM..: 202476000593
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.D.G.D.S........................
ADVOGADO - BRUNA MARIANA DE JESUS SANTOS - OAB: 16188/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - CLEBER AZEVEDO SANTOS - OAB: 9662/SE
ADVOGADO - FAGNER ANDRADE SILVA - OAB: 12763/SE

(...) EM SUMA, ATENDIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO POR MEIO DA ANTECIPAÇÃO POR IDADE À PARTE
CREDORA, DEVE ESTE SER PROVIDENCIADO MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. FEITO ISSO, EFETUAR DEPÓSITO EM CONTA
BANCÁRIA INFORMADA NOS AUTOS, NOS TERMOS DA PORTARIA GP1 NORMATIVA Nº 41/2023 E, SENDO O CASO, DAS RETENÇÕES
TRIBUTÁRIAS DEVIDAS E RESPECTIVOS REPASSES AOS ENTES COMPETENTES, TUDO COM ESTRITA OBSERVÂNCIA DAS PLANILHAS
CONFECCIONADAS. UMA VEZ REALIZADA A TRANSFERÊNCIA, INTIME-SE A PARTE CREDORA ACERCA DA EFETIVAÇÃO DE DEPÓSITO
EM SUA CONTA BANCÁRIA NOS TERMOS DO LAUDO DA DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE CÁLCULOS (...)

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202500112556
NÚMERO ÚNICO: 0003970-64.2025.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 13/03/2025
PROCESSO ORIGEM..: 202476000719
PROCEDÊNCIA......: 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SITUAÇÃO.........: JULGADO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.M.S..................
ADVOGADO - ELOY LIMA ARIMATEA ROSA - OAB: 5052/SE
REQUERIDO - M.D.N.S.D.D...............................
ADVOGADO - HÉCLISTOR DOS SANTOS ANDRADE - OAB: 8379/SE

(...) EM SUMA, ATENDIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO POR MEIO DA ANTECIPAÇÃO POR IDADE À PARTE
CREDORA, DEVE ESTE SER PROVIDENCIADO MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. FEITO ISSO, EFETUAR DEPÓSITO EM CONTA
BANCÁRIA INFORMADA NOS AUTOS, NOS TERMOS DA PORTARIA GP1 NORMATIVA Nº 41/2023 E, SENDO O CASO, DAS RETENÇÕES
TRIBUTÁRIAS DEVIDAS E RESPECTIVOS REPASSES AOS ENTES COMPETENTES, TUDO COM ESTRITA OBSERVÂNCIA DAS PLANILHAS
CONFECCIONADAS. UMA VEZ REALIZADA A TRANSFERÊNCIA, INTIME-SE A PARTE CREDORA ACERCA DA EFETIVAÇÃO DE DEPÓSITO
EM SUA CONTA BANCÁRIA NOS TERMOS DO LAUDO DA DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE CÁLCULOS (...)

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202600106151
NÚMERO ÚNICO: 0002862-63.2026.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 29/01/2026
PROCESSO ORIGEM..: 202450101344
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
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< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - E.M.B.D.J..............................
ADVOGADO - ROBERTA GOIS DE ANDRADE - OAB: 4138/SE
REQUERIDO - M.D.E...................
ADVOGADO - JOSE EDUARDO HABIB MENDONÇA DOS SANTOS - OAB: 6368/SE
ADVOGADO - ANNIELY REMIGIO SIMÃO - OAB: 1046-A-/SE

INTIMEM-SE O CREDOR E O DEVEDOR PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM RELAÇÃO AO LAUDO DE
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, JUNTADOS NO MOVIMENTO RETRO. HAJA VISTA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 41/2023, EM SEU ART.
1º, QUE ESTABELECEU QUE OS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS SOB A GESTÃO DO TJSE, SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA. VALE ALERTAR QUE CONSIDERANDO QUE O PRESENTE PRECATÓRIO
SE ENCONTRA EM VIAS DE PAGAMENTO, SE FAZ NECESSÁRIO QUE SEJAM FORNECIDAS AS INFORMAÇÕES CORRETAS QUE DIGAM
RESPEITO AOS DADOS BANCÁRIOS DE QUEM POSSUI CRÉDITO A RECEBER, PRIMEIRAMENTE, A CONTA INFORMADA DEVERÁ SER DE
TITULARIDADE EXCLUSIVA DE QUEM IRÁ RECEBER O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO (CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO), A
MESMA DEVERÁ ESTAR ATIVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO TIPO DE CONTA, SE CORRENTE OU POUPANÇA, CASO O
CREDOR INFORME TIPO DE CONTA DE NATUREZA (CONTA FÁCIL), ATENTAR AO FATO QUE AS MESMAS SÓ RECEPCIONAM CRÉDITOS
NO VALOR ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) E IMPORTANTE TAMBÉM SALIENTAR QUE EM CONTA SALÁRIO, COMO O PRÓPRIO NOME JÁ
DIZ, AS MESMAS NÃO RECEBEM NENHUM OUTRO TIPO DE CRÉDITO QUE NÃO ESTEJA RELACIONADO AO PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS, AINDA QUE SEJA PROVENIENTE DE PAGAMENTO DE ALVARÁ JUDICIAL. CASO O CREDOR, BENEFICIÁRIO OU ADVOGADO
NÃO POSSUA CONTA BANCÁRIA ATIVA OU SOMENTE POSSUA CONTA BANCÁRIA DE NATUREZA CONTA FÁCIL OU CONTA SALÁRIO,
ORIENTAMOS QUE SEJA ABERTA UMA CONTA POUPANÇA/CORRENTE PARA RECEBIMENTO DO VALOR.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202600127891
NÚMERO ÚNICO: 0010720-48.2026.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 22/04/2026
PROCESSO ORIGEM..: 202389101904
PROCEDÊNCIA......: RIACHÃO DO DANTAS
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - J.R.D.S.F.......................
ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO GUIMARAES PINTO JUNIOR - OAB: 10673/SE
ADVOGADO - NÁIRA MARQUES CRUZ - OAB: 13968/SE
REQUERIDO - M.D.R.D.D..........................
ADVOGADO - KARINA DOS SANTOS PEREIRA - OAB: 10864/SE
ADVOGADO - LUCAS RENNÊ PATROCINIO ARAÚJO - OAB: 17578/SE

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DA IDADE: 1. A PARTE POSSUI IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60
ANOS; 2. INTIMAR O(A) ADVOGADO E/OU PERITO(A) PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR, QUERENDO, O CONTRATO DE
HONORÁRIOS (COM O DEVIDO PERCENTUAL A SER DESTACADO) E OS DADOS BANCÁRIOS CORRESPONDENTES, DE MODO A
POSSIBILITAR O DESTAQUE DESTA VERBA; ALÉM DISSO, DEVE SER APRESENTADO OS DADOS BANCÁRIOS DA PARTE CREDORA E DO
ADVOGADO, SE FOR O CASO; 3. CONSTATO QUE O PRECATÓRIO FORA INSCRITO COM ANO DE PAGAMENTO PARA 2028. ASSIM,
DIANTE DA AUSÊNCIA DE NORMATIVO LEGAL QUE AUTORIZE O PAGAMENTO DESTE PRECATÓRIO EM 2026, DEVE O PEDIDO
SUPERPREFERENCIAL OBEDECER À ORDEM CRONOLÓGICA DE QUITAÇÕES. AGUARDE-SE O ANO DE 2028 PARA A REMESSA DOS
AUTOS À DIVISÃO DE PROCESSAMENTO E CÁLCULOS.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202600129512
NÚMERO ÚNICO: 0011300-78.2026.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 28/04/2026
PROCESSO ORIGEM..: 202540905069
PROCEDÊNCIA......: 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE ARACAJU
SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - L.M.D.A.....................
ADVOGADO - RAPHAEL CEDRAZ OLIVEIRA DA SILVA - OAB: 8296/SE
REQUERIDO - E.D.S...............
ADVOGADO - ANA QUEIROZ CARVALHO - OAB: 4142/SE

CONSIDERANDO O PEDIDO DE RENÚNCIA DO EXCEDENTE PARA FINS DE CONVERSÃO DESTE REQUISITÓRIO EM REQUISIÇÃO DE
PEQUENO VALOR (RPV), INTIME-SE O CREDOR A FIM DE QUE REALIZE TAL PLEITO JUNTO AO JUÍZO DE ORIGEM, CONFORME
DISCIPLINADO PELO § ÚNICO DO ART. 48 DA RESOLUÇÃO Nº 303/2019 DO CNJ, (…) “ART. 48. FACULTA-SE AO BENEFICIÁRIO A
RENÚNCIA AO VALOR EXCEDENTE DOS LIMITES APONTADOS NO ART. 47. PARÁGRAFO ÚNICO. O PEDIDO SERÁ ENCAMINHADO AO
JUÍZO DA EXECUÇÃO, MESMO QUE EXPEDIDO O OFÍCIO PRECATÓRIO.” (…). DEVENDO O ADVOGADO, ENCAMINHAR A ESTE
DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIOS, A DECISÃO QUE DEFERIU ALUDIDA CONVERSÃO EM RPV, PARA FINS DE CANCELAMENTO DESTE
PRECATÓRIO. SEM PREJUÍZO, ENCAMINHAMOS O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE CREDORA AO JUÍZO DE ORIGEM.

< IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO >
PRECATÓRIO
NRO. PROCESSO....: 202600130669
NÚMERO ÚNICO: 0011660-13.2026.8.25.0000
ÓRGÃO JULGADOR...: TRIBUNAL PLENO
RELATOR - MD-01 (PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
DATA DIST........: 01/05/2026
PROCESSO ORIGEM..: 202571200066
PROCEDÊNCIA......: 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA
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SITUAÇÃO.........: ANDAMENTO
< IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES >
REQUERENTE - M.S.L.N......................
ADVOGADO - JOAO DE OLIVEIRA SANTOS - OAB: 713/SE
REQUERIDO - M.D.I.D.A...........................
ADVOGADO - NEWTON CARVALHO GONÇALVES FILHO - OAB: 12553/SE

1 - CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA EM RAZÃO DE DOENÇA GRAVE, CERTIFICO QUE NÃO SOBREVEIO AOS
AUTOS RELATÓRIO MÉDICO APTO A COMPROVAR A SITUAÇÃO ALEGADA; POR ESSA RAZÃO, INTIME-SE PARA QUE ACOSTE AO PEDIDO
DE PREFERÊNCIA, AS DOCUMENTAÇÕES COMPROBATÓRIAS DA DOENÇA ALEGADA. 2 - OUTROSSIM, CONSTATO QUE O PRECATÓRIO
FORA INSCRITO COM ANO DE PAGAMENTO PARA 2028. ASSIM, DIANTE DA AUSÊNCIA DE NORMATIVO LEGAL QUE AUTORIZE O
PAGAMENTO DESTE PRECATÓRIO EM 2026, DEVE O PEDIDO SUPERPREFERENCIAL OBEDECER À ORDEM CRONOLÓGICA DE
QUITAÇÕES. AGUARDE-SE O ANO 2028 PARA A REMESSA DOS AUTOS À DPP.

ARACAJU/SE, 4 DE MAIO DE 2026.

BELA. MARCELLA BARRETO DE MEDEIROS TRIGUEIROS,
Chefe do Departamento de Precatório.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuições, conferidas pela
Instrução Normativa nº 001/2005 de 31 de março de 2005, publicada no Diário da Justiça, no dia 04 de abril de 2005, em conformidade com o art.
128 e os que lhe acompanham da Lei nº 2.148, de 21 de dezembro de 1977, como também com os arts. 96 e segs. da Lei Complementar Estadual
nº 16, de 28 de dezembro de 1994, todos combinados com o art. 208 da mencionada Lei Complementar e de acordo com o art. 3º do Ato nº
711/2009, de 16 de abril de 2009, publicado no Diário da Justiça no dia 17 de abril de 2009, efetua a seguinte lotação:

R E S O L V E

Nº 71/2026 - Lotar a servidora DENISE VIEIRA REGIS SALDANHA - Mat. 1063, Técnica Judiciária, na3ª Escrivania da 2ª Câmara Cível e Seção
Especializada Cível , a partir do dia 04 de maio de 2026.

Aracaju/SE, 04 de maio de 2026.

BELA. KARLA VANESSA NUNE ARAGÃO CARDOSO,
Diretora de Gestão de Pessoas.

CARTÓRIOS DO REGISTRO CIVIL

OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE CANINDÉ DO SÃO FRANCISCO

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1107, LIVRO Nº 4, FOLHA 207

A ESCREVENTE, ISABEL CAROLAINE SOARES FERREIRA , DO CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE CANINDÉ DO SÃO
FRANCISCO, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER QUE SE PRETENDEM CASAR E APRESENTARAM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 1.525 DO CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO, OS CONTRAENTES:
DHARLYSSON MIGUEL DA SILVA, SOLTEIRO, FILHO DE DANIEL ROSA DOS SANTOS E DE EDVANIA MIGUEL DOS ANJOS, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO.
MARIA DANNYELE CORREIA DOS SANTOS, SOLTEIRA, FILHA DE JOSÉ NAILTON ALVES SANTOS E DE MARIA JOSÉ CORREIA DE SOUZA,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO.

SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO OU CAUSA SUSPENSIVA, DEVERÁ PROCEDER NOS TERMOS DO ARTIGO 1529 DO
CÓDIGO CIVIL.
LAVRO O PRESENTE EDITAL DE PROCLAMAS PARA SER AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE, 04 DE MAIO DE 2026.

ISABEL CAROLAINE SOARES FERREIRA
Escrevente.

2° OFÍCIO DA COMARCA DE ARACAJU

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 4464, LIVRO Nº 15, FOLHA 148

A ESCREVENTE, VITÓRIA MARIA PAIXÃO FERREIRA SANTOS, DO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE ARACAJU, NA FORMA DA
LEI.

FAZ SABER QUE SE PRETENDEM CASAR E APRESENTARAM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 1.525 DO CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO, OS CONTRAENTES:
LUCAS CORREIA SCOFIELD, SOLTEIRO, FILHO DE TIAGO SCOFIELD DE MENEZES E CARMEM CORREIA DA SILVA SCOFIELD.,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM ARACAJU, CIRCUNSCRICÃO FÓRUNS INTEGRADOS I.
VITORIA RIBEIRO LEANDRO, SOLTEIRA, FILHA DE MARIA LUCIA RIBEIRO LEANDRO, RESIDENTE E DOMICILIADA EM ARACAJU,
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CIRCUNSCRICÃO FÓRUNS INTEGRADOS I.

SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO OU CAUSA SUSPENSIVA, DEVERÁ PROCEDER NOS TERMOS DO ARTIGO 1529 DO
CÓDIGO CIVIL.
LAVRO O PRESENTE EDITAL DE PROCLAMAS PARA SER AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

ARACAJU/SE, 4 DE MAIO DE 2026.

VITÓRIA MARIA PAIXÃO FERREIRA SANTOS,
Escrevente.

2° OFÍCIO DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1494, LIVRO Nº 9, FOLHA 295

A ESCREVENTE, LEIDIANE FONSECA SANTOS, DO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS, NA FORMA DA
LEI.

FAZ SABER QUE SE PRETENDEM CASAR E APRESENTARAM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 1.525 DO CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO, OS CONTRAENTES:
LUCAS MATEUS DOS SANTOS GONZAGA, SOLTEIRO, FILHO DE EVERTON SANTOS GONZAGA E ROSENI SILVA DOS SANTOS GONZAGA,
NASCIDO AOS 18/11/2000 E NATURAL DE ARACAJU/SE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM BARRA DOS COQUEIROS.
ANNY GABRIELLY DA SILVA GACHO, SOLTEIRA, FILHA DE CLAUTON DOS SANTOS GACHO E MARQUISE SILVA DE OLIVEIRA, NASCIDO
AOS 05/08/2005 E NATURAL DE ARACAJU/SE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM BARRA DOS COQUEIROS.

SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO OU CAUSA SUSPENSIVA, DEVERÁ PROCEDER NOS TERMOS DO ARTIGO 1529 DO
CÓDIGO CIVIL.
LAVRO O PRESENTE EDITAL DE PROCLAMAS PARA SER AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

BARRA DOS COQUEIROS/SE, 4 DE MAIO DE 2026.

LEIDIANE FONSECA SANTOS,
Escrevente.

2° OFÍCIO DA COMARCA DE ITABAIANINHA

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1960, LIVRO Nº 09, FOLHA 160

O ESCREVENTE, FILLYPE BARBOSA FERREIRA, DO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE ITABAIANINHA, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER QUE SE PRETENDEM CASAR E APRESENTARAM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 1.525 DO CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO, OS CONTRAENTES:
MAURICIO DOMINGOS SANTOS JUNIOR, SOLTEIRO, FILHO DE MAURICIO DOMINGOS SANTOS E MARINALVA DE JESUS, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM ITABAIANINHA.
ELOIDE DOS SANTOS OLIVEIRA, SOLTEIRA, FILHA DE CRISPINIANO BISPO DOS SANTOS MARIETA CONCEIÇÃO DOS SANTOS,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM ITABAIANINHA.

SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO OU CAUSA SUSPENSIVA, DEVERÁ PROCEDER NOS TERMOS DO ARTIGO 1529 DO
CÓDIGO CIVIL.
LAVRO O PRESENTE EDITAL DE PROCLAMAS PARA SER AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

ITABAIANINHA/SE, 4 DE MAIO DE 2026.

FILLYPE BARBOSA FERREIRA,
Escrevente.

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1962, LIVRO Nº 09, FOLHA 162

O ESCREVENTE, FILLYPE BARBOSA FERREIRA, DO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE ITABAIANINHA, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER QUE SE PRETENDEM CASAR E APRESENTARAM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 1.525 DO CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO, OS CONTRAENTES:
SAULO SANTOS SOUZA, SOLTEIRO, FILHO DE RAIMUNDO DE SOUZA E MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM ITABAIANINHA.
CLAÚDIA MARLENE SILVA DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, FILHA DE JOEL MAGNO DE OLIVEIRA SANTOS E JOSEFA IVANILDE SILVA SANTOS
OLIVEIRA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM ITABAIANINHA.

SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO OU CAUSA SUSPENSIVA, DEVERÁ PROCEDER NOS TERMOS DO ARTIGO 1529 DO
CÓDIGO CIVIL.
LAVRO O PRESENTE EDITAL DE PROCLAMAS PARA SER AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

ITABAIANINHA/SE, 4 DE MAIO DE 2026.

FILLYPE BARBOSA FERREIRA,
Escrevente.

2° OFÍCIO DA COMARCA DE ITAPORANGA DAJUDA
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EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3282, LIVRO Nº 9, FOLHA 185

A OFICIALA DE REGISTRO, IARA MARIA HORTA MAIA , DO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE ITAPORANGA DAJUDA, NA FORMA
DA LEI.

FAZ SABER QUE SE PRETENDEM CASAR E APRESENTARAM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 1.525 DO CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO, OS CONTRAENTES:
ELIABE SANTOS, SOLTEIRO(A), FILHO(A) DE JOSÉ RONALDO DOS SANTOS E MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS , RESIDENTE E
DOMICILIADO(A) EM ITAPORANGA D´AJUDA.
LUCIANA GOMES DA SILVA, SOLTEIRA, FILHA DE LUIZ GOMES DA SILVA E MARIA SOLIDADE DA SILVA , RESIDENTE E DOMICILIADA EM
ITAPORANGA D´AJUDA.

SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO OU CAUSA SUSPENSIVA, DEVERÁ PROCEDER NOS TERMOS DO ARTIGO 1529 DO
CÓDIGO CIVIL.
LAVRO O PRESENTE EDITAL DE PROCLAMAS PARA SER AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

ITAPORANGA D´AJUDA/SE, 4 DE MAIO DE 2026.

IARA MARIA HORTA MAIA, 
Oficiala de Registro.

2º Ofício da Comarca de Lagarto - Expediente

DATA DO EXPEDIENTE : 4/5/2026

HABILITAÇÃO PARA CASAMENTO
PROC.: 202654001137
NÚMERO ÚNICO: 0003637-55.2026.8.25.0040
NUBENTE : IANA EDITE NERY RIBEIRO
NUBENTE : NAIANA CARLA GUIMARAES DA CRUZ
SENTENÇA....: POR NÃO VISLUMBRAR NENHUM IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO PARA POSTERIOR CONVOLAÇÃO DE NÚPCIAS, DEFIRO
A PRETENSÃO AUTORAL E HABILITO OS INTERESSADOS PARA CELEBRAÇÃO DE SEU MATRIMÔNIO. ATO CONTÍNUO, DESIGNO O DIA
13/05/2026, ÀS 11H00MIN, PARA REALIZAÇÃO DA CERIMÔNIA DE CASAMENTO CIVIL. COMUNIQUE-SE AO MP E AO CARTÓRIO
EXTRAJUDICIAL. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. ARQUIVE-SE.

HABILITAÇÃO PARA CASAMENTO
PROC.: 202654001180
NÚMERO ÚNICO: 0003755-31.2026.8.25.0040
NUBENTE : MARILAINE FERREIRA SANTOS ANICETO
NUBENTE : GLEIDSON DE JESUS OLIVEIRA
SENTENÇA....: POR NÃO VISLUMBRAR NENHUM IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO PARA POSTERIOR CONVOLAÇÃO DE NÚPCIAS, DEFIRO
A PRETENSÃO AUTORAL E HABILITO OS INTERESSADOS PARA CELEBRAÇÃO DE SEU MATRIMÔNIO. ATO CONTÍNUO, DESIGNO O DIA
13/05/2026, ÀS 11H00MIN, PARA REALIZAÇÃO DA CERIMÔNIA DE CASAMENTO CIVIL. COMUNIQUE-SE AO MP E AO CARTÓRIO
EXTRAJUDICIAL. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. ARQUIVE-SE.

HABILITAÇÃO PARA CASAMENTO
PROC.: 202654001208
NÚMERO ÚNICO: 0003832-40.2026.8.25.0040
NUBENTE : KAROLINE SANTOS SOUZA
NUBENTE : RAFAEL DE ASSIS SANTOS
SENTENÇA....: POR NÃO VISLUMBRAR NENHUM IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO PARA POSTERIOR CONVOLAÇÃO DE NÚPCIAS, DEFIRO
A PRETENSÃO AUTORAL E HABILITO OS INTERESSADOS PARA CELEBRAÇÃO DE SEU MATRIMÔNIO. ATO CONTÍNUO, DESIGNO O DIA
13/05/2026, ÀS 11H00MIN, PARA REALIZAÇÃO DA CERIMÔNIA DE CASAMENTO CIVIL. COMUNIQUE-SE AO MP E AO CARTÓRIO
EXTRAJUDICIAL. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. ARQUIVE-SE.

TOTAL DE SENTENÇAS : 3
TOTAL DE PROCESSOS : 3

ESCRIVÃO.

OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE PACATUBA

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 316, LIVRO Nº 02, FOLHA 16

A ESCREVENTE, ALINE MARIA RODRIGUES SANTOS, DO CARTÓRIO DO OFICIO ÚNICO DA COMARCA DE PACATUBA, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER QUE SE PRETENDEM CASAR E APRESENTARAM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 1.525 DO CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO, OS CONTRAENTES:
VALDENILDO BISPO DOS SANTOS, SOLTEIRO, FILHO DE FILHO DE VALDSON SANTOS, BRASILEIRO,POVOADO FAZENDA NOVA E
ANTONIA BISPO DOS SANTOS, BRASILEIRA,POVOADO FAZENDA NOVA., RESIDENTE E DOMICILIADO EM PACATUBA.
ISTELA MONTEIRO MELO, SOLTEIRA, FILHA DE ILHA DE LUCIANO DOS SANTOS MELO, BRASILEIRO, POVOADO FAZENDA NOVA E
MARCIA PINTO MONTEIRO, BRASILEIRA, POVOADO FAZENDA NOVA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM PACATUBA.

SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO OU CAUSA SUSPENSIVA, DEVERÁ PROCEDER NOS TERMOS DO ARTIGO 1529 DO
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CÓDIGO CIVIL.
LAVRO O PRESENTE EDITAL DE PROCLAMAS PARA SER AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

PACATUBA/SE, 4 DE MAIO DE 2026.

ALINE MARIA RODRIGUES SANTOS,
Escrevente.

OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE POÇO VERDE

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 147, LIVRO Nº 1, FOLHA 147

A ESCREVENTE, FABIANA DIAS SANTOS, DO CARTÓRIO DO OFICIO ÚNICO DA COMARCA DE POÇO VERDE, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER QUE SE PRETENDEM CASAR E APRESENTARAM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 1.525 DO CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO, OS CONTRAENTES:
DÁRIO JOSÉ DE SANTANA NETO, SOLTEIRO, FILHO DE GIVALTO ALVES DE SANTANA E JOSEFA SOUSA SANTANA, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM POÇO VERDE.
HERLAINE NASCIMENTO MENEZES, SOLTEIRA, FILHA DE GIVALDO REIS MENEZES E JOSEMARY SANTOS NASCIMENTO MENEZES,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM POÇO VERDE.

SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO OU CAUSA SUSPENSIVA, DEVERÁ PROCEDER NOS TERMOS DO ARTIGO 1529 DO
CÓDIGO CIVIL.
LAVRO O PRESENTE EDITAL DE PROCLAMAS PARA SER AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

POÇO VERDE/SE, 4 DE MAIO DE 2026.

FABIANA DIAS SANTOS,
Escrevente.

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 148, LIVRO Nº 1, FOLHA 148

A ESCREVENTE, FABIANA DIAS SANTOS, DO CARTÓRIO DO OFICIO ÚNICO DA COMARCA DE POÇO VERDE, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER QUE SE PRETENDEM CASAR E APRESENTARAM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 1.525 DO CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO, OS CONTRAENTES:
MÁRCIO AUGUSTO BARRETO DE MELO, DIVORCIADO, FILHO DE JOSÉ AUGUSTO ARAUJO DIAS DE MELO E ANGELAMARIA BARRETO
DE MELO, RESIDENTE E DOMICILIADO EM POÇO VERDE.
MICHAELLA FRANCELLY BATISTA DÓRIA, SOLTEIRA, FILHA DE JOSÉ RAIMUNDO LINO DÓRIA E NILZA BATISTA DE OLIVEIRA,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM POÇO VERDE.

SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO OU CAUSA SUSPENSIVA, DEVERÁ PROCEDER NOS TERMOS DO ARTIGO 1529 DO
CÓDIGO CIVIL.
LAVRO O PRESENTE EDITAL DE PROCLAMAS PARA SER AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

POÇO VERDE/SE, 4 DE MAIO DE 2026.

FABIANA DIAS SANTOS,
Escrevente.

OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE UMBAÚBA

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 372, LIVRO Nº 2, FOLHA 72

A ESCREVENTE, MAIRLA CONCEIÇÃO SANTANA, DO CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE UMBAÚBA, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER QUE SE PRETENDEM CASAR E APRESENTARAM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 1.525 DO CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO, OS CONTRAENTES:
JOÃO MOREIRA SANTOS, SOLTEIRO, FILHO DE JOÃO VENCELAU DOS SANTOS E MARIA MOREIRA GUIMARÃES, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM UMBAÚBA.
LUSILENE VENÂNCIO ROSA, SOLTEIRA, FILHA DE EPITACIO VENÂNCIO ROSA E SENAURA ARAUJO DE ASSIS, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM UMBAÚBA.

SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO OU CAUSA SUSPENSIVA, DEVERÁ PROCEDER NOS TERMOS DO ARTIGO 1529 DO
CÓDIGO CIVIL.
LAVRO O PRESENTE EDITAL DE PROCLAMAS PARA SER AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

UMBAÚBA/SE, 4 DE MAIO DE 2026.

MAIRLA CONCEIÇÃO SANTANA,
Escrevente.

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 373, LIVRO Nº 2, FOLHA 73

A ESCREVENTE, MAIRLA CONCEIÇÃO SANTANA, DO CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE UMBAÚBA, NA FORMA DA LEI.
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FAZ SABER QUE SE PRETENDEM CASAR E APRESENTARAM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 1.525 DO CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO, OS CONTRAENTES:
JANDERCLEI GERTUDES DA COSTA, SOLTEIRO, FILHO DE VANDCLEY PEREIRA DA COSTA E ELIENE GERTUDES DAS VIRGENS,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM UMBAÚBA.
FRANCIELLI DE JESUS CASTRO, SOLTEIRA, FILHA DE JOSE WILSON DE CASTRO E JOSEFA DE JESUS CASTRO, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM UMBAÚBA.

SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO OU CAUSA SUSPENSIVA, DEVERÁ PROCEDER NOS TERMOS DO ARTIGO 1529 DO
CÓDIGO CIVIL.
LAVRO O PRESENTE EDITAL DE PROCLAMAS PARA SER AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

UMBAÚBA/SE, 4 DE MAIO DE 2026.

MAIRLA CONCEIÇÃO SANTANA,
Escrevente.

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 374, LIVRO Nº 02, FOLHA 74

A ESCREVENTE, MAIRLA CONCEIÇÃO SANTANA, DO CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE UMBAÚBA, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER QUE SE PRETENDEM CASAR E APRESENTARAM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 1.525 DO CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO, OS CONTRAENTES:
ANTONIO JORGE DE JESUS, SOLTEIRO, FILHO DE JOSÉ ANTONIO DIONÍSIO E MARIA DE JESUS, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
UMBAÚBA.
MARIA APARECIDA DA CRUZ NASCIMENTO, SOLTEIRA, FILHA DE INOCENCIO DIAS DO NASCIMENTO E JOSEFA DA CRUZ NASCIMENTO,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM UMBAÚBA.

SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO OU CAUSA SUSPENSIVA, DEVERÁ PROCEDER NOS TERMOS DO ARTIGO 1529 DO
CÓDIGO CIVIL.
LAVRO O PRESENTE EDITAL DE PROCLAMAS PARA SER AFIXADO EM LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

UMBAÚBA/SE, 4 DE MAIO DE 2026.

MAIRLA CONCEIÇÃO SANTANA,
Esscrevente.
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